
1



2

Tabela 1



3



4

	 O tema desta obra é instigante e traz algumas provoca-
ções político-jurídicas acerca das Políticas Públicas e do Direito 
diante das transformações da administração pública brasileira. 
Flávio Carneiro faz uma abordagem interdisciplinar sobre a legi-
timidade democrática do controle judicial das políticas públicas. 
Contribuição de valor aos estudiosos das Ciências Sociais Aplica-
das e do Campo de Públicas.

Everkley Magno
Membro da Academia de Ciências

Jurídicas e Sociais de Mossoró - ACJUS.
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APRESENTAÇÃO

	 Esta publicação é resultado de múltiplos encontros. 
	 O primeiro deles é o encontro do autor com a busca pela 
conexão entre sua formação original do Direito e sua trajetória 
formativa no Campo de Públicas. Como discente do Bacharela-
do em Gestão de Políticas Públicas na Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte, Flávio Carneiro vislumbrou as relações, ou 
melhor, as necessárias interconexões entre Campo de Públicas e 
Direito. 
	 A partir da referida percepção, construiu um segundo en-
contro com a pesquisa, compreendendo que a partir dos esfor-
ços como pesquisador poderia ampliar a curiosidade que lhe é 
característica e, principalmente, alcançar as respostas de forma a 
contribuir com a aproximação entre o Campo de Públicas e o Di-
reito, respeitadas as especificidades de cada um. Flávio Carneiro 
ingressou em projeto de pesquisa durante a Pandemia da Co-
vid-19, emprestando seu aguçado instinto de compreensão para 
extrair respostas relevantes àquele momento. Os passos iniciais 
se deram no Projeto de Pesquisa “Controle Judicial de Políticas 
Públicas a partir dos reflexos da pandemia da Covid-19: o papel 
do Poder Judiciário na etapa da implementação” desenvolvido 
no Instituto de Políticas Públicas da UFRN. Em seguida, os passos 
na pesquisa se alargaram para alcançar espaços e atores diver-
sos, como deve ser: novos voos para alcances mais altos. 
	 O terceiro encontro foi uma ampliação quase natural: a 
participação na extensão como forma de aprofundamento das 
perguntas geradas a partir dos passos iniciais da pesquisa. De 
forma indissociável, pesquisa e extensão retroalimentaram a 
formação obtida, tornando possível que o autor enxergasse um 
vasto potencial contributivo do seu tema de pesquisa. A prática 
e a visão da realidade trouxeram para Flávio Carneiro a possibi-
lidade de ampliar sua visão crítica. Pode-se citar a participação 
no Projeto de Extensão Construindo Soluções Colaborativas para 
Questões Públicas Judicializadas - uma parceria entre o Centro 
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Judiciário de Solução Consensual de Conflitos e Cidadania da 
Justiça Federal no Rio Grande do Norte e o Instituto de Políticas 
Públicas da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - como 
um grande elo entre teoria e realidade na formação do autor e, 
ao mesmo tempo, um espaço em que deixou contribuições va-
liosas. 
	 Foram esses encontros que fomentaram a elaboração da 
presente publicação: esse caminho alimentou uma formação que 
resultou em um Trabalho de Conclusão de Curso na segunda 
graduação escolhida pelo autor no Bacharelado em Gestão de 
Políticas Públicas, do Instituto de Políticas Públicas da UFRN. A 
qualidade das contribuições demonstra o potencial do envolvi-
mento e do encantamento vivenciados por Flávio Carneiro em 
cada etapa. A entrega de uma publicação à sociedade foi resul-
tado de uma entrega anterior: a vivência de tantos espaços e 
encontros. 
	 Não podemos esquecer: o encontro com o tema escolhi-
do. O estudo das interrelações entre o Campo de Públicas e o Di-
reito vem sendo explorado a partir de múltiplos olhares, perspec-
tivas e caminhos metodológicos: no Direito, na Ciência Política, 
na Administração Pública. Agora, apresenta-se, aqui, a partir da 
intersecção. O tema da presente publicação denota o encontro 
do autor com o papel fundamental desenvolvido pelo Ministério 
Público do Rio Grande do Norte (MPRN) e o destaque da atua-
ção da instituição no estado nos últimos anos. A participação em 
discussões e publicações sobre o tema despertaram no autor a 
necessidade de ampliar a visão da sociedade em torno do tema, 
escolhendo as lentes do Campo de Públicas como caminho para 
destacar o potencial contributivo do MPRN, sem que deixasse 
em segundo plano sua formação no Direito. 
	 Esses encontros já citados se fizeram acompanhar de en-
contros valorosos e calorosos com pessoas! As principais inter-
conexões feitas ao longo da construção foram feitas com auto-
res, com quem Flávio Carneiro buscava não somente conhecer 
por meio das linhas escritas, mas, principalmente, a partir das 
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redes sociais e, depois, dos encontros presenciais. Foram muitas 
pontes construídas, debates realizados e amizades iniciadas. O 
proveito obtido ultrapassou a esfera formativa usualmente espe-
rada e alcançou a esfera da construção coletiva de novas redes 
e amizades. A presente publicação é também resultado do co-
nhecimento de novas pessoas e de leituras que indicaram novas 
leituras e novos autores. 
	 Apresentados os bastidores da construção da publicação 
a partir desse intenso rol de encontros, passemos a apontar o 
que o leitor encontrará ao se debruçar sobre uma reflexão ino-
vadora: a publicação apresenta ao leitor, inicialmente de forma 
teórica, as interconexões entre o Campo de Públicas e o Direito, 
deixando como contribuição uma compreensão tridimensional 
da interdisciplinaridade explorada no capítulo 1. Em seguida, é 
possível obter uma visão sobre as políticas públicas, no capítulo 
2, conhecendo o debate com base na lente de quem construiu 
uma dupla formação e busca equilibrar a compreensão. No ca-
pítulo 3, o debate em torno do controle de políticas públicas 
antecede a discussão sobre a atuação do Ministério Público, que 
se apresenta no capítulo 4. Por fim, o capítulo 5 apresenta a per-
cepção dos contornos de atuação do Ministérios Público do RN, 
a partir dos dados explorados pelo autor, ressaltando uma pers-
pectiva colaborativa de grande contribuição para as políticas pú-
blicas no RN. 
	 A publicação demonstra a valorosa potencialidade de atu-
ação de profissionais e discentes do Campo de Públicas como 
pesquisadores sobre o tema do Controle de Políticas Públicas 
pelo Sistema de Justiça. Também, destaca a potencialidade e ne-
cessidade de inserção dos profissionais do Campo de Públicas em 
instituições do Sistema de Justiça, tornando ainda mais potente 
o diálogo colaborativo que tais instituições podem estabelecer 
com o Poder Executivo na consecução de suas competências e 
na concretização de direitos. 
	 Por fim, retornaremos aos encontros...para que possa des-
tacar a satisfação em, de alguma forma, ter participado da elabo-
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ração de uma publicação que deixará novos caminhos abertos e 
novos olhares descortinados. Desejo a você uma excelente leitu-
ra e novas descobertas de caminhos e encontros possíveis. 

Prof.ª Dr.ª Raquel Maria da Costa Silveira
Docente do Instituto de Políticas Públicas e do Programa de

Pós-Graduação em Estudos Urbanos e Regionais (UFRN). Doutora em
Ciências Sociais (UFRN). Mestre em Estudos Urbanos e Regionais (UFRN). 

Graduada em Gestão de Políticas Públicas (UFRN) e Direito (UNIRN).
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PREFÁCIO

	 O projeto de transformação social proposto pela Consti-
tuição de 1988 nascia – como devem ser documentos fundantes 
– ambicioso; pautado não só pela missão de redemocratização 
do Estado, mas também (se não principalmente) pelo propósi-
to de superação de uma inegável desigualdade social. A aposta 
constituinte se orientou, como explicitado por Werneck Vianna1, 
pela formulação de compromissos constitucionais para com a 
concretização de um elenco de direitos socioeconômicos, que 
alinharam o país à categoria de Estado Social.
	 A missão era árdua, e tinha como potencial bloqueio, uma 
resistência, ou quando menos, uma inércia institucional em rela-
ção à construção de uma rede de políticas públicas apta à con-
cretização do projeto constitucional de transformação. Não por 
outra razão, também as estruturas de controle têm presença des-
tacada no Texto Fundamental; em especial aquelas identificadas 
como contrapoderes2 – inseridas formalmente na arquitetura de 
poder, mas vocacionadas à vocalização de interesses outros, que 
não os dos ocupantes contingentes do poder.
	 Promover o equilíbrio entre a liberdade de escolha na 
conformação de políticas públicas, e o controle incidente sobre 
estas mesmas iniciativas revelou-se um desafio a mais, a partir da 
relativa consolidação do Estado Democrático de Direito. Afinal, 
se os recursos públicos de toda ordem são limitados, o mesmo 
não se pode dizer das expectativas sociais – que não encontram 
restrição, em especial no imaginário daqueles que, distantes da 
Administração Pública e seus desafios diários, creditam sempre 
a ineficiência a uma subjetividade distorcida, contaminada, de 

1	 WERNECK VIANNA, Luiz. O terceiro poder na Carta de 1988 e a 
tradição republicana: mudança e conservação. in R. G. Oliven et alii (orgs.), A 
Constituição de 1988 na vida brasileira. São Paulo, Hucitec/Anpocs/Fundação 
Ford, 2008.
2	 FRANÇOIS, Ludovic e HUYGUE, François-Bernard. Contre-pouvoirs. 
De la societé d’autorité à la démocratie d’influence. Paris: Ellipses Éditions, 
2009, p. 27-28. 
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agentes políticos.
	 Esse é o contexto em que se põe o trabalho de Flávio Car-
neiro. O debate relacionado à alegada disfuncionalidade do Exe-
cutivo e/ou do Ministério Público, enquanto estrutura de contro-
le, é transposto do terreno da retórica da defesa de uma ou outra 
posição, para uma análise empírica, que contrasta a narrativa de-
fensiva com as evidências fáticas.
	 Tem-se aí já um importante traço distintivo da obra, que 
põe à prova as fórmulas conceituais tradicionais, verificando 
em que termos estas mesmas matrizes teóricas são aplicadas 
no mundo da vida. Destaco ainda que o trabalho expressa uma 
abertura cognitiva que emancipa o Direito das suas limitações, 
para reconectá-lo com outras áreas do conhecimento no Campo 
de Públicas, resgatando a lógica de que o primeiro se filia às ci-
ências sociais aplicadas.
	 Inspirado pela proposição de Bucci3 de que o tema das 
políticas públicas não é um objeto de estudo ontologicamente 
jurídico, mas, sim, próprio da teoria política, baseado em uma 
interação entre Estado, governo e sociedade; Flávio Carneiro na 
investigação que ora submete ao público, extravasa os limites 
da ação judicial, para compreender momentos outros em que 
o controle promovido pelo Ministério Público possa acontecer, 
buscando com essa perspectiva, contribuir para os parâmetros 
necessários ao equilíbrio da ação controladora – que já se disse, 
não pode resultar em suprimir do gestor a margem de discricio-
nariedade que lhe é assegurada ex vi constituitionis.
	 A pesquisa revela, em especial num momento de crise 
mundial, a valia da ação consensual e dialógica. A lição é im-
portante para que se possa superar uma compreensão de má 
inspiração, segundo a qual a relação entre Executivo e controle 
deva se dar a partir de uma perspectiva predominantemente ad-
versarial. As evidências trazidas pelo autor reforçam a ideia de 

3	 BUCCI, Maria Paula Dallari. Buscando um conceito de políticas públi-
cas para a concretização dos direitos humanos. In: BUCCI, Maria Paula Dallari 
et al. Direitos humanos e políticas públicas. São Paulo: Polis, 2001.
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que o diálogo, a integração entre as estruturas que concorrem 
para a concretização do programa de transformação traçado pe-
los direitos sociais é o caminho de aprendizado recíproco, e de 
superação de bloqueios institucionais.
	 Finalmente, o trabalho que o leitor tem agora em mãos, 
não obstante construído a partir de um recorte amostral espe-
cífico – como seria de se exigir em pesquisa empírica –; revela 
uma metodologia que tem o importante atributo de admitir re-
plicabilidade em outros contextos institucionais Brasil afora. Esta 
é uma fronteira do conhecimento ainda a ser explorada; aquela 
que permita a compreensão dos padrões de atuação das estru-
turas de poder e contrapoder que operam neste país tão diverso. 
Mais ainda, ela pode permitir que se desenvolva, nas estruturas 
institucionais envolvidas, um pensamento alinhado com a pro-
posição de Rodríguez-Araña Muñoz4, segundo a qual a ação da 
Administração Pública deve se pautar por uma abertura à reali-
dade, e o desenvolvimento de um pensamento com ela compa-
tível.
	 Em síntese, tem o leitor em mãos, um trabalho que atende 
ao reclamo atual, de romper com o isolamento cognitivo do Di-
reito, conciliando a análise de seus conceitos e instituições com 
outros vetores explorados pelo Campo de Públicas, tudo de mol-
de a qualificar o controle – seja judicial, seja extrajudicial. Em ou-
tra ocasião, já tive oportunidade de denunciar o risco de um Di-
reito que se comporte como Narciso, encantado exclusivamente 
com suas próprias qualidades5. Nesta obra, Flávio apresenta ao 
Direito-Narciso, as ninfas do Campo de Públicas, para promover 
a união, e evitar o triste fim que o primeiro teve. A valorização 
havida nos últimos 10 anos do tema das políticas públicas exige 
esse esforço de ampliação do debate, sob pena de se ter, em es-
4	 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime.  El buen Gobierno y la buena 
administración de instituciones públicas. Adaptado a la Ley 5/2006 de 10 de abril. 
Navarra: Thompson Aranzadi, 2006.
5	 VALLE, Vanice Regina Lírio do. O Direito-narciso-nova ameaça à 
jusfundamentalidade dos direitos. A&C-Revista de Direito Administrativo & 
Constitucional, Curitiba, v. 7, n. 28, p. 27-44, 2007.
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pecial no controle judicial, proclamações meramente retóricas de 
obrigações estatais, que não alcancem concretização no mundo 
da vida por sua vagueza, ou por absoluta desconexão com a re-
alidade sob a qual opera a Administração Pública.
	 Urge permitir ao gentil leitor o acesso à obra, rica e pro-
vocativa – mas antes é preciso apontar igualmente, que trabalho 
com esta substância não se produz por acaso. É momento de evi-
denciar uma tipologia de pesquisador que se tem por trás deste 
resultado.
	 O desenvolvimento da pesquisa acadêmica é um desafio 
para poucos. Curiosidade incessante, abertura a outros conhe-
cimentos e pensamento, capacidade de escuta – tudo isso são 
atributos indispensáveis ao pesquisador. Destemor no perguntar 
e aprender; compromisso com a qualidade do que se produz, 
disciplina. Também estes atributos hão de se identificar no pes-
quisador. Se a tudo isso se puder agregar bom humor, sorriso 
franco e cortesia permanente, fica ainda melhor. Tudo isso – in-
clusive os três últimos – encontrei em Flávio, desde o primeiro 
momento em que, manifestando o referido destemor, em visita 
ao Rio de Janeiro, ele manifestou seu desejo de me conhecer 
pessoalmente.
	 Não destaco esses atributos só por cortesia ao Flávio – 
que mereceria essa e todas as outras – mas para que o leitor 
compreenda que o trabalho de pesquisa é árduo, mas desen-
volvido com os atributos certos, pode gerar resultados com a 
densidade desta obra que você tem em mãos. 
	 Já roubei tempo demais de sua leitura – passe a ela, e se-
guindo o exemplo do Flávio, arrisque-se depois no feedback ao 
autor. Tenha certeza de que receberá para sempre – como eu tive 
o privilégio de receber – um interlocutor entusiasmado. 

Vanice Valle 6

6	 Visiting Fellow no Human Rights Program da Harvard Law School. Pós-
-Doutorado em Administração (EBAPE/FGV). Doutora em Direito (Universidade 
Gama Filho), Mestre em Direito (UNESA). Professora Permanente do Programa de 
Pós-Graduação em Direito e Políticas Públicas (UFG). Procuradora aposentada do 
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	 A perspectiva isolada do Direito parece não ser suficiente 
para a necessidade de compreensão da atuação juspolítica do 
sistema de justiça, do qual faz parte o Poder Judiciário, o Minis-
tério Público, a Defensoria Pública e a Advocacia Pública7. Essa 
atividade recai sobre instituições ancoradas em uma parcela dos 
poderes estatais e cuja legitimidade decorre de elementos de 
imparcialidade que implicaria na denegação da prática funcional 
lastreada em razões políticas. No entanto, seria possível verifi-
car a permeabilidade entre as esferas judicial e política em um 
debate sobre desvirtuamento de atribuições de neutralidade e 
passividade política por parte do sistema de justiça.
	 Isso se daria em razão do esforço das instituições jurídicas 
em materializar o que era visto como agenda de futuro após o 
advento da Constituição Federal de 1988 (CF88), relacionada à 
construção de um efetivo Estado de bem-estar social no qual 
juristas se dedicam à missão de transformação social, catalisando 
então, uma ação democratizadora de direitos por intermédio da 
atividade judicial. 
	 A partir dessa mobilização política no âmbito do sistema 
de justiça, surge uma crescente agenda acadêmica com proble-
mas de pesquisa relacionados aos órgãos judiciais diante da evo-
lução da experiência democrática brasileira voltada para a sa-
tisfação da cidadania, deslocando-se das discussões meramente 
jurídicas para uma dimensão das relações ente o Direito e a Polí-
tica (Engelmann, 2017).  
	 Nesse sentido, esta investigação espera aproximar duas 
áreas do conhecimento, o Campo de Públicas e o Direito, na in-

7	 Nessa investigação, o emprego do termo sistema de justiça evita 
restrições indevidas, compreendendo a atuação de atores judiciais para além 
das cortes judiciárias e de seus juízes, alinhando-se à proposta de Sadek 
(2010). Ao fazer isso, a análise da atuação e as repercussões advindas do 
controle de políticas públicas englobaria, portanto, não só propriamente o 
Poder Judiciário, mas, também, os membros do Ministério Público e De-
fensoria Pública, suas respectivas instituições nas esferas federal, estadual 
ou distrital, bem como instâncias administrativas, a exemplo do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) e Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
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vestigação sobre o desenvolvimento de uma prática funcional 
dos integrantes do sistema de justiça que vem induzindo e estru-
turando políticas públicas com base no controle e fiscalização da 
gestão pública.
	 Justifica-se, então, que esta pesquisa surge de inquietação 
alicerçada nas duas áreas de formação do autor: o Direito (fina-
lizada em 2007) e a Gestão de Políticas Públicas. Nessa trajetó-
ria recente, o diálogo entre o Campo de Públicas e o Direito foi 
desenvolvido pelo autor em sua tripla dimensão da experiência 
do ensino superior a partir da conjugação do ensino, pesquisa e 
extensão tal qual ofertada no Bacharelado de Gestão de Políticas 
Públicas (GPP), na Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(UFRN). 
	 Durante o curso de GPP, a discussão inspirada por valores 
republicanos e democráticos que norteiam o Campo de Públicas, 
vislumbrando o acesso a direitos por via das políticas públicas, 
proporcionou debates em sala de aula que foram expandidos 
para os espaços de pesquisa e extensão. Em relação a estes, des-
taca-se a participação do autor como voluntário nos projetos 
de pesquisa “Controle judicial de políticas públicas a partir dos 
reflexos da pandemia da Covid-19: o papel do Poder Judiciário 
na etapa da implementação”8 e de extensão denominado “Cons-
truindo soluções colaborativas para questões públicas judiciali-
zadas”9, ambos iniciados durante a pandemia de Covid-19. 

8	 O referido projeto de pesquisa propõe-se a discutir a relação entre 
o exercício das funções típicas dos Poderes Executivo e Judiciário, o con-
trole judicial de políticas públicas e a prestação jurisdicional no Brasil e a 
implementação de políticas públicas no contexto da pandemia da Covid-19. 
Compreende-se que, durante o cenário de pandemia de Covid-19, os confli-
tos se aprofundaram e o Poder Judiciário, ao gerenciar as crises existentes, 
tornou-se um dos atores fundamentais para a gestão das políticas públicas. 
Assim, o projeto refletirá sobre o papel do Judiciário na gestão das políticas 
públicas, a relação entre os Poderes e o aprimoramento dos processos de 
implementação de políticas públicas estatal em tempos de pandemia. 

9	 Para saber mais, ver: SILVEIRA, Raquel Maria da Costa et al. Soluções 
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	 Além de marco para o início das práticas, o contexto pan-
dêmico tornou-se protagonista das atividades como objeto de 
investigação. Diante do cenário caótico de instabilidade social e 
política como foi a pandemia do novo coronavírus, as desigual-
dades sociais foram maximizadas e conflitos foram deflagrados 
tendo como mote a necessidade de adoção de medidas restriti-
vas de direitos individuais para prevenção à infecção pelo novo 
coronavírus em prol do interesse da coletividade. 
	 Nesse cenário, a atuação do Ministério Público (MP) para 
a defesa de direitos fundamentais e sociais teve suas fronteiras 
institucionais desafiadas para a defesa dos interesses que ultra-
passam o círculo individual e correspondem aos anseios de todo 
um segmento ou categoria – por isso denominados metaindi-
viduais, sobretudo, quando se demandam ações sobre políticas 
públicas com interferência em matéria originariamente reservada 
a gestores públicos. 
	 Durante as investigações realizadas ao longo daquele 
projeto de pesquisa com participação deste autor, destacou-se 
o Ministério Público do estado do Rio Grande do Norte (MPRN) 
como ator relevante no contexto pandêmico, atuante, sobretu-
do, na temática das políticas públicas. 
	 Naquele período, o debate em torno dos limites de atu-
ação ministerial novamente ganhou destaque. Com isso, esse 
contexto sanitário passou a servir de matéria para investigações 
acadêmicas sob a perspectiva de várias áreas do conhecimento. 
Embora padeça de um intervalo desde o retorno da dita norma-
lidade social com o arrefecimento da pandemia do vírus SARS-
-CoV-2, a atuação do sistema de justiça para a garantia de pres-
tações do Estado continua assunto atual e polêmico.
	 Dito isso, o objeto de estudo deste trabalho está centrado 
na atuação do MPRN.  Nos termos da CF88, o MP consiste em 
instituição permanente, independente e essencial para a defesa 
para problemas públicos em juízo: Uma prática interdisciplinar entre Campo 
de Públicas e Direito. Cadernos Gestão Pública e Cidadania, São Paulo, v. 
28, p. e86370, 2023. Disponível em: https://periodicos.fgv.br/cgpc/article/
view/86370. Acesso em: 14 nov. 2023.
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da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis (Brasil, 1988).  
	 Com base nisso, ele atua na fiscalização e proteção dos 
princípios e direitos fundamentais da sociedade brasileira. Em 
outras palavras, sua atuação relaciona-se diretamente às políti-
cas públicas e aos direitos fundamentais, seja atinente à forma e 
conteúdo, como aos próprios agentes políticos. Com essa previ-
são legal, suposto é de se observar o seu amadurecimento, em 
meio às discussões sobre legitimidade social e capacidade para 
transformar as promessas políticas dos governantes em realida-
de. 
	 Especialmente em um contexto de crise sanitária referente 
à pandemia do novo coronavírus, a garantia a direitos funda-
mentais se revelaria como desafio para gestores públicos. Como 
consequência, conflitos políticos e socioeconômicos surgiram 
com base em questionamentos de competências legais e um 
aprofundamento de desigualdades historicamente presentes na 
realidade brasileira, recaindo sobre os atores do sistema de justi-
ça a expectativa de controle sobre a atividade política e adminis-
trativa dos gestores públicos. 
	 No Rio Grande do Norte, não foi diferente. No estado po-
tiguar, o enfrentamento dos efeitos da pandemia notabilizou a 
atuação do MPRN, revelando o seu caráter de agente de media-
ção de conflitos entre stakeholders na busca da efetividade de 
direitos em um cenário complexo de crise, como reportado em 
Silveira et al. (2021, 2024).
	 Dito isso, coube ao Ministério Público do Rio Grande do 
Norte (MPRN) uma atuação juspolítica marcante para a efetivi-
dade de direitos e concretização da cidadania, articulando solu-
ções para o enfrentamento dos impactos socioeconômicos e dis-
cordâncias entre as ações públicas e redução de desequilíbrios 
durante a pandemia. Foi, então, estabelecida uma arena pública 
com participação plural, envolvendo atores políticos, acadêmi-
cos, do setor produtivo, sociedade civil e demais membros do 
sistema de justiça. 
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	 É mediante tal prisma que surgiu o interesse de analisar o 
perfil de atuação do MPRN, demonstrando-se a relevância desta 
pesquisa por sua temática seja pelo contexto de pandemia de 
Covid-19 no qual se insere, seja pela necessidade de produção 
de análises sobre o tema. Dessa forma, as perguntas que nor-
teiam este estudo são: (Q1) quais foram as características da atu-
ação do MPRN durante a pandemia? (Q2) Houve extrapolamento 
das suas atribuições legais? (Q3) Como o Ministério Público do 
Rio Grande do Norte influenciou a produção de políticas públi-
cas com base em suas ações de controle durante a pandemia da 
Covid-19? 
	 Para responder às questões colocadas, delineou-se como 
objetivo central desta pesquisa compreender o perfil de atua-
ção do MPRN no âmbito da gestão das políticas públicas du-
rante o contexto da crise sanitária decorrente da pandemia do 
novo coronavírus entre março de 2020 a maio de 2022. Foram 
estabelecidos, então, quatro objetivos específicos: (1) estudar o 
fenômeno do controle de políticas públicas como ponto de co-
nexão interdisciplinar entre o Campo de Públicas e o Direito; (2) 
discutir as tensões institucionais causadas entre a administração 
pública e o sistema de justiça pela atividade de controle de po-
líticas públicas; (3) apontar a transformação funcional do Minis-
tério Público pós-Constituição Federal de 1988; (4) compreender 
a dinâmica de atuação do MPRN quanto à gestão de políticas 
públicas no contexto da crise sanitária decorrente da pandemia 
no Rio Grande do Norte.
	 A propósito, o período pandêmico modificou o modo de 
convivência social, impactando, inclusive, a forma de ensino. A 
docência em GPP/UFRN, naquele período, foi estabelecida na 
forma remota, marcando excepcionalmente a trajetória do curso 
na execução das atividades de pesquisa e extensão, igualmente. 
Assim, em razão das medidas de distanciamento social, também 
foi necessário moldar a prática de pesquisa acadêmica a esse 
contexto de saúde pública. 
	 Por isso, essa investigação a respeito da atuação do 
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MPRN durante a pandemia de Covid-19 buscou procedimentos 
metodológicos apropriados àquele momento histórico, utilizan-
do dados quantitativos coletados desde 2021, com participação 
do autor no projeto de pesquisa “Controle judicial de políticas 
públicas a partir dos reflexos da pandemia da Covid-19: o papel 
do Poder Judiciário na etapa da implementação”. Durante o seu 
desenvolvimento, foram elaborados dois artigos nesta temática 
submetidos e aprovados para publicação na Revista Brasileira de 
Políticas Públicas (Qualis A2), e anteriormente apresentados para 
debate na comunidade acadêmica no IV Encontro Nacional de 
Ensino, Pesquisa e Extensão do Campo de Públicas (2021) e IX 
Encontro Brasileiro de Administração Pública (2022). 
	 Já em 2023, em momento posterior às pesquisas iniciais 
e ultrapassada a crise sanitária, a coleta de dados foi expandida 
para conclusão desta pesquisa, o que permitiu, inclusive, uma 
maturação dessa análise também pelos participantes entrevis-
tados, como adiante descriminado. É importante ressaltar que, 
nesse movimento de aprofundamento da análise sobre a atua-
ção ministerial por intermédio desta pesquisa, busca-se lançar 
luz sobre aspectos ainda não explorados do controle de políticas 
públicas pelo MPRN durante a pandemia de Covid-19.
	 Metodologicamente esta pesquisa se classifica, portanto, 
como quali-quantitativa. De primeiro momento, providenciou-se 
o levantamento das atividades da instituição, utilizando-se as in-
formações divulgadas no Portal de Notícias do MPRN. O ponto 
de partida para a pesquisa corresponde, portanto, ao levanta-
mento de 294 atuações do MPRN extraídas no portal de notícias 
da instituição entre 13 de março de 2020 a 24 de maio de 2022, 
em metodologia já utilizada por Silveira et al. (2021). 
	 Por oportuno, registra-se que esse desafio da pesquisa 
em período pandêmico parece reforçar os limites da pesquisa 
empírica, que se vale de dados da realidade extraídos para o en-
frentamento da problemática, como anotado por Gomes Neto, 
Barbosa e Paula Filho (2023). Nesse sentido, esclarece-se que as 
notícias coletadas do sítio eletrônico correspondem a um recorte 
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referente às notícias veiculadas pela própria instituição, sem a 
pretensão de englobar a totalidade de atuações do MPRN10 du-
rante a pandemia de Covid-19.
	 De acordo com a percepção do conteúdo das notícias, os 
dados foram distribuídos conforme o (a) período de atuação; (b) 
a classificação da medida; (c) o tema; (d) atores envolvidos, a 
(e) etapa da política pública à qual se referiu a medida e (f) os 
órgãos envolvidos conjuntamente (Quadro 1), tendo como base 
uma simplificação do modelo de análise do ciclo de políticas pú-
blicas de Frey (2000).

Quadro 1 – Sistematização da classificação das notícias

Fonte: elaboração própria (2024).

	 Desse modo, foi realizada inicialmente uma abordagem 
quantitativa, valendo-se de dados secundários para uma análise 
estatística descritiva. Para um aprofundamento da investigação, 
procedeu-se, posteriormente, uma investigação qualitativa, com 
realização de entrevistas presenciais durante o mês de setembro 
de 2023, nas sedes do órgão em Natal/RN e durante horário de 
expediente. As entrevistas seguiram um roteiro semiestruturado 
e foram consentidas mediante assinatura de Termo de Autoriza-
ção para Gravação de Voz (Apêndice A), no qual foram esclareci-
dos o propósito da pesquisa bem como os direitos do respectivo 

10	 O endereço do sítio eletrônico citado é http://www.mprn.mp.br/por-
tal/inicio/noticias .
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participante. 
	 Nesse roteiro utilizado, foram previstas oito perguntas de 
acordo com três aspectos iniciais: (1) institucionalidade, (2) inter-
disciplinaridade e (3) atuação durante a pandemia de Covid-19. 
Os objetivos traçados previamente davam conta de buscar (a) 
estabelecer relação entre a atuação do órgão e a arquitetura fun-
cional prevista na CF88, (b) identificar a necessidade de novos 
saberes para compreensão da complexidade social e (c) compre-
ender o perfil de atuação do órgão durante a crise sanitária no 
estado (Quadro 2).

Quadro 2 - Roteiro da Entrevista Semiestruturada 



30

Fonte: elaborado pelo autor (2024).

Fonte: elaborado pelo autor (2024).

	 Para essa etapa, foram selecionadas personagens-cha-
ve nessa atuação durante a pandemia, identificados com base 
na estrutura administrativa e funcional do MPRN: as chefias dos 
Centros de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) de Saúde 
e Cidadania, bem como a chefia de gabinete da Instituição. 
	 Foram realizadas aproximadamente quatro horas de en-
trevistas cujo conteúdo, após transcrição, tornou-se objeto de 
análise para apreensão da percepção de significados da atuação 
da instituição naquele contexto pandêmico por parte de seus 
membros diretamente envolvidos que, assim como o referen-
cial teórico serviu de lastro para o estudo, as contribuições dessa 
abordagem qualitativa serviram de reforço aos aspectos sinaliza-
dos.
	 Para fins de análise, a etapa quantitativa consistiu na per-
cepção do conteúdo das 294 atuações levantadas durante o pe-
ríodo total de 26 meses e na constituição do acerco do banco 
de dados. Com as informações sistematizadas conforme as cate-
gorias e variáveis demonstradas anteriormente, foi possível ge-
rar gráficos e tabelas que, posteriormente, subsidiaram a análise 
e discussão estatística descritiva dos resultados. Neste ponto, a 
medição foi essencial, pois permitiu a observação empírica e sua 
conexão com a dimensão conceitual da pesquisa. A mesma re-
lação foi possível por intermédio da etapa qualitativa do estudo 
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em relação à literatura utilizada uma vez que as entrevistas re-
alizadas contribuíram para corroborar as nuances institucionais 
reveladas ao decorrer da pesquisa. 
	 Executadas em momentos distintos e independentes, a 
análise dos dois conjuntos foi realizada mediante cruzamento 
dos dados e foram identificadas convergências, o que reforça a 
compreensão mais completa e aprofundada acerca da atuação 
do MPRN durante a pandemia de Covid-19. Seguiu-se, então, 
com a articulação de abordagens metodológicas, tanto quantita-
tivas como qualitativas, e técnicas moldadas às particularidades 
do objeto de estudo, sob a perspectiva de conhecê-lo e compre-
endê-lo (Zappellini; Feuerschütte, 2015).
	 Conforme se depreende do que já foi exposto, esta pes-
quisa dá seguimento à investigação sobre atuação do Ministério 
Público durante o cenário pandêmico baseando-se em dados se-
cundários coletados desde 2021 naquele projeto de pesquisa. Em 
que pese alguns resultados já tenham sido objeto de publicações 
acadêmicas com participação deste autor11, desta feita avança-
-se nas análises e discussões dos dados, especialmente sob uma 
perspectiva qualitativa, inovando nas contribuições científicas 
sobre a atuação do MPRN durante a pandemia de Covid-19.	
	 Quanto à estrutura, este trabalho está organizado em cin-
co capítulos, excluindo-se esta introdução e as considerações fi-
nais. Em sua largada, é apresentado o processo de constituição 
do Campo de Públicas, do qual faz parte o curso GPP/UFRN, e 
reflete-se sobre a contribuição de sua interdisciplinaridade com 
o Direito para a efetividade de direitos. No segundo capítulo, 

11	 Como já dito, foram publicadas duas pesquisas sobre esse tema: a 
primeira, em dezembro de 2021, na Revista Brasileira de Políticas Públicas, 
intitulada “O Ministério Público no enfrentamento dos reflexos da crise da 
covid-19: uma análise acerca da sua atuação judicial e extrajudicial no estado 
do Rio Grande do Norte” e a segunda, embora já aprovada pelo mesmo 
periódico, ainda não foi publicizada, mas está disponível nos anais do X 
Encontro Brasileiro de Administração Pública, denominada “A atuação do 
Ministério Público do Rio Grande do Norte na pandemia da Covid-19: entre 
recomendações e mediações de conflitos sociojurídicos”.
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insere-se a discussão sobre o conceito de política pública, agora 
percebida na expansão da cognição da ação estatal também na 
área jurídica. Após isso, o capítulo terceiro dedica-se à reflexão 
sobre o significado para a gestão pública do recente e crescen-
te protagonismo social e político das atuações de fiscalização 
e controle por parte dos componentes do sistema de justiça. 
No quarto capítulo, o Ministério Público é particularizado como 
componente do sistema de justiça para uma análise de seu perfil 
juspolítico, consistente na conciliação da efetividade de políticas 
públicas à transformação social. Por fim, insere-se a contextuali-
zação do cenário pandêmico no Rio Grande do Norte como base 
para a análise da atuação do MPRN, percebido como importante 
ator quanto à gestão de políticas públicas durante a crise sanitá-
ria.
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A Interseção 
Entre O Campo 
De Públicas
E O Direito 
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	 Qual é a conexão interdisciplinar entre Campo de Públicas 
(CP) e o Direito que serve de base para esta pesquisa? Este pri-
meiro capítulo inicia com a descrição do processo de institucio-
nalização do Campo de Públicas cujas teorias para o estudo das 
ações do Estado em sua seara executiva são produzidas baseadas 
no contato com outras áreas do conhecimento. Em face disso, re-
vela-se a necessidade de contribuições de diversas perspectivas 
e abordagens possíveis para as políticas públicas, envolvendo a 
conjugação de elementos como Estado, política, economia e so-
ciedade (Souza, 2006).
	 Como defendido aqui, a importância do estudo sobre a 
origem do CP decorreria da interação substantiva com o Direito 
desde a evolução da Administração Pública no Brasil por inter-
médio da efetivação da função administrativa estatal com base 
em elementos republicanos e democráticos no trato da coisa pú-
blica e da promoção da cidadania (Souza, 2006). Essa relação – 
que não deveria ser ignorada – teria como princípios, portanto, a 
formulação e a implementação de políticas públicas uma vez que 
materializam direitos sociais previstos no ordenamento jurídico. 
De acordo com o arcabouço teórico trazido, a contribuição do 
Campo de Públicas ao Direito consistiria no embasamento de 
discussões sobre Estado, governo, democracia e cidadania como 
dimensões que guardariam, a bem da verdade, certa identida-
de (Coutinho, 1997, 2013), já que não seria possível, em regra, 
compreender o conteúdo de uma norma sem inseri-la em um 
determinado contexto social.
	 Como verifica-se a seguir, essa temática reivindica a con-
tribuição do Campo de Públicas para sua compreensão em uma 
abordagem interdisciplinar com o Direito, capaz de gerar uma 
atuação com maior efetividade. Se o Direito opera em uma lógica 
ideal do dever-ser, a realidade depara-se com contingenciamen-
tos físicos e financeiros que dificultariam ou impediriam a imple-
mentação de uma determinada política pública (Barbosa, 2021). 
Para essa transição entre o ideal e o real, estaria a contribuição 
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do Campo de Públicas, que, com base no que afirmam Macha-
do e Silva (2023, p. 38), “o exame da realidade fática onde será 
aplicada a norma é, portanto, imprescindível para a averiguação 
de sua legitimidade e o grau de intervenção judicial em políticas 
públicas”. 
	 A fim de suprir as lacunas entre o Direito e a realidade 
social para a efetividade de políticas públicas, propõe-se uma 
análise interdisciplinar dele com o Campo de Públicas no trato da 
implementação de políticas ou efetivação de direitos, de modo 
que se reconheça as vantagens dessa composição em detrimento 
de uma perspectiva sob domínio de uma disciplina isolada. Des-
sa maneira, a interconexão desses pontos de vista promoveria a 
abordagem dos problemas sociais em uma conjuntura democrá-
tica por parte daqueles que desempenham funções jurídicas de 
maneira tanto mais eficiente como eficaz em diversas áreas. Seria 
possível verificar, então, a repercussão disso em múltiplas escalas 
da gestão pública, representando, aliás, uma agenda de pesquisa 
vasta, porém pouco explorada. 
	 Desse modo, pretende-se inaugurar esta pesquisa sobre 
a compreensão do controle das políticas públicas por atores do 
sistema de justiça apoiando-se na discussão acerca da inter-
-relação entre o Campo de Públicas e o Direito, ainda que isso 
não signifique que não existam fronteiras delimitadas entre eles, 
como proposto a partir de agora.

SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO CAMPO DE PÚBLICAS
	
	 A discussão empreendida por Souza (2006, p. 21) indica 
que “entender a origem e ontologia de uma área do conheci-
mento é importante para melhor compreender seus desdobra-
mentos, sua trajetória e suas perspectivas”. Para que se alcance o 
momento de institucionalização do Campo de Públicas, portan-
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to, apresenta-se seus elementos iniciais.
	 Apurou-se que desde os anos finais de 1970, são verifica-
das contribuições acadêmicas produzidas substancialmente nas 
Ciências Sociais com dispersão tanto temática quanto teórica a 
respeito do que fazem os governantes, as razões de suas ações 
e as consequências delas decorrentes. Pesquisa bibliométrica re-
alizada por Silva et al. (2019) aponta que a primeira publicação 
sobre políticas públicas ocorreu no Brasil em 1987. Esses estu-
dos debruçavam-se particularmente sobre políticas sociais para 
examinar essas ações do Estado, seus desdobramentos quanto à 
cidadania e cultura política, suas trajetórias e concepções (Arret-
che, 2003; Hochman; Arretche; Marques, 2007; Melo, 1999).
	 O restabelecimento de um regime democrático no Brasil 
em 1988 repercutiria na elaboração e consolidação dos estudos 
sobre políticas públicas uma vez que as ações estatais passaram 
a receber contribuições científicas, bem como a serem analisadas 
por pesquisadores independentes (Souza, 2006). 
	 Nessa perspectiva, a orientação finalística do Estado trazi-
da pela Constituição determinou um realinhamento dos padrões 
de comportamento da máquina estatal e da compreensão sobre 
legitimidade de escolhas públicas, que não decorreriam mais pu-
ramente da presença do sujeito Administração, mas da sintonia 
com os componentes da Carta que direcionam a ação pública. 
Passou-se, então, a desenvolver um novo arranjo institucional 
fiado por uma sociedade política e civilmente ativa e participan-
te, proveniente da transição do autoritarismo para a democracia 
(Souza, 2007). 
	 Concomitantemente, o conceito de cidadania passaria a 
balizar o esforço de refletir sobre a vida social e política com 
intuito de efetivar as transformações anunciadas na Constituição 
Federal de 198812 (CF88) capazes de enfrentar a dívida social do 
Estado após os anos de ditadura militar. Como explicam Silva 

12	 Em razão de seu momento histórico e por conter ampliado rol de 
direitos e garantias contra o arbítrio estatal, a Constituição Federal de 1988 
foi apelidada de “Constituição Cidadã”.
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e Silveira (2018), a noção de cidadania estabelece-se como ele-
mento essencial para o Estado Nacional, gerando uma contrapo-
sição entre o Estado de Direito nascente e o estado de privilégios 
ou de nascimento, como vigente na ordem anterior.
	 É verdade que nem sempre relacionada a regimes demo-
cráticos, a noção de bem-estar social atrela-se à promoção de 
cidadania e igualdade, relacionando-se com a amplitude, conte-
údo e natureza de políticas sociais como produto da previsão de 
direitos sociais (Menicucci; Gomes, 2018). 
	 Portanto, as implicações entre a garantia de direitos so-
ciais e redução de desigualdades estabelecem a cidadania como 
condição básica de vida para o efetivo exercício de direitos civis 
e políticos, em um modelo tripartite de direitos: civis, políticos 
e sociais. Assim, o exercício da cidadania supõe uma igualdade, 
alheia às hierarquias de classes sociais (Marshall, 1967). Como 
resultado, na ótica de Esping-Andersen (1990), a cidadania social 
produz a desmercantilização do indivíduo em relação ao merca-
do como resultado do acesso universal a bens e serviços. 
	 No Brasil, a CF88 inaugurou uma nova fase na constru-
ção da cidadania, sob o signo da mudança de um período de 
escuridão para a luz de uma aurora em uma construção de uma 
montanha de sonhos, como defendido por Ulysses Guimarães, 
presidente da Assembleia Nacional Constituinte, quando da pro-
mulgação do texto constitucional, em 05 de outubro de 198813. 
Com essa inspiração, a CF88 estabeleceu um sistema de proteção 
social guiado por alguns valores do Estado de Bem-estar Social 
como universalidade e seguridade social. 
	 Essas características opunham-se aos traços históricos de 
exclusão ou seletividade de acesso à proteção social que esta-
beleciam uma cidadania regulada (Santos, 1979), uma vez que 
direitos sociais se restringiam aos brasileiros cuja ocupação fosse 

13	 O áudio do discurso proferido pelo presidente da Assembleia Nacio-
nal Constituinte, em 05 de outubro de 1988, foi acessado em 17 de novem-
bro de 2023 e está disponível em: https://youtu.be/Ny2zblYGD9U?si=BX8fW-
7TUsIhNVBug .
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reconhecida pelo Estado. Nesse novo modelo institucional, “mais 
do que uma simples arena para os conflitos sociais, o Estado é 
considerado um ator relevante e capaz de influenciar o formato 
da legislação social” (Menecucci; Gomes, 2018, p. 37).
	 Dada a abrangência e profundidade temática do texto 
constitucional, o primeiro esforço foi no sentido de assimilar o 
sentido da CF88 e superar os obstáculos ainda persistentes para 
a configuração do Estado como produtor, por excelência, de po-
líticas públicas. Para tanto, observou-se o propósito de imple-
mentar dispositivos constitucionais atrelados às políticas sociais 
em suas diversas áreas e capazes de impulsionar o desenvolvi-
mento econômico, assim como promover a inclusão social da 
população até ali marginalizada de acordo com construtos teóri-
cos originados de vários campos disciplinares (Souza, 2007).
	 Posteriormente, as preocupações pública e acadêmica 
com a ação do Estado e a definição de políticas públicas mais 
assertivas, do ponto de vista do uso racional dos recursos públi-
cos e da efetividade das ações diante da necessidade de ajuste 
fiscal na máquina pública, promoveram o surgimento de uma 
nova agenda política. Ela direcionava-se às instituições, às regras 
e aos modelos que regem a decisão, elaboração, implementação 
e avaliação de políticas públicas capazes de impulsionar o de-
senvolvimento econômico e promover a inclusão social (Souza, 
2006). 
	 Em outro movimento convergente, estudiosos estabele-
cem crescentes debates acadêmicos acerca do exame das polí-
ticas públicas como objeto específico de investigação. Com isso, 
observa-se o atravessamento de diversas áreas do conhecimento 
e definição de formas de pensar tanto a decisão como a ação 
governamentais, de modo a converter problemas sociais em as-
suntos de investigação (Hochman; Arretche; Marques, 2007).14

14	 No campo da investigação científica, o grupo de pesquisa vincula-
do à Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais 
(ANPOCS) destacou-se como “provavelmente o fórum multidisciplinar de 
discussão da produção acadêmica em políticas públicas mais antigo, dinâmi-
co e plural”, de acordo com Almeida (2007, p. 10).



39

	 No plano político, em 2007, o Programa de Apoio a Planos 
de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REU-
NI) representou importante iniciativa do Governo Federal para 
instituir novos cursos de graduação dedicados ao estudo do Es-
tado e relacionando-o às políticas públicas, como levantado por 
Clemente et al. (2022).
	 Paralelamente a esse estímulo governamental, observou-
-se a singularização de um conjunto de professores universitá-
rios, gestores acadêmicos e estudantes em torno de um objeto 
próprio de estudo e inspirados por novos elementos sociais e 
políticos (Filgueiras; Lobato, 2015; Pires et al., 2014) como fato 
novo no ambiente acadêmico das Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas (Tinoco, 2016). 
	 Posteriormente, os resultados encontrados por Almeida et 
al. (2017) apontam que as universidades brasileiras identificaram 
a necessidade de refletir a respeito da gestão das políticas pú-
blicas. Nesse sentido, passou-se a destacar as suas formulações, 
implementações, análises e avaliações, particularmente em uma 
conjuntura de adoção de medidas de ajuste fiscal e de políticas 
restritivas de intervenção do Estado na economia e nas políticas 
sociais, como apontado por Souza (2006; 2007). 
	 Conforme relatado em Coelho et al. (2010), a nomenclatu-
ra Campo de Públicas foi publicizada durante Audiência Pública 
realizada pelo Conselho Nacional de Educação, no dia 5 de abril 
de 2010, para se discutir a elaboração de DCNs de Administração 
Pública. O que era originalmente utilizado por docentes e discen-
tes dos cursos de graduação em Administração, Gestão Pública, 
Gestão de Políticas Públicas.
	 Em 2010, estudantes, professores e coordenadores de 
cursos de graduação em Administração Pública, Gestão Pública, 
Políticas Públicas, Gestão Social e Gestão de Políticas Públicas de 
instituições de ensino superior manifestaram-se publicamente 
por intermédio da Carta de Balneário Camboriú (Feneap, 2010). 
Ali já se anunciava o respeito à natureza intrinsecamente multi-
disciplinar do CP, esculpida com base na contribuição das áreas 
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de Administração, Ciência Sociais, Direito e Economia. Esse docu-
mento pode ser considerado como certidão de nascimento des-
se Campo, elaborada para defesa da formação do que chamaram 
campo de saber de públicas e não para um curso.
	 Alguns anos mais tarde, ocorreu a manifestação de defesa 
para homologação das diretrizes curriculares do curso de Admi-
nistração Pública em documento público denominado Carta de 
Brasília, que consistiu em uma síntese das reflexões realizadas no 
IX Fórum de Coordenadores e Professores do Campo de Públicas 
(Carta de Brasília, 2013). O CP é apresentado com objeto próprio 
referente ao ambiente de ensino, pesquisa e extensão em tor-
no da Administração Pública e da atuação do Estado no Brasil 
(Farah, 2006; 2016) cujas teorias são produzidas por diferentes 
disciplinas para o estudo das ações estatais. 
	 Em 2014, a Resolução CNE/CES n.º 1, do Ministério da 
Educação, instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) 
do curso de graduação em Administração Pública (Brasil, 2014). 
Embora não se refira nominalmente ao Campo de Públicas, re-
conhece a existência do campo multidisciplinar de investigação 
e atuação profissional voltado ao Estado, ao Governo, à Admi-
nistração Pública e Políticas Públicas, à Gestão Pública, à Gestão 
Social e à Gestão de Políticas Públicas.
	 O Campo engloba cursos de várias nomenclaturas, como 
aqueles que firmaram a citada Carta de Balneário Camboriú, os 
quais se relacionam com base em certa identidade de seus pro-
jetos pedagógicos compostos por objetivos, conteúdos, habili-
dades e práticas que têm em comum a proximidade das Ciências 
Sociais. Dessa maneira, a referida norma lançaria diretrizes para 
um campo multidisciplinar e não propriamente para um curso, 
como tradicionalmente praticado. 
	 A publicação das DCN trata-se, portanto, de importante 
marco para o CP, “pois além de fortalecê-lo, o reconhece como 
campo multidisciplinar de formação acadêmica, científica e pro-
fissional” (Clemente et al., 2022, p. 24). Inclusive, como advertem 
Marques e Farias (2013, p. 7), essa característica confere-lhe “ao 
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mesmo tempo grande pujança e riscos de fragmentação, dada 
a dificuldade da construção de patamares teóricos comuns de 
discussão”. Requisita-se, afinal, uma pluralidade de panoramas 
sob uma perspectiva holística na qual o todo é mais importante 
que a soma das partes voltadas à exploração de problemas que 
extravasam balizas de uma perspectiva unilateral (Farah, 2013). 
	 Pastorini et al. (2012) e Almeida et al. (2017) parecem 
concordar que a pluralidade de conhecimentos na constituição 
do CP contribuiria para o debate acadêmico sobre as ações do 
Estado com o fornecimento de insumos para formulação, ges-
tão e monitoramento de políticas públicas, assim como de seus 
processos, identificadas como temática comum para o enfrenta-
mento dos problemas práticos e teóricos caracterizados por sua 
complexidade. Nesse sentido, defende-se a interconexão desses 
diversos saberes para que a abordagem dos problemas sociais 
ocorra de maneira mais efetiva, eficiente e eficaz em múltiplas 
escalas da gestão pública. 
	 Sobre essa trajetória da evolução do Campo, Farah (2016) 
refere-se a ela como proveniente de uma prática não nomeada 
que culminou com a sua institucionalização. A autora considera 
que isso acompanhou a relevância dedicada às políticas públicas 
e às pesquisas que fundamentariam a formulação, implementa-
ção e avaliação daquelas medidas governamentais. 
	 Na perspectiva futura, a pesquisa de Coelho et al. (2020, 
p. 526) aponta a necessidade de progressos sem desconsiderar 
a existência de disputas internas nesse mosaico de contribuições 
epistemológicas do Campo, indicando a construção de uma lin-
guagem comum como desafio a ser ultrapassado:

avançar, ainda mais, na construção de uma lingua-
gem comum, a despeito de diferenças epistêmicas ou 
político-ideológicas, que potencialize e integre o CP 
como comunidade discursiva na formação acadêmica, 
comunidade de práticas no Estado e na sociedade e 
comunidade científica com cunho interdisciplinar
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Uma vez apresentada a trajetória de institucionalização do 
Campo de Públicas, evidenciou-se na sequência o seu propósito 
multidisciplinar na somatória de perspectivas que o configuram. 
A partir de agora, defende-se que o resultado buscado pelo CP 
pode ser enriquecido com a maior integração ao conhecimento 
que é próprio do Direito, servindo, portanto, para a abordagem 
da atividade de controle das políticas públicas por atores do sis-
tema de justiça, moldada às complexidades e dinamismos das in-
terações sociais. Essa atuação seria capaz de aperfeiçoar a gestão 
pública no Brasil e garantir efetividade à cidadania no contexto 
da proteção a direitos fundamentais, como defendido por Caval-
canti e Silveira (2022a). 

O DIÁLOGO INTERDISCIPLINAR E AS CONTRIBUI-
ÇÕES DO CAMPO DE PÚBLICAS AO DIREITO

Antes de avançar, convém esclarecer tangencialmente a 
diferença entre multidisciplinaridade e interdisciplinaridade que 
correspondem a ideias que se sobressaem, respectivamente, na 
institucionalização do CP e na proposta de desenvolvimento des-
ta pesquisa. Além da importância para este estudo, a compre-
ensão da noção de interdisciplinaridade mostra-se fundamental 
para inspirar a análise da atuação do sistema de justiça na ma-
téria de controle de políticas públicas, como será desenvolvido 
adiante. 

Em conformidade com a discussão empreendida por San-
tos (2007), a multidisciplinaridade corresponde ao encontro entre 
monólogos disciplinares, sem que haja, portanto, a preocupação 
de interligar as disciplinas entre si, de modo que não se observa 
uma alteração ou enriquecimento delas no processo. 

Uma linha de pensamento semelhante é defendida por 
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Tavares e Bezerra (2006) quando ensinam que essa relação de 
multidisciplinaridade se refere à aplicação de diferentes paradig-
mas teóricos e metodológicos das Ciências afins ao objeto de 
estudo, respeitando os próprios limites epistemológicos dos di-
versos campos científicos. 

Na contramão dessas percepções, observa-se um inter-
câmbio e integração no processo de compartilhamento de con-
ceitos, teorias e metodologias convergentes a um objeto de es-
tudo comum na interdisciplinaridade. Em relação a essa teoria, 
Frigotto (2008) ensina que a necessária superação da divisão car-
tesiana referente à estreita percepção de fatos do conhecimen-
to disciplinar seria processada por intermédio de uma interativi-
dade mútua e alternativa àquela abordagem normalizadora dos 
processos de produção e socialização do conhecimento. 

Assim, todas as disciplinas que participam do processo 
interdisciplinar são influenciadas umas pelas outras. Isso é capaz 
de gerar uma compreensão globalizada superior para saber ob-
servar e entender o tempo atual e seu entorno, atravessando di-
versas áreas do conhecimento, em um intercâmbio e integração 
que utiliza conceitos e teorias repensados em conjunto (Fazenda, 
2008; Gusdorf, 1995; Japiassu, 1976). 

Em apoio a essa argumentação, Moraes (2002) e Morin 
(2007) defendem que somente o pensamento complexo, abran-
gente e multidimensional tem condição de avançar no sentido 
da contextualização, articulação e interdisciplinarização. Com 
base nesses três elementos, constrói-se um conhecimento am-
plo, mais avançado, científico e capaz de compreender a crescen-
te complexidade decorrente das transformações sociais por in-
termédio de raciocínios associativos sobre causas e efeitos, sem 
a descaracterização das partes. 

Dessa forma, a complexidade de determinadas problemá-
ticas públicas demandaria a interdisciplinaridade de saberes para 
sua compreensão. Assim, estabelece-se, inclusive, uma interde-
pendência avessa à criação de fronteiras artificias, como sugerem 
Barros e Crespo (2021). Aliás, como o Direito se constitui numa 
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matriz de direcionamento - mas também de limitação - de con-
dutas, não há como compreender ou mesmo propor, com intei-
reza, modelos ou padrões de ação ao Estado sem esse contato 
com os eventuais bloqueios jurídicos. 

Como especialmente interessa para esta pesquisa, isso sig-
nifica que o debate acadêmico em torno da atividade do sistema 
de justiça no controle das políticas públicas abarcaria múltiplos 
olhares cooperativos e evocaria uma necessária interdisciplina-
ridade nas Ciências Sociais e das Ciências Sociais Aplicadas uma 
vez que se refere à problemática do Estado sobre a promoção de 
ações públicas com base em conteúdos jurídicos e não-jurídicos. 

Em termos conceituais e práticos, conforme Goiz e Santos 
(2017), não parece possível encontrar respostas e soluções para a 
concretização de novos e antigos direitos por meio de uma única 
abordagem científica ou disciplinar. De mais a mais, com base no 
conhecimento que relaciona duas ou mais disciplinas, conduz-se 
à melhor compreensão dos fenômenos, resultando alternativas 
de solução articuladas e sistêmicas aptas ao real enfrentamento 
da insuficiência ou ausência das ações públicas (Frigotto, 2008; 
Japiassu, 1976), como utilizado nesta pesquisa com elementos 
do campo não-jurídico das Humanidades.

Dessa maneira, seriam estabelecidas a interligação e a 
articulação entre os saberes, produzindo sinergias no conheci-
mento já existente de forma serializada para, então, dotá-lo de 
capacidade para solucionar problemas de forma qualificada em 
uma interação produtiva. Sob essa ótica, Tavares e Bezerra (2006, 
p. 272) consideram:

[...] noutras palavras, o consenso atual de que os sabe-
res se interpenetram e formam um todo mais abran-
gente, defende que não podemos compreender a to-
talidade como a soma de partes isoladas, mas como 
um sistema formado por diversas peças que se unem 
em relações de dependência, cuja integração é neces-
sária e responsável por respostas mais consistentes, 
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articuladas e organizacionais.
É importante salientar que o pretendido tratamento in-

terdisciplinar se revela primordial para solucionar problemas pú-
blicos multifacetados e que comportam tanto quantidade como 
qualidade consideráveis de atores imersos em uma multiplicida-
de de relações, como é o caso do controle de políticas públicas, 
de forma a equilibrar amplitude, profundidade e síntese (Japias-
su, 1976). 

Dessa forma, a contextualização da problemática com as 
práticas sociais e o cotidiano representariam um combate à certa 
disfunção do saber jurídico a respeito do dinâmico, imprevisível 
e complexo contexto social (Silva; Pedde, 2018).

Em consonância com a literatura especializada, Bucci 
(1997, p. 89) alinha-se às ponderações de que, inobstante ser 
possivelmente a propositora de uma teoria jurídica para análise 
de políticas públicas, considera que “o instrumental jurídico de 
análise centrado na norma e no ordenamento jurídico não é o 
mais adequado para captar o caráter eminentemente dinâmico e 
funcional das políticas públicas”. 

É interessante observar que haveria uma relação de justi-
ça com base na maior eficácia das regras jurídicas desde a per-
cepção da utilidade do Direito para organização da sociedade, 
regulando as forças que atuam na composição dos interesses do 
Estado e da sociedade civil, conforme apontado por Silva (2023, 
p. 11):

O Direito, além de um conjunto de regras que ten-
tam minimamente organizar a sociedade, é também 
uma área do conhecimento. Se não das mais científi-
cas, certamente das mais úteis no jogo de forças que 
dinamiza o Estado, as organizações e a vida das pes-
soas. A justiça da sociedade depende da eficácia de 
suas regras.

Com base no que se vê, a literatura aponta que a efetivi-
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dade dos direitos depende de elementos estrangeiros às frontei-
ras do saber tradicional jurídico e de seus players para alcançar, 
além daqueles que integram o sistema de justiça, ao legislador, 
ao ator político e aos atores sociais. 

Nesse sentido, “o Direito pressupõe um conhecimento 
social avançado, complexo, ainda menos claro, quase nada es-
tável e previsível e endereçado a múltiplos sujeitos” (Silva, 2023, 
p. 12). Conforme já apontado, ele evoca uma necessária interlo-
cução de disciplinas a respeito do controle de políticas públicas 
pelo sistema de justiça (Jesus; Oliveira, 2020).

Nesse contexto de reflexões sobre interdisciplinaridade, a 
Declaração de Viena, emitida após a Conferência Mundial sobre 
Direitos do Homem em 1993, recomendou a adição de perspec-
tivas em uma harmonização de esforços para reforçar o gozo dos 
direitos sociais. Em seu item 98, o documento recomenda:

Para fortalecer os direitos econômicos, sociais e cul-
turais, deve-se examinar outros enfoques, como a 
aplicação de um sistema de indicadores para medir o 
progresso alcançado na realização dos direitos previs-
tos no Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais. Deve-se empreender um esforço 
harmonizado, visando a garantir o reconhecimento 
dos direitos econômicos, sociais e culturais em níveis 
nacional, regional e internacional (ONU, 1993, p. 25).

Propõe-se nesta pesquisa, então, desviar da centralidade 
jurídica, até porque o Direito não está adstrito às leis, aos pro-
cessos tampouco às decisões judiciais, como adverte Silva (2023). 
Aqui se busca delinear uma alternativa de interação entre CP e o 
Direito, especificamente a respeito do controle de políticas públi-
cas por atores jurídicos, na qual adotam-se os horizontes sociais 
e políticos próprios do Campo de Públicas como partida para 
análises técnicas e científicas, flexíveis à criatividade e originali-
dade do mundo real. 



47

Essa estratégica reconheceria o que já afirmou Bucci 
(2001), referindo-se que o tema das políticas públicas não é um 
objeto de estudo ontologicamente jurídico, mas, sim, próprio da 
teoria política, baseado em uma interação entre Estado, governo 
e sociedade.

Portanto, de acordo com um diálogo interdisciplinar en-
tre o Campo de Públicas e o Direito, vislumbra-se fornecer ao 
universo jurídico uma visão de maior clareza e nitidez sobre o 
controle de políticas públicas no sentido de fornecer elementos 
do contexto social para uma atuação que reconheça antecipa-
damente os constrangimentos reais que a realidade lhes impõe. 
Mais claramente, busca-se suprir as lacunas e incertezas entre as 
normas e as expectativas sociais quanto à eficácia social em uma 
perspectiva política relativa à aptidão dos direitos fundamentais 
normatizados produzirem seus efeitos.

Talvez possa-se dizer que esse primado pela realidade em 
sede de controle já esteja positivado, nos termos do art. 22 da Lei 
de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, estabelecendo os 
obstáculos e as dificuldades reais do gestor como diretrizes para 
a interpretação de normas sobre gestão pública.

Conforme Motta e Nohara (2019, p. 27), a referida lei re-
mete diretamente à compreensão da realidade fática e prática 
da gestão pública para que se evite decisões injustas e desequi-
libradas naquilo que entendem como “interpretação da riqueza 
dos fatos e suas consequências pragmáticas na ponderação e 
antecipação da aplicação consequencial de diversos textos nor-
mativos”.

Dessa forma, ultrapassam-se as noções formal e normati-
va típicas do Direito e restritas a dizer o que ele é para alcançar 
uma compreensão do que ele faz, com intuito de não se mitigar 
a eficácia e efetividade dos direitos assegurados na CF88 (Couti-
nho, 2013). Isso porque não só orientaria aquele na direção dos 
fins constitucionais, como aperfeiçoaria a Administração Pública 
de modo a garantir a efetividade da cidadania, por intermédio da 
consecução dos direitos fundamentais e dos objetivos da Repú-
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blica (Motta, 2023).
Corroborando o descrito na legislação citada acima, Bru-

net (2019) ensina que o redirecionamento do Direito como um 
conjunto normativo ideal a uma maior conexão com a realidade 
social e às análises capazes de esclarecer os problemas pode-
riam ser uteis para encontrar causas para as questões sociais e, 
na sequência, propor soluções de impacto mais efetivas – tipo 
problem-solving. 

Como conclui o supracitado autor, o tratamento interdis-
ciplinar, portanto, suplantaria a insuficiência do Direito para atuar 
como framework exclusivo de um universo complexo e multifa-
cetado como esse e tampouco secundarizaria as contribuições 
das reflexões quanto aos elementos sociais, econômicos e polí-
ticos. Sendo assim, a interdisciplinaridade entre CP e o Direito a 
respeito das políticas públicas, notadamente quanto ao seu con-
trole, estabeleceria um diálogo aberto e integrador para revisi-
tação de temas tradicionais já estabelecidos no âmbito jurídico. 

Para dialogar com essas questões, entende-se necessário 
que o estudo a respeito do controle de políticas públicas pelo 
sistema de justiça abranja, portanto, reflexões não exclusivamen-
te jurídicas, estendendo-se à análise de políticas públicas no li-
miar de noções sociais, políticas e, inclusive, econômicas (Azeve-
do, 1997). 

Nessa insistida aproximação entre ambas as disciplinas 
aqui abordadas para discussão do controle de políticas públicas, 
provoca-se, assim, a aplicação de multiplicidade de áreas do co-
nhecimento em tema que seria comum para o Direito, Política e 
Gestão Pública. Com isso, a interdisciplinaridade denotaria uma 
transversalidade de perspectivas que guardam certa relação de 
identidade com o objeto. 

Dessa forma, o controle judicial de políticas públicas evo-
caria o diálogo conforme referenciais de saberes múltiplos e pas-
saria a ser tema de estudo e intervenção comum a pesquisado-
res provenientes de diferentes áreas de formação e atuação a 
exemplo de juristas, administradores, economistas, profissionais 
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do campo das ciências da saúde e, como neste estudo, gesto-
res de políticas públicas. Vê-se, portanto, que permeia tanto o 
Campo de Públicas quanto o Direito o mesmo ethos republicano 
e democrático na busca de acesso a direitos por intermédio da 
gestão de políticas públicas.

Mediante o exposto, a relação interdisciplinar que envol-
veria o Campo de Públicas e o Direito, tal qual defendido, con-
tribuiria para elaboração e utilização de intervenção na realidade 
social pelo sistema de justiça que transbordaria os limites da dis-
ciplina jurídica quantitativa e qualitativamente, de modo a im-
pactar a gestão pública com a promoção e fruição de direitos 
constitucionalmente garantidos (Bucci, 2006; 2021). Dessa forma, 
essa interdisciplinaridade será fundamental para prover a análise 
capaz de identificar quais foram as características da atuação do 
MPRN durante a pandemia de Covid-19, determinando a sua for-
ma de agir se houve extrapolamento de suas atribuições legais 
e como isso influenciou a gestão de políticas públicas com base 
em suas ações de controle. 

A ESTRUTURA TRIDIMENSIONAL DA INTERDISCI-
PLINARIDADE ENTRE O CAMPO DE PÚBLICAS E O 
DIREITO NO CONTROLE DE POLÍTICAS PÚBLICAS

De acordo com os elementos teóricos anteriormente 
discutidos, o que se propõe neste item é identificar pontos de 
contato entre Campo de Públicas e Direito tendo por referencial 
o controle judicial de políticas públicas, mesmo que pareça um 
esquema reducionista. Demonstra-se com reconhecida limitação 
a aproximação entre os conhecimentos em torno do mesmo ob-
jeto aqui estudado. A ideia central ora defendida considera que 
a perspectiva interdisciplinar teria como contribuição ao âmbito 
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jurídico, circunscrito por uma formalidade e racionalidade pró-
pria, uma melhor compreensão da realidade social para garantia 
da democracia e cidadania. 

Com base nisso, sugere-se, então, um modelo tridimen-
sional a respeito da análise da legítima relação interdisciplinar 
entre aqueles saberes convergentes para o controle de políti-
cas públicas em três dimensões: normativa, substantiva e con-
sequencial (Figura 1). Apesar do esforço em separá-las, seriam 
conjugadas na abordagem prática da realidade social por parte 
dos integrantes do sistema de justiça a ponto de se notar uma 
tênue fronteira entre elas, tamanha as suas implicações e interli-
gações lógicas.

Figura 1 - Três dimensões da interdisciplinaridade entre Campo de Públicas e 
Direito para o estudo do controle judicial de políticas públicas

Fonte: elaboração própria (2024).

Na dimensão normativa, a CF88 é evidenciada como pa-
radigma legal máximo para exigibilidade da implementação de 
políticas públicas com o propósito de concretizar direitos fun-
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damentais sociais de acordo com a sua supremacia no ordena-
mento jurídico. Na dimensão substantiva, as políticas públicas 
são reconhecidas como realização material da expectativa por 
direitos fundamentais. Por fim, a dimensão consequencial corres-
ponde à provocação da gestão pública por parte das autoridades 
do sistema de justiça em razão da ameaça ou descumprimento 
efetivo de políticas púbicas. Essas ideias são analisadas mais pro-
fundamente nos itens a seguir.

DIMENSÃO NORMATIVA

Prega-se aqui o valor das palavras organizadas em ins-
trumentos normativos e utilizadas como medida de justeza das 
condutas e consectárias de igualdade, que não excluem, obvia-
mente, as de natureza estatal para introduzir o cidadão como 
credor de direitos e serviços cobráveis, tal qual afirmado por 
Ulysses Guimarães.15  Dessa forma, exige-se a estruturação do 
Estado por intermédio de regras tal qual organizada na CF88. 

A bem da verdade, regras seriam apenas a superficialidade 
da realidade social traduzida para uma racionalidade jurídica. No 
entanto, vê-se que ainda é predominante a sua utilização como 
linguagem, conceito e metodologia para a análise da atuação 
estatal por meio de programas e políticas públicas em um pano-
rama de reconfiguração institucional entre os Poderes e atuação 
expandida do corpo burocrático, como leciona Brunet (2019).16 
Dessa forma, reforça-se o momento em que o Direito serviu de 
mote para a organização da Administração Pública anotado por 
Keinert (2000), especialmente quanto à afetação subjetiva do de-
ver de agir - que no Direito, é tido por competência – e na estru-

15	 Discurso proferido quando da promulgação da CF88 e referenciado 
anteriormente.
16	 Sobre esse ponto, mostra-se oportuno mencionar o Decreto-lei nº. 
200, de 25 de fevereiro de 1967, ainda em vigor, que dispõe sobre a organi-
zação da Administração Federal com previsão, até mesmo, de seu controle.
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tura de um Estado Federado, ocupa especial relevo.
Dessa forma, a CF88 simbolizaria a juridicização da Ad-

ministração Pública naquilo que aqui se denomina como dimen-
são normativa da interdisciplinaridade delineada nesta pesquisa. 
Nesses termos, a CF88 converte-se, então, em uma espécie de 
mapa político de orientação e de prescrição do Poder Político 
em um determinado território (Martinez, 2021) e cuja efetividade 
seria uma ideia incontestável, sob pena de provocar ação judicial.

Como expressão máxima do sistema jurídico brasileiro, a 
CF88 introduziu uma vasta gama de direitos e garantias aos cida-
dãos de modo dirigente e programático, reivindicáveis à Admi-
nistração Pública sob a condição de políticas públicas. Ademais, 
nela encontra-se a estrutura institucional fundamental que baliza 
a ação governamental sob diretrizes básicas a serem adotadas 
pelo poder político para a formulação e implementação dessas 
políticas (Valle, 2016). Nesses termos, a Constituição cumpriria o 
dever de figurar como instrumento de inclusão social, defendido 
por Penna (2011).

O substrato constitucional inaugurado em 1988 recons-
truiu o Estado brasileiro e consolidou a democracia, amparan-
do-se em valores de cidadania e articulando “um programa de 
políticas públicas à luz da linguagem dos direitos” (Mendes, 
2019, p. 80). Esse leque de medidas previstas concede, aliás, o 
fundamento legítimo à intervenção judicial em políticas públi-
cas, como ensinam Machado e Silva (2023), em razão de que o 
campo de deliberação político sobre as políticas públicas se vê 
condicionado pelo texto constitucional.

Como será mais bem desenvolvido adiante, no novo tex-
to constitucional promoveu-se alto grau de constitucionalização 
de políticas públicas (Couto; Arantes, 2019), conferindo também 
tanto aos cidadãos como às instituições do sistema de justiça a 
possibilidade de buscar o cumprimento dos direitos de cidada-
nia estabelecidos como normas programáticas e dirigentes com 
base em parâmetros objetivos e legais. Como consequência, às 
políticas públicas foi atribuído o dever de eficácia, independen-
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temente dos planos governamentais dominantes, relacionado à 
supremacia do texto constitucional que passa a servir de para-
digma para o controle da gestão pública.

Sobre essa característica que habilita a realização da fisca-
lização por parte de agentes do sistema de justiça para dizer qual 
é o sentido dos direitos resguardados pela Constituição inter-
relacionada com a dimensão consequencial a seguir explanada, 
Clève e Lorenzetto (2015) ensinam que:

A supremacia da Constituição é um “traço dis-
tintivo” que a posiciona em hierarquia superior em re-
lação às demais normas do sistema. Espera-se que ela 
seja o resultado da confluência de uma manifestação 
política superqualificada da vontade popular, e se co-
loque para além da vontade majoritária estabelecida 
regularmente.

Por essa ótica, percebe-se o texto constitucional como 
elemento pertencente a duas esferas: jurídica e política. Como 
ensina Barroso (2018, p. 41) “a Constituição faz a interface entre 
o universo político e o jurídico, instituindo o Estado de direito, 
os poderes constituídos e fazendo a distinção entre legislar, ad-
ministrar e jugar”. Sendo assim, a Constituição funcionaria como 
uma pedra angular do sistema social, jurídico, político e, portan-
to, fundamenta e vincula a noção de políticas públicas.

Convém esclarecer que, além da CF88, as políticas públi-
cas podem apresentar diversos suportes legais, tais como leis in-
fraconstitucionais, decretos, portarias e instrumentos negociais. 
No entanto, para tornarem-se concretas, elas demandam uma 
série de outras medidas em combinação com um conjunto hete-
rogêneo de ações do ponto de vista jurídico, administrativo ou 
econômico, por exemplo (Bucci, 2006). 

Com isso, a CF88 legitima o processo de controle judicial 
das políticas públicas no Brasil para a exigibilidade de prestação 
positiva dos direitos fundamentais nela elencados diante da falha 
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dos Poderes originalmente incumbidos. Esse processo trata, por-
tanto, da possibilidade de submeter as ações políticas ao sistema 
de justiça para a atividade de controle externo não apenas sob 
estrito critério de legalidade, como também quanto à efetividade 
das respostas dos gestores às reivindicações sociais (Valle, 2016).

Essa complexidade reforça a ideia apresentada neste tra-
balho e consistente em uma abordagem interdisciplinar entre o 
Campo de Públicas e o Direito para a compreensão da realidade 
multiforme do controle de políticas públicas.

DIMENSÃO NORMATIVA

Como afirma Fernandez (2021, p. 186), “direitos sociais e 
políticas públicas são dois conceitos que caminham juntos”, aqui 
trazidos como se fossem dois lados de uma mesma moeda, cuja 
compreensão depende da perspectiva epistemológica adotada. 
Uma vez constitucionalizados, os direitos fundamentais sociais 
reclamam, portanto, ações legislativas e medidas administrativas 
tendentes à sua concretização, “convertendo situações tradicio-
nalmente consideradas de natureza política em situações jurídi-
cas” (Mendes, 2006, p. 9). 

Nessa perspectiva, o conceito de políticas públicas como 
instrumento para fazer com que os direitos estabelecidos sejam 
transformados em ações efetivas que alcancem os cidadãos pare-
ce alinhar-se à ideia funcional para efetivação de direitos sociais 
e conecta-o com outras disciplinas (Fernandez, 2021), a exemplo 
do Direito. Talvez sejam as políticas públicas o substrato da mon-
tanha de sonhos a que se referiu Ulysses Guimarães no discurso 
da promulgação da Constituição de 1988 já trazido alhures.

Segundo Bucci (2001), a interseção da política pública com 
o Direito destina-se à concretização de direitos fundamentais por 
intermédio de uma ação governamental processualmente estru-
turada. Dessa maneira, evidencia-se a proeminência das políticas 
públicas no Estado Constitucional (Barros; Crespo, 2021), aqui 



55

identificada como uma dimensão substantiva da interdisciplina-
ridade.

Há, portanto, uma relação material aqui destacada entre 
políticas públicas e direitos fundamentais, ainda que se resguar-
de que nem toda política pública corresponda exclusivamente a 
políticas sociais.17 Essa concepção implica dizer, no entanto, que 
para efetivação de direitos sociais, políticas públicas são instru-
mentos indispensáveis. Assim, as políticas públicas seriam capa-
zes de concretizar as condições próprias da dignidade humana e, 
logo, da cidadania, como propósito impositivo ao Estado-Admi-
nistração (Nunes; Brega Filho, 2023). 18

Ademais, “estudar e entender a decisão de atuar politica-
mente em prol da promoção de direitos sociais passa pelo estu-
do das políticas públicas” (Fernandez, 2021, p. 186), direcionan-
do-se a atuação do sistema de justiça em busca de efetividade 
daquilo previsto constitucionalmente. Em caso de descompasso 
entre a norma e a realidade social, evidenciado em uma omis-
são ou falha de implementação da Administração, deflagra-se, 
então, o que é retratado a seguir como dimensão consequencial 
mediante a prática do controle das opções do administrador im-
pulsionada pela defesa da sociedade.

17	 Em estudo sobre estado da arte da pesquisa em políticas públicas, 
Souza (2007) chama a atenção para a distinção entre políticas públicas e 
políticas sociais. As políticas sociais referem-se a um tipo de política pública, 
para as quais convergem a atuação dos atores políticos com a finalidade de 
concretizar os direitos sociais.
18	 Sobre esse tema, é válida a referência à relação entre desenvolvi-
mento e liberdade defendida por Sen (2002), em um caminho que estabe-
lece o bem-estar de uma sociedade como consequência da capacidade de 
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DIMENSÃO CONSEQUENCIAL19

Como ensina Maciel (2004), seria um equívoco imagi-
nar que os direitos valeriam por sua simples previsão escrita de 
modo a impedir violação à cidadania, diagnosticando-se que o 
problema não é de texto, mas de sua implementação. Como será 
abordado adiante em termos tanto diretos quanto transversais, 
observa-se que o sistema de justiça é um importante ator para, 
com base na fiscalização e controle da Administração, conciliar a 
função disciplinadora de condutas com a tarefa transformadora 
da realidade, buscando reparar o déficit social existente no país.

Apesar das dificuldades multifatoriais para sua completa 
efetividade, põe-se o desafio de rechaçar a ideia de uma Consti-
tuição a la carte, como referida por Vitorelli (2021), para registrar 
a fluidez dos interesses político e social como elementos deter-
minantes para cumprimento dos direitos sociais constitucionais 
com eficiência. Ou seja, a formulação e execução das políticas 
públicas deveriam sujeitar-se não apenas ao controle de sua re-
gularidade formal, como também de sua destinação adequada 
ao cumprimento dos fins do Estado.

Por esse lado, em sua atuação, os atores do sistema de 
justiça podem influenciar de modo relevante a implementação 
das políticas públicas em meio à omissão dos administradores 
públicos, ou mesmo os substituir, antecipando-se às decisões 
executivas. Partindo do pressuposto de que nenhuma política 
pública está imune ao questionamento e revisão judiciais, a ine-
xistência ou insucesso de políticas públicas para efetivação dos 
direitos fundamentais demanda o seu controle e fiscalização a 
cargo do Estado-Juiz. Nesse sentido, o seu comportamento tem 
duplo caráter: positivo, para obrigar gestores públicos a imple-
mentar continuamente medidas para exercício e gozo de direitos 
19	 Resguarda-se a distinção desse vocábulo com a ideia de consequen-
cialismo, previsto na Lei n.º 13.655/2018, que alterou a Lei de Introdução às 
Normas de Direito (LINDB). Sem o caráter da fiscalização per si, o sentido 
legal do consequencialismo corresponde às repercussões práticas da decisão 
em sede de controle administrativo ou judicial.
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sociais, como negativo para evitar a redução do nível de prote-
ção já alcançado (Correia; Farias, 2020). 

Se, pois, as políticas públicas são imposição constitucio-
nal, a sua colocação em prática, por oportunidade e conveniência, 
não dependeria de arbítrio, mas da verificação de sua necessida-
de, no momento oportuno e quando são convenientes. Nesse 
sentido, a missão do gestor deveria se guiar pelo atendimento da 
Constituição, cumprindo promessas de campanha.

Quando verificada a omissão, insuficiência ou falha da Ad-
ministração no cumprimento de seus deveres correspondentes à 
“realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente 
determinados” (Bucci, 2006, p. 38), ressalta-se a importância dos 
atores do sistema de justiça. Em uma atuação subsidiária, eles 
atuam na exigibilidade e implementação dos direitos sociais fun-
damentais por intermédio de políticas públicas quando deficien-
te a realização dos comandos constitucionais (Machado; Silva, 
2023).

Nessa linha, Penna (2011) adverte que a frustração com os 
representantes eleitos pelo exercício do voto insere a efetiva fis-
calização das ações de governo como necessidade para garantir 
efetividade das políticas públicas previstas na Constituição. Por 
isso, o autor identifica que há um deslocamento de expectati-
vas para a atuação dos atores jurídicos, não apenas no sentido 
protetivo ou defensor de políticas públicas, mas até mesmo um 
comportamento mais ativo nessa esteira do inconformismo. Com 
isso, a arena do sistema de justiça converte-se em mais um es-
paço democrático para discussão dos problemas públicos rela-
cionados à eficácia de direitos que desafiam o cumprimento das 
normas constitucionais.

Diante de constatações fáticas e jurídicas na realidade 
brasileira, não se exclui da apreciação do sistema de justiça lesão 
ou ameaça a direito, na medida da sua vinculação jurídica, deli-
neando-se, portanto, a interdisciplinaridade entre o Campo de 
Públicas e o Direito na sua dimensão consequencial, com base no 
que dizem Machado e Silva (2013, p. 38):
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Sob o prisma fático, [...] a necessidade de inter-
venção diante da inação estatal na promoção de di-
reitos sociais e sobretudo na busca da erradicação das 
desigualdades sociais no Brasil. Juridicamente, será 
averiguado se é possível extrair do texto constitucio-
nal uma obrigatoriedade na intervenção judicial em 
políticas públicas após a inação do Poder executivo e 
seus eventuais limites.

Para discutir com mais profundidade o âmbito de cogni-
ção das políticas públicas de cujas omissões falhas na formula-
ção ou implementação desafiam o controle do sistema de justiça, 
como diagnosticado em Cavalcanti e Silveira (2022b), elaborou-
-se o capítulo a seguir. O próximo capítulo dedica-se, portanto, à 
discussão sobre políticas públicas, a cargo originalmente das ati-
vidades executiva e legislativa no trato de solução de problemas 
diagnosticados como de interesse coletivo e que findam, como 
objeto de atuação do sistema de justiça, objeto de sua atividade 
de controle e fiscalização.

AS POLÍTICAS PÚBLICAS COMO AMPLITUDE COG-
NITIVA DO AGIR ESTATAL

Em um contexto de retomada de políticas sociais de am-
plos setores desde a CF88, destaca-se a ação dos poderes pú-
blicos em busca do cumprimento de promessas de direitos, juri-
dicamente vinculantes e socialmente relevantes, como qualifica 
Bucci (2006). Nesse diapasão, as políticas públicas estruturam-se 
em prestações positivas do Estado para a consecução de objeti-
vos coletivos de redução de desigualdades e realização de justiça 
social em uma sociedade democrática e plural (Bucci, 2001; Du-
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arte, 2013; Souza, 2016). 
Daí apreende-se a importância do seu estudo como es-

colhas de governos para enfrentamento de problemas político-
-sociais (Fernandez, 2021). Dessa maneira, o tema caracteriza-se 
como pilar fundamental para efetivação de direitos, demandan-
do um olhar atento para suas especificidades (Barbosa; Emmen-
doerfer, 2023).

Mas o que seriam políticas públicas? Não há definição em 
lei. Apesar disso, a matéria surge como categoria jurídica em uma 
expansão de sua cognição quanto ação estatal, tampouco sem 
uma definição legal ou constitucional de seus principais aspectos 
(Bucci, 2006). 

A cargo da literatura, as definições são amplas e com-
plexas no que tange tanto aos aspectos sociais, econômicos e 
políticos quanto aos seus processos e desdobramentos macro e 
micropolíticos, por exemplo. Dessa forma, não se poderia eleger 
uma única e definitiva sem correr o risco de limitar a sua compre-
ensão polissêmica (Gasparelo; Jeffrey; Schneckenber, 2018; Sou-
za, 2016), mas adverte-se que não é pretensão desta pesquisa 
realizar uma revisão de literatura sobre a questão.

Após o entendimento acerca do conceito de política pú-
blica, no presente capítulo aborda-se a proposta de um mode-
lo cíclico para o seu processamento (policy cicle approach), na 
condição de um referencial formal útil para análises de políticas 
públicas em suas diferentes fases (Mainardes, 2006).

POLÍTICAS PÚBLICAS: A POLISSEMIA CONCEITUAL PARA 
ENTENDER A AÇÃO ESTATAL 

Com apoio da expansão de direitos sociais na CF88, que 
estabeleceu uma dimensão maior de democracia, incrementa-se 
a utilização de políticas públicas para a promoção de bem-es-
tar social por parte do Estado. Segundo Valle (2016), isso cor-
responderia ao encontro entre cidadania e democracia. É dizer, 



60

portanto, que se materializa a intervenção estatal para solucionar 
problemas públicos por intermédio de um projeto de governo, 
com programas, projetos e planos (Gasparelo; Jeffrey; Schnecke-
nber, 2018). 

No entanto, a pretensão de conceituar política pública, 
quase sempre, acompanha-se de aparente redundância e senti-
da insuficiência, resultando uma certa frustração em um variado 
arcabouço teórico e diversidade de políticas setoriais que consi-
deram os determinantes históricos, econômicos, políticos, sociais 
e culturais que permeiam a sociedade (Gasparelo; Jeffrey; Schne-
ckenber, 2018; Raeder, 2014). 20

Como já anunciado, as definições sobre políticas públicas 
são amplas e complexas no que tange aos aspectos sociais, eco-
nômicos e políticos, eliminando a possibilidade de eleger uma 
única e definitiva sem correr o risco de limitar a sua compreen-
são polissêmica (Souza, 2006). Sob a perspectiva de interesse de 
desenvolvimento desse trabalho, elas promovem a efetividade 
dos direitos fundamentais em um contexto temporal, financei-
ro e humano, “expressando a seleção de prioridades, a reserva 
de meios necessários à sua consecução e o intervalo de tempo 
em que se espera o atingimento dos resultados”, segundo Bucci 
(2006, p. 36).

De acordo com Souza (2006, p. 24), “não existe uma única, 
nem melhor, definição sobre o que seja política pública”, con-
tando-se com diversas contribuições internacionais e nacionais. 
Para Bucci (2002), essa diversidade de conceituação em torno 
de interesses, preferências e ideias sobre o espaço que cabe aos 
governos para a definição e implementação de políticas públicas 
é consequência da sua polissemia e pluridimensionalidade. Esse 
par de características transformam a tarefa de conceituação em 
esforço hercúleo e, dessa maneira, ela somente pode ser estipu-

20	 Na Ciência Política, Souza (2006) e Secchi (2010) destacam as defini-
ções clássicas de Dye Lasswell, Peters, Jenkins e Anderson, as quais merecem 
ser conhecidas, mas por questão de limitação do escopo da pesquisa, não 
couberam nesses apontamentos.
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lativa tanto pelo variado arcabouço teórico disponível como pela 
diversidade de políticas setoriais existentes.

Frey (2000) busca explicações em elementos linguísticos 
correspondente às diferenças entre os idiomas português e in-
glês. Na língua inglesa, a dificuldade não aconteceria porque o 
verbete política configura desdobramentos distintos para cada 
significado. De acordo com o autor, depara-se com três deno-
minações articuladas e interdependentes adotadas na Ciência 
Política: polity referente às instituições políticas, politics corres-
ponde aos processos políticos e, por fim, policy é usado para os 
conteúdos da política.

No Brasil, a expressão política pública abarcaria diferentes 
significados e valores para a compreensão do protagonismo do 
governo, podendo, ainda, variar de acordo com o viés ideológi-
co e com a posição governamental, mesmo que não suficientes 
para expressar a complexidade inerente às políticas públicas, seja 
quanto aos conflitos, tensões políticas e interesses que as envol-
vem. 

Nesse sentido, Chrispino (2016, p. 17) considera as parti-
cularidades do formulador na elaboração de seu conceito, além 
de fatores externos como razões para essa dificuldade, obser-
vando que “o conceito de política pública é resultado de inúme-
ras variáveis (constructo) e que seu significado será tão distinto 
quanto os valores, ideologias, contextos, ética etc., de seu for-
mulador”. 

Em uma perspectiva instrumental, Carvalhaes (2019) 
acrescenta que as políticas públicas se apresentam como ferra-
menta da atuação governamental em cumprimento aos com-
promissos constitucionais. Elas promovem a concretização dos 
direitos fundamentais e garantem as condições para a dignidade 
humana, requisitando a necessária atuação dos Poderes Legisla-
tivos e Executivo para elaboração e determinação de estratégias 
para sua implementação.

O caráter decisório para escolhas de prioridades intrínse-
co ao processo de elaboração de políticas públicas é enaltecido 
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por Secchi (2010, p. 1) quando explica que “políticas públicas tra-
tam do conteúdo concreto e do conteúdo simbólico de decisões 
políticas, e do processo de construção e atuação dessas deci-
sões”.  Nesse ponto, esse processo político parece distanciar-se 
da racionalidade própria do modelo judicial, tanto em termos de 
objetivos como de procedimentos.

O autor cita, ainda, o caráter de ideia-diretriz da política 
pública de modo que se admite a sua implementação ou não, 
distinguindo-se, portanto, da falta de uma política pública refe-
rente à inação de um ator durante os estágios da política. Essa di-
ferenciação parece crucial para a prática de controle de políticas 
públicas, especialmente como o Direito deverá tratar a direção 
político-administrativa da formulação e da execução das políti-
cas públicas, como será adiante desenvolvido.

Em uma proposta simplificadora elaborada com base nas 
duas partes da expressão – política e pública –, Chrispino (2016, 
p. 19) define que “política pública – em um metaconceito – seria 
a atenção intencional de governo que vise atender à necessida-
de da coletividade” ou ainda, conforme Secchi, Coelho e Pires 
(2019, p. 2), “uma diretriz elaborada para enfrentar um problema 
público”. Essa orientação para resolver um problema de interesse 
público é considerada a intencionalidade que marca a diferença 
entre o estado atual e o que pode ser realizado para atingir uma 
situação ideal, com implicações para uma quantidade ou quali-
dade de pessoas (Secchi; Coelho; Pires, 2019).

Com base em uma perspectiva da governança política e 
de sua intencionalidade, Bucci (2020, p. 241), em sintonia com 
Comparato (1997), sustenta que “políticas públicas são progra-
mas de ação visando coordenar os meios à disposição do Estado 
e as atividades privadas, para a realização de objetivos social-
mente relevantes e politicamente determinados”, voltando-se à 
concretização de direitos fundamentais.

Seu caráter polissêmico alcança pesquisadores do Direito. 
De acordo com Bucci (2006, 2021), o conceito ora analisado re-
quer a avaliação da relação entre governo, política e direito. Para 



63

a autora, deve-se atentar para que a política seja a origem e seja 
representação das ações de governo, institucionalizando-se por 
meio do Direito, para a concretização dos direitos fundamentais 
em um contexto temporal, financeiro e humano, “expressando a 
seleção de prioridades, a reserva de meios necessários à sua con-
secução e o intervalo de tempo em que se espera o atingimento 
dos resultados” (Bucci, 2006, p. 36). 

Então, considerando conceitos, sentidos e entendimen-
tos distintos, a conceituação de política pública com base nesses 
autores colacionados acima assumiria feições multifacetadas de 
acordo com os diferentes contextos e concepções tanto de Esta-
do como de sociedade a depender do aparato teórico-metodo-
lógico que se adote. Essa particularidade demonstraria a influên-
cia da democracia na construção de um ambiente institucional 
e social voltado à garantia da cidadania o qual consolidaria a 
expansão e a responsabilidade estatal com o âmbito social. 

Em busca de um padrão para os componentes comuns às 
diversas definições da literatura sobre políticas públicas, Saravia 
e Ferrarezi (2007) estabelecem quatro características correspon-
dentes aos aspectos institucional, decisório, comportamental e 
causal que se conjugam (Figura 2).

Figura 2 – Aspectos relevantes da definição de políticas públicas
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Fonte: elaboração própria (2024) com base em Saravia e 
Ferrarezi (2007).

Segundo os autores, a política é elaborada ou decidida por 
autoridade formalmente competente e mostra-se coletivamente 
vinculante (institucional), como resultado de um conjunto de de-
cisões correspondentes às escolhas entre meios e fins, imediatos 
ou mediatos a respeito de problemas específicos (decisório) e, 
assim, refere-se a uma ação ou inação (comportamental) cujos 
produtos têm repercussão no sistema político e social (causal).

Após essas considerações, é possível avançar para o en-
tendimento acerca da proposta heurística de um ciclo para o 
processamento das políticas públicas (policy cicle approach), na 
condição de um referencial útil para análises de políticas públicas 
(Mainardes, 2006), especialmente quanto à atuação do sistema 
de justiça na prática de controle das políticas públicas. A discus-
são será realizada no tópico a seguir.

CICLO DE POLÍTICAS PÚBLICAS: UMA VISÃO SEQUENCIAL DE 
RACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO DECISÓRIO

Como em um raciocínio lógico, a prática do controle de 
políticas públicas por integrantes do sistema de justiça denota a 
interferência deles sobre aquilo que se denomina ciclo de polí-
ticas públicas. Por isso, a compreensão acerca das etapas desse 
sequenciamento lógico é fundamental para se identificar o mo-
mento em que aquela atividade alcança a política.

Uma vez buscada a compreensão de seu conceito, o pro-
pósito passa a ser de sua análise e, para isso, adota-se a percep-
ção de sua constituição por fases em um processo cíclico. Tal qual 
ocorre para a definição de políticas públicas, é possível verificar 
várias propostas para teorizar o seu ciclo político-administrativo 
de formação (policy cycle), envolvendo quantidade e nomencla-
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turas distintas para suas etapas em uma concepção processual 
(policy-making process) que busca reforçar a racionalidade do 
processo de gestão em meio à dialeticidade do processo políti-
co. Portanto, não se ignora o grande dinamismo e complexidade 
presentes na arquitetura de uma política pública (Silva, 2021).

Para explicar essa diversidade, seria possível apontar a 
articulação de diversos elementos elencados na literatura como 
questões de fundo as quais informam as nuances acerca da for-
mulação, do planejamento, execução e avaliação da política pú-
blica, tais como sistemas político, jurídico e econômico, interes-
ses privados, dinâmicas de poder e processos decisórios (Duarte, 
2013). 

Na abordagem processual em estudo estabelece-se um 
perene encadeamento cíclico e virtuoso de fases que se reali-
mentariam constante e sistematicamente, permitindo, inclusive, 
que cada momento do ciclo sofra interferências e influencie as 
outras etapas, as quais podem ocorrer simultaneamente. Desta-
ca-se, portanto, a flexibilidade e o dinamismo contínuos e não 
linear dessa proposta uma vez que permite modificações no 
curso das políticas, podendo retornar ao seu ponto inicial. Esses 
estágios são identificados pelos teóricos como tentativa de ra-
cionalizar as ações governamentais próprias do universo político 
(Vázquez; Delaplace, 2011). 

A respeito da utilidade da abordagem do ciclo de políti-
cas públicas (policy cicle approach), pode-se considerar três ca-
tegorias de argumentos com base nas lições de Rua e Romanini 
(2013) e de Mainardes (2016), conforme esquematizado na Figu-
ra 3 abaixo:
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Figura 3 – Categorias de argumentos sobre a utilidade do ciclo 
de políticas públicas

 
Fonte: elaboração própria (2024), com base em Rua e Romanini 

(2013) e Mainardes (2016).

O primeiro (1) é que sua aplicação como referencial ana-
lítico sobre políticas permite facilitar a comparação entre políti-
cas públicas com base na identificação das diferentes partes do 
processo, a compreensão e a análise crítica tanto de suas tarefas 
e atividades realizadas em sua trajetória quanto sobre os (des)
caminhos da política pública desde a sua formulação e imple-
mentação até extinção, em um contexto de práticas e efeitos, 
de forma isolada ou interrelacionada. O segundo (2) refere-se à 
permissão para distinguir e caracterizar os diferentes papeis de-
sempenhados no processo pelos atores e instituições, bem como 
observar suas relações de poder e suas interações em torno de 
issues que são próprias de cada momento. Isso ocorre quando 
se estabelece uma separação analítica entre as fases. Por fim, o 
terceiro (3) consiste no acompanhamento possível da maneira 
pela qual as ideias vão se formando e se transformando até se 
completar o processo de intervenção que caracteriza a política 
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pública (Rua; Romanini, 2013; Mainardes, 2016). 
Os autores Howlett, Ramesh e Perl (2013) acrescentam 

que, por intermédio da adoção desse modelo processual para a 
formação das políticas públicas, é possível lançar um olhar para 
os atores, as instituições e suas ideias. Dessa maneira, a contri-
buição teórica do policy cycle teria o potencial de explicar a inte-
ração entre intenções e ações, agregando, ainda, a relação entre 
o ambiente social, político e econômico com o governamental, 
permitindo o acompanhamento, responsabilização e intervenção 
na execução das políticas públicas. 

Afasta-se, portanto, da intenção de explicar o funciona-
mento do sistema político para focar na “lógica da ação pública, 
as continuidades e rupturas nas políticas públicas, as regras de 
seu funcionamento, a afetação de recursos e o papel e os mo-
dos de interação de atores e instituições nos processos políticos” 
(Araújo; Rodrigues, 2017, p. 12).

De acordo com Oliveira (2013, p. 227), o caráter peda-
gógico da representação de ciclo para o estudo das políticas 
públicas é destacado como vantagem para sua utilização pelos 
estudiosos:

Neste ponto, pode-se concluir que o modelo 
de ciclos é, na verdade, uma tentativa de estabelecer 
certa ordem para o estudo do complexo fenômeno 
das políticas públicas. Desse modo, a proposta de des-
crição das políticas públicas em estágios surge como 
um porto seguro para estudantes e pesquisadores na 
medida em que identifica características peculiares e 
processos que ocorrem no ciclo das políticas públicas. 
Deve-se admitir, sobretudo, seu valor pedagógico.

Dito isso, para este estudo, elege-se a proposta referen-
ciada por Frey (2000), que distingue o ciclo político em cinco 
fases, a saber: (1) percepção e definição de problemas; (2) agen-
da-setting; (3) elaboração de programas e decisão; (4) implemen-
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tação de políticas e, por fim, (5) avaliação de políticas e eventuais 
correções da ação (Figura 4).

Figura 4 – Ciclo das políticas públicas

Fonte: elaboração própria (2024), com base em Frey (2000).

Na primeira etapa de percepção e definição de proble-
mas, Frey (2000) refere-se a muitas demandas (policy issues) que 
se mostram apropriadas para um tratamento político e, com isso, 
geram um policy cycle. Grupos sociais isolados, políticos, grupos 
políticos, administração pública e, inclusive, a mídia e outras for-
mas de comunicação concorrem para essa notoriedade do pro-
blema. 

A etapa da agenda-setting é aquela em que se decide se 
a proposta de política é prioritária ou, como possibilidade, pode 
ser excluída ou adiada para um momento posterior, não obstan-
te a sua relevância de ação. 

Na terceira etapa, elaboração de programas e de deci-
são, são escolhidas as melhores ações ou caminhos para sanar 
os problemas, considerando os conflitos, acordos e as alianças 
possíveis entre os atores políticos participantes para o ato de 
decisão.
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Já a etapa de implementação de políticas consiste no mo-
mento de concretização e aproximação ao máximo do objetivo 
pretendido ao resultado alcançado a partir da execução do pla-
nejamento elaborado, organizando-se o aparelho administrativo 
e os recursos humanos, financeiros, materiais e tecnológicos para 
a concretização dos impactos desejados. Geralmente, os resulta-
dos e impactos reais de certas políticas não correspondem aos 
impactos projetados na fase da sua formulação. 

Por fim, a avaliação de políticas e eventuais correções da 
ação consiste em um julgamento acerca dos efeitos gerados pe-
las políticas, considerando critérios diversos como a eficiência, a 
eficácia e a efetividade. Essa fase é imprescindível para o desen-
volvimento e a adaptação contínua das formas e instrumentos 
de ação pública porque a depender do seu resultado quanto aos 
objetivos alcançados, pode levar tanto à suspensão ou ao fim do 
policy cycle quanto, no contrário, à iniciação de um novo ciclo. 
Nesse último caso, instala-se nova fase de percepção e definição 
e à elaboração de um novo programa político ou à modificação 
do programa anterior.

No entanto, a abordagem do ciclo de políticas públicas 
tem limites. A simplificação pedagógica da realidade naquele 
modelo de processualidade em etapas não passa ileso de críti-
cas quanto às limitações metodológicas, apontando-se, também, 
seu distanciamento da complexificação em relação aos fluxos de 
ações e decisões de governo na prática, como também de stake-
holders com propósito de atender didaticamente como modelo 
heurístico para uma ordenação ideal e geral (Secchi, 2010). 

Nesse sentido, deve-se ter em mente durante a sua exis-
tência que diversas ações e raciocínios provenientes dos atores 
inseridos em sua dinâmica podem conduzir a alterações quan-
to às decisões e resultados. Portanto, que a concepção de ciclo 
de políticas públicas não significa uma representação estanque 
e sequencialista, mas um recurso ideal, pedagógico e heurístico 
adequado para análise de políticas públicas (Secchi, 2010). A im-
portância dessa discussão é que, como resultado do controle, a 
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atividade do sistema de justiça, além de tratar substantivamente 
sobre políticas públicas, mostra capacidade de atravessar formal-
mente o ciclo de políticas públicas por força de suas decisões 
(Oliveira, 2019). 

Como indicado por Coutinho (2013, p. 191), passa-se aos 
atores da Justiça “a responsabilidade ativa de pôr em curso po-
líticas públicas em relação às quais o governo revele-se eventu-
almente omisso, além de corrigir rumos de programas que, em 
sua implementação, supostamente fogem ao objetivo da lei ou 
constituição”. 

Como provedores da dimensão material da democracia21, 
a influência daqueles órgãos sobre o desenho, a produção e os 
rumos das políticas públicas têm condições de inserir temas na 
agenda política, como também pode abranger estímulos à for-
mulação de uma nova política, à implementação de uma siste-
mática de acompanhamento de demanda, à avaliação da evo-
lução de política implementada ou, ainda, ao planejamento de 
novas ações (Oliveira, 2019). 

Nesse sentido, o crescente protagonismo dos atores do 
sistema de justiça no controle das omissões e insuficiências esta-
tais em face da exigibilidade dos direitos sociais à administração 
pública tem influenciado até mesmo na definição de alternati-
vas de políticas públicas, gerando, consequentemente, inúmeras 
transformações na produção de policy making (Couto; Oliveira, 
2019). Ou seja, a amplitude objetiva do controle pode alcançar 
o questionamento sobre a concepção de determinada política 
pública, requerer sua reformulação e expansão ou, até mesmo, a 
criação de medidas até então inexistentes.

Dessa forma, as decisões emanadas por agentes jurídicos 

21	 Moreira Neto (2016) faz distinção da modalidade formal, caracteriza-
da pela tomada coletiva de decisões, especialmente para escolhas de gover-
nante. Sob a perspectiva material ou substantiva, a democracia refere-se ao 
conjunto de valores coerentes com a importância e a dignidade da pessoa 
humana, qualificados como direitos humanos, e implica “uma exigência de 
resultados coerentes com os valores que a informam” (Moreira Neto, 2016, 
p. 77).
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poderão influenciar os rumos das próprias políticas para fora do 
domínio da arena judicial nas diferentes fases do ciclo de políti-
cas públicas (Ximenes; Oliveira; Silva, 2016). Refere-se, portanto, 
à possibilidade de alteração, remodelação, interrupção e, inclu-
sive, formulação de uma política pública por consequência da 
prática de controle. 

As discussões ultrapassariam, portanto, as balizas jurídi-
cas para alcançar a inserção na arena decisória de novos sujeitos 
pertencentes ao campo jurídico os quais tornam-se, portanto, 
“centros de decisão de casos que tratam de interesses econômi-
cos e políticos relevantes” (Secchi, 2010, p. 86).  

De maneira didática, apresentam-se essas ideias sinteti-
zadas no Quadro 2, a seguir, cruzando as informações do ciclo 
de políticas públicas, conforme extraído de Frey (2000), com as 
possibilidades exemplificativas de interferências do sistema de 
justiça, conforme Oliveira (2019).

Quadro 3 – Fases do ciclo de políticas públicas e efeitos do con-
trole de políticas públicas 
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Fonte: elaboração própria (2024) de acordo com Frey (2000) e 
Oliveira (2019).

Observa-se, então, uma alteração significativa quanto aos 
atores do policy making para atendimento às demandas sociais 
com eficiência, eficácia e efetividade indispensáveis à uma socie-
dade em constante transformação, incidente em novas e cres-
centes necessidades, como caracterizada por Chrispino (2016). 

Assim, diante da omissão, insuficiência ou falha das au-
toridades tradicionalmente encarregadas da gestão de políticas 
públicas, ressalta-se a atuação dos atores da base da Justiça so-
bre o ciclo de políticas públicas, seja nas etapas de percepção 
e definição de problemas, agenda setting ou implementação, 
como demonstrado anteriormente. Sobre isso, com base no que 
Leoni (2021) ensina, é possível considerar que as instituições ju-
diciais influenciam na gestão pública como um todo, articulando 
a via democrática com a cidadania no controle das atividades 
prestacionais do Estado. 

Desse modo, seria possível observar uma influência de 
agentes judiciais na definição das alternativas a cargo do sistema 
político a ponto que não seria mais possível compreender a dinâ-
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mica do processo de elaboração de políticas públicas sem consi-
derar o papel dos atores do sistema de justiça, suas preferências 
e culturas institucionais (Oliveira, 2019). A respeito dessa atuação 
juspolítica dos atores do sistema de justiça, o capítulo seguinte 
desenvolverá a conjugação de elementos políticos, sociais e jurí-
dicos, resultantes nesse empoderamento de instituições judiciá-
rias na contemporaneidade.
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Os Contornos 
Juspolíticos Do 
Controle Sobre As 
Políticas Públicas
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Este terceiro capítulo é reservado para a discussão sobre 
os fundamentos e desdobramentos do crescente protagonismo 
social e político das atuações de fiscalização e controle realizadas 
pelos componentes do sistema de justiça, composto por Poder 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, bem como de 
seus reflexos para a gestão pública e relações interinstitucionais. 
Com base nas lições de Barreiro e Furtado (2015), o controle de 
políticas públicas por atores jurídicos implicaria fatores estrutu-
rados sobre um trinômio, conjugando elementos políticos, so-
ciais e jurídicos, resultantes nesse empoderamento de institui-
ções judiciárias.

O controle sobre o vazio ou hiato substancial nas ações 
governamentais teve assento após a CF88 que vinculou como 
consequência jurídica a ação do Estado direcionada às políticas 
públicas como objeto primário de direitos (Duarte, 2013). Des-
sa maneira, aqueles agentes jurídicos são inseridos em um novo 
ambiente permeados pelo debate político e acumulam maior vi-
sibilidade na opinião pública por protagonizarem decisões que 
envolvem temas de largo alcance tanto político como social em 
uma avaliação de mérito quanto à conveniência e oportunidade 
da ação pública (Barroso, 2018). No entanto, essa prática do sis-
tema de justiça, estranha à racionalidade administrativa e voltada 
para a tomada de decisões referentes às escolhas administrativas 
dotadas de modelo decisório próprio, não escapa de consequ-
ências.

Nesse momento, torna-se fundamental o debate em torno 
dos questionamentos técnicos e políticos para o trato substan-
cial por parte dos órgãos do sistema de justiça de matérias exor-
bitantes ao conteúdo meramente jurídico para tomar decisões 
correspondentes ao controle de políticas públicas, bem como 
de suas relações com a gestão pública. A seguir o mau funcio-
namento e a alteração anormal nas funções administrativas são 
apresentados como objeto e causa para o controle de políticas 
públicas a cargo do sistema de justiça, que enfrenta limitações 
decorrente da distinção de racionalidades jurídica e política.
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A DISFUNCIONALIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
COMO MOTIVAÇÃO PARA O CONTROLE DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS PELO SISTEMA DE JUSTIÇA

Com o advento da CF88, a redemocratização instituiu em 
patamar constitucional as expectativas por prestações materiais 
por parte do Estado em diversos setores, aquilo que Couto e 
Arantes (2019) caracterizam como constitucionalização de políti-
cas públicas. Como efeito disso, tanto cidadãos como instituições 
do sistema de justiça passaram a perseguir o cumprimento dos 
direitos de cidadania estabelecidos como normas programáticas 
e dirigentes com base em parâmetros objetivos e legais. Nes-
sa condição, tais normais preveem objetivos a serem alcança-
dos por meio das políticas públicas e comandos para execução 
de seus planos de governo, estando independente, portanto, do 
jogo político para a almejada implementação. 

Dessa forma, em um horizonte social no qual vislumbra-
va-se debilidades na cidadania e crescente aumento de desigual-
dades, a promulgação da nova Constituição refletiu-se sobre as 
competências do sistema de justiça com a previsão do exercício 
do controle sobre a Administração Pública, em especial para efe-
tivação dos direitos fundamentais e consecução de resultados 
sociais (Barroso, 2018).

Essa elevação de políticas públicas à qualidade de nor-
ma constitucional em um catálogo de direitos e garantias funda-
mentais consagrou, quanto ao status e eficácia, “diversos dispo-
sitivos que apresentam, na verdade, características de políticas 
governamentais com fortes implicações para o modus operandi 
do sistema político brasileiro” (Couto; Arantes, 2006, p. 43). 

Em outras palavras, Arantes (2021, p. 301) acrescenta que 
esse perfil de Constituição denominada como policy-oriented 
“não apenas cumpre seu papel clássico de subordinar os atores 
políticos e institucionais às suas regras e princípios, mas se con-
verte ela mesma em instrumento de governo em meio às rela-
ções entre poderes e no interior da Federação”.
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Para Barroso (2009, p.23), a constitucionalização “trouxe 
para a Constituição inúmeras matérias que antes eram deixadas 
para o processo político majoritário e para a legislação ordinária”. 
Ou seja, as demandas que antes eram protagonizadas no âmbi-
to das deliberações dos Poderes Legislativo e Executivo agora 
integram, também, o texto constitucional, ensejando uma pre-
tensão jurídica legítima por efetividade de direitos. Em virtude 
disso, segundo aquele autor, o efeito imediato da inclusão desse 
substrato é a transformação da Política em Direito.

Nesses termos, revela-se certo caráter impositivo de im-
plementação das políticas públicas decorrentes de direitos so-
ciais que vinculariam a ação administrativa como consequência 
da natureza constitucional daquelas. Nesse roteiro, “os direitos 
sociais são fundamento e fim das políticas públicas, ou seja, 
como catálogo de direitos fundamentais incorporados à legisla-
ção, obrigam o Estado a definir e implementar políticas públicas 
que objetivam, no fim da linha, a sua realização prática” (Goulart, 
2021, p. 45).

Justamente por seu caráter impositivo, o próprio Estado 
criou instrumentos jurídicos e processuais que possibilitam, no 
caso de omissão ou insuficiência do poder público competente, 
o controle dessas políticas públicas. Como resultado, o controle e 
a fiscalização das políticas públicas por atores do sistema de jus-
tiça implicariam a transferência da responsabilidade por escolhas 
públicas àqueles que se tornarão agentes decisórios da política.

Como observado por Barroso (2005; 2013), uma vez ultra-
passada a fase de inércia dos órgãos judiciais, pode-se conside-
rar que eles experimentam um menor comedimento em relação 
ao controle das escolhas políticas para enfrentamento de um his-
tórico déficit de materialização de direitos. Isso se deve, também, 
às garantias funcionais e institucionais atribuídas pelo novo texto 
constitucional e capazes de dotar o exercício de suas atribuições 
com poder político suficiente para invalidar atos administrativos, 
por exemplo (Santos; Marques; Pedroso, 1996). 

Elabora-se e implementa-se, então, ações de fiscalização 
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e controle de políticas públicas em um sistema político que deixa 
de realizar espontaneamente a satisfatividade de direitos a que 
se obrigara transformando-se em centros de decisão e garanti-
dores da cidadania (Santos, 2007), carregando para a Justiça um 
conteúdo promocional do direito. 

Nesse ponto, destaca-se, portanto, que a prática de con-
trole deriva da falha administrativa no cumprimento das expecta-
tivas sociais, que envolveria, por sua vez, elementos ensejadores 
variados que culminam para o comprometimento do processo 
de formulação e implementação de políticas públicas e impac-
tam na importância do tema para os interesses sociais, como en-
sinam Silva Neto e Tabak (2017, p. 5):

Parte-se das premissas de que as políticas pú-
blicas são caracterizadas pelo embate político, pela 
alta complexidade do processo de formulação e pela 
discricionariedade que lhe é inerente. Considera-se, 
ainda, que o formulador de políticas públicas, como 
qualquer ser humano, pode cometer diversos equívo-
cos durante o processo decisório de formulação de 
políticas públicas. Todas estas questões podem levar 
ao comprometimento/inadimplemento das promes-
sas constitucionais em razão da baixa qualidade das 
políticas públicas, decorrentes do abuso da discricio-
nariedade política e da racionalidade limitada dos for-
muladores de políticas públicas.

Embora o sistema de justiça não devesse ocupar-se formal 
e diretamente do planejamento e execução de políticas públicas, 
transfere-se o poder decisório incidente sobre a adjudicação de 
questões relativas às políticas públicas das arenas originalmente 
competentes e legitimadas democraticamente – Poderes Exe-
cutivo e Legislativo – para o campo judicial. Isso opera-se por 
intermédio da atividade de controle realizada pelos players do 
sistema de justiça sobre a administração pública, interferindo, 
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portanto, em questões de cunho político e social de grande re-
percussão. Oportunamente, essa atuação suscita questionamen-
tos acerca da legitimidade democrática dos integrantes do siste-
ma de justiça que não passaram por sufrágio popular e possível 
alteração de equilíbrio institucional frente a importância social 
de enfrentamentos a omissões do poder público (Barroso, 2009; 
2018), como será desenvolvido mais adiante. 

A razão para isso reside na constatação, frise-se, de que 
a gestão pública não satisfaz espontaneamente todos os direi-
tos sociais a que se submete no programático e dirigente texto 
constitucional (Arantes, 2021; Monteiro, 1991). Esse descolamen-
to entre a norma e a prática reflete-se na realidade social, confi-
gurando um gap de implementação, ou seja, uma lacuna entre a 
decisão do gestor e a sua execução (Deubel, 2002). 

É dizer, conquanto, a mera previsão em lei não basta para 
que as políticas públicas se transformem em realidade, uma vez 
que o cenário de concorrência entre a infinitude de necessidades 
públicas de um lado e limitação de orçamento de outro impõem 
à Administração a seleção sobre quais direitos privilegiar e sele-
cionar que cidadãos receberão as respectivas prestações estatais 
(Liberati, 2013). 

Dito isso, depreende-se que existem relações de conflu-
ência entre Políticas Públicas, Direito e Políticas para a efetivação 
de direitos fundamentais e impedimento que tais direitos sejam 
negligenciados ou violados, como já apontado no capítulo 1. 
Nesse contexto, os órgãos do sistema de justiça passam a atuar 
na política governamental como importantes agentes políticos e 
interlocutores entre Estado e sociedade nas questões envolven-
do políticas públicas face as promessas políticas não cumpridas, 
com o propósito de contribuir tanto com o enfrentamento de 
problemas públicos (Arantes, 2021) quanto no ciclo de formação 
ou aperfeiçoamento de políticas públicas de indiscutível interes-
se social (Leoni, 2021). 

Como consequência, a prática de controle e fiscalização 
de políticas públicas a cargo de integrantes do sistema de justiça 
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poderia impactar as escolhas políticas e administrativas origina-
riamente postas sob responsabilidade de gestor eleito democra-
ticamente, como defendido por Cunha e Oliveira (2015).

Em que pese relacionar-se com a efetividade da cidadania, 
a atuação desses atores no controle de políticas públicas exibiria 
facetas negativas que deflagram discussões a respeito do seu al-
cance e dos seus limites, uma vez que não detêm a competência 
constitucional de administrar interesses da coletividade (Morais, 
2017). Isso porque o sistema de justiça poderia em alguns casos 
substituir, então, a função de gestor, aplicando, inclusive, recur-
sos financeiros em áreas específicas para a promoção de políti-
cas sem a devida capacidade institucional. Em outros momentos, 
poderia resguardar-se como mero indutor de mudanças ou sim-
plesmente reconhecer a primazia da competência administrativa, 
como se verá adiante em capítulo específico. 

Assim, na sequência, destaca-se a provável falta de capa-
cidade técnica dos agentes jurídicos para o trato de temas tão 
complexos como as políticas públicas na condição de elemento 
capaz de agravar sistemicamente a crise que, já existente, alcan-
çara a arena judicial na expectativa de solução, tensionando, in-
clusive, as relações interinstitucionais.

AS LIMITAÇÕES DA APTIDÃO DECISÓRIA DO SISTEMA DE 
JUSTIÇA 

Como observado por Barroso (2007, 2009), o controle e 
fiscalização de políticas públicas a cargo de atores jurídicos são 
realizados com base em linguagem, argumentação e racionalida-
de próprias, incidindo sobre inúmeras matérias que antes eram 
deixadas exclusivamente para os processos político-administra-
tivo ou legislativo ordinário. 

É preciso sopesar que, por muitas das vezes, os técnicos 
da burocracia são dotados de maior capacidade para orientação 
da escolha de prioridades tanto adequada quanto abrangente 
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para o enfrentamento de problemas públicos e para a efetivida-
de de direitos (Oliveira; Noronha; Silva, 2016). 

Reconhece-se, portanto, uma maior competência de par-
tida para a ponderação dos interesses públicos por parte da 
Administração em acréscimo à maior eficiência “para lidar com 
questões técnicas que impõem a deliberação entre Direito, Po-
lítica e outros campos de conhecimentos especializados” (Sou-
za, 2018, p. 91). Nesse ponto, acrescente-se que isso considera 
como partida a obediência aos limites estabelecidos em lei

Nesse particular, um membro do sistema de justiça nem 
sempre detém a expertise necessária sobre a realidade local e 
seus elementos sociais, financeiros e administrativos para realizar 
a microjustiça tampouco “para avaliar o impacto de determina-
das decisões sobre a realidade de um segmento econômico ou 
sobre a prestação de um serviço público”, como afirma Barroso 
(2009, p. 86).

Sobre a atuação do sistema de justiça no espaço público 
com novos arranjos institucionais democráticos na qualidade de 
campo decisório de políticas públicas, Vitorelli (2017) pondera 
que o uso da linguagem do Direito e do processo judicial torna-
ria a arena jurídica inadequada para discussões de cunho político 
e imprópria para coordenação de policies, impedindo que ques-
tões sociais complexas ganhem soluções adequadas.

Para essas questões macroestruturais, Porfiro (2018) en-
tende que agentes jurídicos seriam também incapazes de as exa-
minar uma vez que, devido ao seu próprio modelo institucio-
nal, suas rotinas seriam dominadas por conflitos intersubjetivos, 
constritos, portanto, de tempo, falta de informação e de experti-
se para identificar e solucionar problemas complexos e policên-
tricos, dependendo de outros ramos do poder estatal para efeti-
vidade de seus julgamentos. Percebe-se, então, que a bagagem 
institucional desses atores jurídicos e políticos distinguem-se por 
sua natureza institucional. 

Considerando a própria complexidade e multiplicidade de 
temas, Leoni (2021) alerta que os diferentes atores podem ter, in-
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clusive, entendimentos absolutamente diversos sobre o que é ou 
não um problema público. Assim, o controle de políticas públicas 
a cargo no caso dos membros do sistema de justiça pode re-
percutir efeitos coletivos negativos quando tratadas na dinâmi-
ca própria de conflitos meramente individuais, desconsiderando, 
ainda, o caráter multifacetado das políticas públicas. 

Com essas questões, outro debate surge em razão de as 
decisões veiculadas pelo sistema de justiça não derivarem de 
membros escolhidos diretamente pela sociedade por sufrágio e 
sobrepõem-se às decisões atribuídas originalmente aos ocupan-
tes de cargos eleitos e aos burocratas da Administração Pública 
(Ximenes; Oliveira; Silva, 2016).

Como adverte Fernandes (2006), porém, sufrágio não con-
figura uma delegação incondicionada de poder e as garantias 
democráticas independem de maioria ocasional. O autor conclui 
que a legitimidade da atuação dos membros do sistema de justi-
ça deriva da própria Constituição.

Em virtude das limitações na aptidão decisória dos mem-
bros do sistema de justiça, uma decisão que se imiscua em ma-
térias cujas consequências são desconhecidas poderá acarretar 
danos sistêmicos ou inversos – quando a concessão da medida 
pode resultar dano superior ao que se desejava evitar – e dano-
sos para o interesse público (Holmes; Sustein, 2019). 

Coloca-se em xeque, portanto, a aptidão à decidibilida-
de dos atores judiciais para definir prioridades e alocar recur-
sos em temas propostos em decorrência da prática de controle 
de políticas públicas, sem entender a proporção e os efeitos de 
suas decisões, sobretudo quando afasta-se a autoridade do ges-
tor público agir e inadequadamente interfere-se em uma política 
pública estruturada e coordenada pelos demais atores públicos. 
Com isso, vislumbra-se o alto grau de complexidade que envolve 
o tema das políticas públicas e de sua interlocução com o Direito 
(Ataíde Junior, 2020; Motta; Nohara, 2019).

Em uma reflexão sobre a atuação de membros da Justi-
ça relacionada ao controle de políticas públicas, Rezende (2018) 
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pondera que se trata de uma atividade singular de apreciação 
substantiva, que reservaria particularidades não obrigatoriamen-
te dominadas por sujeitos jurídicos. Para o autor, “os mais exí-
mios e habilitados marinheiros pouco saberão sobre pilotagem 
de aviões, pois, da náutica para aeronáutica, sem dúvida, há uma 
mudança paradigmática e qualitativa” (Rezende, 2018, p. 172).

Como visto, em virtude da matéria, são inúmeros os de-
safios teóricos e práticos para o seu tratamento pela Justiça. No 
entanto, conforme ensina Fernandes (2006, p. 119), o conheci-
mento técnico limitado quanto às políticas públicas não seria 
óbice substancial à atividade de controle por agentes externos à 
Administração porque se refeririam à ordem procedimental, re-
lacionando-se “mais à forma, à executoriedade, ao ‘como fazer’, 
do que propriamente a um impedimento de ordem ontológica”. 
Essa insuficiência, para o autor, pode ser suprimida com a parti-
cipação de auxiliares técnicos e peritos, por exemplo, e ferramen-
tas já previstas no Direito, como a audiência pública e amicus 
curiae1, de modo que a falta de onisciência não implicaria em 
impedimento para a fiscalização administrativa. 

Alternativamente, em um processo de autocontrole do 
sistema de justiça, as autoridades judiciais já passam a reconhe-
cer o mérito administrativo na atividade de controle de políticas 
públicas quando trata-se de concessão para escolhas públicas 
sem que a lei predetermine o seu conteúdo. Dá-se, então, a au-
tocontenção que se fundamenta na noção de deferência à auto-
ridade administrativa, que será política, econômica e socialmente 
responsável por suas consequências especialmente em contexto 
de incertezas técnico-científicas (Almeida, 2014).

Observa-se, então, a possibilidade de deferência às esco-
lhas públicas que, na maioria das vezes, são precedidas por pla-

1	 A materialização do diálogo social em julgamentos de casos de 
alta complexidade em sede do Supremo Tribunal Federal por intermédio 
da prática das audiências públicas e amicus curiae é objeto de obra coor-
denada por Professora Vanice Valle (VALLE, Vanice Regina Lírio do (coord.). 
Audiências públicas e ativismo: diálogo social no STF. Belo Horizonte: Editora 
Fórum, 2012.)
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nejamento administrativo. Com isso, adota-se, exclusivamente, o 
controle formal sobre os atos praticados pelos gestores públicos 
em vez da interferência substantiva, desde que se comprove a 
inexistência de uma omissão administrativa, senão uma decisão 
coerente de forma justificável e razoável (Valle, 2020). 

Outrossim, a atuação da Justiça pode evidenciar a ausên-
cia de diálogo interinstitucional com a Administração, bem como 
sua alienação quanto ao processo de produção das políticas pú-
blicas e às diversidades de fatores políticos inerentes às decisões 
administrativas (Ximenes; Silveira, 2019). Como resultado, as ma-
nifestações judiciais à exigibilidade dos deveres do poder públi-
co no âmbito dos direitos sociais podem ser descontextualizadas 
e alheias às orientações gerais das políticas públicas produzidas 
pela Administração, desarticulando, desafortunadamente, a es-
tratégia administrativa desenhada.

A falta de conhecimento técnico não encerraria a com-
petência do sistema de justiça quanto ao controle de políticas 
públicas. Com isso, intensifica-se o embate entre a atuação dos 
órgãos do sistema de justiça e, especialmente, o Poder Executivo 
na formulação e execução de políticas públicas, desdobrando-se 
em mais questionamentos e fatores de complexidade em relação 
ao conteúdo e efeitos das decisões também na perspectiva da 
separação de poderes, como analisado no próximo item.

TENSÕES E CONFLITOS INTERINSTITUCIONAIS NA DINÂMI-
CA DE REPARTIÇÃO DE FUNÇÕES ESTATAIS

Sob o ponto de vista de Fernandes (2006) e Meireles 
(2017), a matéria correspondente à efetivação dos direitos fun-
damentais sociais guarda relação histórica com a atuação dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário ao longo da evolução 
do modelo de Estado. Isso implica dizer que não é novidade a 
percepção de certa flutuação do protagonismo de um Poder so-
bre os demais de modo que a “interação entre os poderes tende 



85

a variar de acordo com o momento histórico vivido” (Fernandes, 
2006, p. 113). 

Se à época do Estado Liberal observava-se um destaque 
do Poder Legislativo, a partir do Estado Social e a prestação de 
direitos em face das desigualdades existente, deu-se lugar ao 
protagonismo do Poder Executivo. Já em razão da ineficiência 
prestacional após a socialização de direitos, surgiu a concepção 
da necessidade de controle da atividade administrativa a ser exe-
cutada também pelo Poder Judiciário (Fernandes, 2006; Meireles, 
2017).

Nesse ponto, Fernandes (2006, p. 115) já sinalizava a prá-
tica do controle da Administração instrumentalizada com ferra-
mentas criativas em busca da concretização de direitos para ga-
rantir a eficácia constitucional, conforme transcrito abaixo:

Cumpre ao Poder Judiciário, atualmente, não 
só resguardar os direitos e garantias individuais, mas 
também buscar a necessária efetividade dos direitos 
fundamentais previstos na Constituição, exercendo 
sua função de forma criativa e concretizadora, a fim 
de que os direitos constitucionais não se tornem me-
ras ‘promessas vazias’.

Além disso, Fernandes (2006) e Meireles (2017) citam a 
imprecisão quanto à demarcação de limites funcionais entre os 
Poderes, com nítido revezamento de protagonismos nos diferen-
tes contextos sociopolíticos da organização estatal. Essa concep-
ção vai ao encontro dos apontamentos de Taylor (2007) quanto à 
possibilidade de sobreposição das funções dos três Poderes com 
base na qual se processa o controle de políticas públicas.

O reconhecimento da força normativa de princípios e nor-
mas constitucionais relativas aos direitos sociais vem inaugurar 
um ambiente político-institucional simpático a novas formas de 
atuação dos órgãos do sistema de justiça, estabelecendo um 
novo espaço. Desse modo, o centralismo dos órgãos da Justi-
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ça, a princípio politicamente neutros e bloqueados a pressões 
externas, dispara a discussão em relação a qual seja a estrutura 
de poder com melhor capacidade para a tomada de decisão que 
envolvam questões de grande complexidade (Valle, 2012).

Em uma arena decisória que conta agora com a partici-
pação dos atores do sistema de justiça, é possível captar a ideia 
de que eles atuam não somente no controle de legalidade, mas 
participa diretamente nas decisões políticas, influenciando na 
democracia e até mesmo na cidadania (Hüning, 2019; Santos, 
2007). Sob pretexto de concretizar os valores e fins constitucio-
nais, as instituições jurídicas lidam, então, com questões que de-
veriam ser tratadas pelas instâncias políticas tradicionais, reper-
cutindo, portanto, em uma transferência de poder decisório e no 
desempenho de um papel ativo no panorama institucional bra-
sileiro relacionado à eficácia e à efetividade de políticas públicas 
(Arantes, 2021). 

Nesse molde, alteram-se as atribuições da concepção 
clássica de distribuição de poderes do Estado que, à luz do ciclo 
de políticas públicas, imputaria ao Poder Legislativo a definição 
de metas prioritárias e a elaboração de políticas públicas, en-
quanto ao Poder Executivo atribui a sua implementação, restan-
do ao Poder Judiciário a revisão quanto à legalidade (Carvalhaes, 
2019). Diferentemente, caberia ao sistema de justiça determinar 
a entrega de prestações materiais relacionadas aos direitos fun-
damentais, em notória modificação de sua competência institu-
cional (Arantes, 2021; Cambi; Lima; Novak, 2020). 

Isso eleva-os à condição de constituintes de uma nova 
arena política para o exercício da cidadania e efetivação de direi-
tos sociais (Vianna, 1999; 2002), adentrando na esfera da justiça 
distributiva, ou seja, buscando a implementação de uma política 
pública em torno de objetivos de solidariedade social e de reco-
nhecimento da universalidade dos direitos fundamentais positi-
vados e que envolvem conflitos com conteúdo social, político e 
econômico (Noronha, 2010).

Sobre isso, Novais (2004) pondera que a separação fixa e 
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rígida deixa a divisão de tarefas de forma puramente mecânica, 
divorciada da real necessidade do Estado contemporâneo rela-
tiva à efetiva agregação social e promoção da cidadania a partir 
não só de fundamentos jurídicos, mas, igualmente, de elementos 
sociais. Sendo assim, não seria difícil visualizar os problemas ad-
vindos dessa compreensão isolada que ignora as demais técnicas 
viabilizadoras da atuação estatal em busca do meio mais eficien-
te de atender os interesses da sociedade (Carvalho, 2022).

Nesse sentido, Merdício (2021, p. 17) observa a lógica im-
precisa da separação dos poderes como elemento fundamental 
de uma evolução dos arranjos institucionais na qual “as novas 
configurações da sociedade passaram a exigir, cada vez mais, 
respostas concretas para a realização de direitos”, com destaque 
para parcela da sociedade invisibilizada por processos excluden-
tes guiados por critérios moralmente arbitrários.  Esse avanço 
da Justiça sobre o espaço da política majoritária feita no âmbito 
do Poder Executivo expõe, conquanto, a fluidez da fronteira en-
tre ambos e suscita tensões e conflitos aparentes (Ferraz Junior, 
1994). 

Ainda que possa sempre suscitar conflitos e tensões no 
meio político e debates na opinião pública, ao menos juridica-
mente a matéria parece ter sido pacificada. O Supremo Tribunal 
Federal (STF), por intermédio da fixação do Tema de Repercussão 
Geral n.º 698, manifestou-se sobre os limites para intervenção 
judicial em políticas públicas, substituindo os juízos políticos de 
oportunidade e conveniência próprios do Poder Executivo.

1. A intervenção do Poder Judiciário em polí-
ticas públicas voltadas à realização de direitos funda-
mentais, em caso de ausência ou deficiência grave do 
serviço, não viola o princípio da separação dos pode-
res. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de de-
terminar medidas pontuais, deve apontar as finalida-
des a serem alcançadas e determinar à Administração 
Pública que apresente um plano e/ou os meios ade-
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quados para alcançar o resultado. (STF, 2023, online)

A decisão acima referida que passa a servir como uma 
parametrização para casos judiciais a respeito de políticas públi-
cas, segundo Valle (2023), demarca a possibilidade do contro-
le judicial de políticas públicas e reconhece, ao mesmo tempo, 
a carência de capacidade institucional para realizá-lo de modo 
adequado, demarcando como limite a indicação de finalidades, 
sem determinar, entretanto, medidas concretas. 

Como ensina Carvalho (2022), a atuação estatal tem por 
orientação finalística atender demandas sociais. A autora alerta, 
porém, para o fato de que “como essas são múltiplas, complexas 
e cada vez mais numerosas, a distribuição de competências es-
tatais se dá muito além da partilha de funções entre os diversos 
Poderes” (Carvalho, 2022, p. 6). 

Conduz-se, portanto, a uma necessária reflexão sobre 
as relações interinstitucionais bem como acerca dos limites de 
cada um – sistema de freios e contrapesos – sobre a produção 
de políticas públicas com base em uma possível relativização do 
dogma da separação de poderes, especialmente quando, segun-
do Carvalho (2022), a insuficiência da velha teoria da tripartição 
dos Poderes restaria evidenciada ainda mais por não contemplar 
as funções de controle e de governo ou política. Nesse sentido, 
Souza Neto (2010) expõe que a especialização de funções não 
consistiria em um fim em si mesmo, permitindo a um poder exer-
cer competências que tipicamente caberia a outro, podendo-se, 
no entanto, discutir o grau dessa atuação. 

Por tudo que já foi trazido nesse tópico, essa demanda 
parece remodelar a clássica tripartição da estrutura do Estado 
na qual as funções de administrar, legislar e julgar estariam vin-
culadas a órgãos distintos, autônomos e independentes entre si 
(Dias; Matos, 2019). 

Isso porque, conforme explica Carvalho (2022, p. 6), o 
exercício da administração não seria possível pensando em uma 
só categoria uma vez que “para administrar realizando tudo 
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aquilo de que a sociedade necessita, várias repartições internas 
de feixes de atribuições, integradas nos diversos Poderes com 
diferentes competências materiais, precisarão atuar de modo efi-
ciente e tempestivo”.

À estrutura tripartite acrescentam-se novos formatos ju-
rídicos. Machado e Silva (2023, p. 38) concluem que as críticas 
incidentes sobre a atuação do sistema de justiça em matéria pró-
pria dos Poderes Executivo e Legislativo e, portanto, sujeita aos 
debates políticos majoritários, embora não ignoradas, podem, ao 
revés, servirem de parâmetros para aquela atividade dos atores 
judiciais. 

No entanto, mesmo apontando-se os benefícios da arti-
culação e coordenação de competências públicas de um Estado 
em rede e com diversas formas de atuação conjunta, “é clara a 
dificuldade, por vezes, ainda retórica, de instrumentalizar uma 
mudança efetiva nos comportamentos dos atores”.

Ainda não chegamos ao ponto de termos cla-
ra a viabilidade de se pavimentar caminhos de atua-
ção nos quais, partindo de instituições diversas, nos 
conduzam ao mesmo destino: o interesse público que 
pode até não ser facilmente definível, de modo auto-
mático, em algumas realidades, mas que se alcança 
à luz da proporcionalidade e com algum esforço dos 
envolvidos (Carvalho, 2022, p. 6).

No entanto, acautela-se que, sobre o controle de políticas 
públicas, não se deve confundi-lo com uma escolha caprichosa 
da Justiça em substituição ao administrador, de modo a signifi-
car a troca da discricionariedade administrativa por uma espé-
cie de discricionariedade judicial, mas, sim, em uma avaliação da 
compatibilidade da escolha do administrador com a Constituição 
(Fernandes, 2006).

Assim, as tensões aparentemente inevitáveis no âmbito 
político quando da atuação do sistema de justiça para a efetiva-
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ção de direitos não são suficientes para deslegitimá-la à luz da 
mera separação de Poderes. Uma vez trazidos os elementos te-
óricos reflexivos em uma abrangência temática sobre o controle 
de políticas públicas pelos atores do sistema de justiça, a pesqui-
sa passa a enfocar no capítulo seguinte nas particularidades ins-
titucionais e funcionais de um órgão específico daquele sistema: 
o Ministério Público.
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Ministério Público: 
Instância de Poder 
Social e De Promoção 
da Cidadania no Sistema 
de Justiça
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O processo de redemocratização no Brasil fez emergir o 
Ministério Público como uma instituição de grande prestígio na 
sociedade brasileira desde a sua primeira previsão constitucional 
em 1934 e retomada em 1946. No entanto, como adverte Ismail 
Filho (2024, p. 39), quando demonstra a mudança institucional 
experimentada pelo MP ao longo dos anos, desde uma função 
acusatória a serviço do rei para uma função de guardião da so-
ciedade, “o Ministério Público já vinha sendo, gradativamente, 
consagrado, no plano legislativo, como fiscal de ordem jurídica 
justa e legitimado universal para a defesa dos interesses indispo-
níveis da sociedade”.

Dessa forma, o Ministério Público transformou-se, ao lon-
go dos anos, em importante ator social. A arquitetura funcional 
esculpida para o órgão no seio de um modelo constitucional de-
mocrático pós-1988 institucionalizou a sua competência para a 
defesa do interesse público e de direitos de grupo imbuído do 
resgate da justiça social em uma espécie de “braço de inclusão 
do cidadão” (Abreu, 2010, p. 73). Nesse sentido, Silveira et al. 
(2021, p. 476) registram a atuação cidadã nesse novo contexto 
sociopolítico:

O processo de redemocratização, no qual a 
elaboração da Constituição Federal de 1988 (CF88) foi 
inspirada, fez emergir o Ministério Público como uma 
instituição de grande prestígio na sociedade brasilei-
ra. Nos termos da 

Carta Cidadã, o órgão teve sua atuação am-
pliada para constituir-se como o meio mais eficien-
te de defesa do próprio regime democrático que se 
irrompia, para aplicação das leis e cumprimento dos 
direitos coletivos. Nesse sentido, o Ministério Público 
notabilizou-se na luta pelos direitos dos cidadãos.

De fato, foram rompidos laços históricos da atuação do 
órgão correspondente à dupla função quanto à representação 
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judicial do Estado bem como a defesa do interesse público (Ma-
zzili, 2013). A partir de então, distancia-se do comprometimento 
com o Estado e aproxima-o da defesa de grupos vulneráveis e 
minoritários (Da Ross, 2009; Silveira et al., 2021). Como ensinam 
Carvalho e Leitão (2010), o MP não se vincula a nenhum dos 
Poderes do Estado, abandonando as tarefas de representação 
funcional do Estado e, assim, passa a promover a aplicação e a 
execução das leis, em busca de relevantes valores democráticos 
(Mazzilli, 1989).

Nesse contexto, abre-se esse espaço para compreender 
o sentido e o alcance da cidadania que, no Brasil, processa-se 
em um ritmo demasiadamente lento (Goulart, 2021) e, por isso, 
exige-lhe mais eficácia social em função da existência de grande 
demanda reprimida em decorrência da morosidade do Judiciário 
(Gordilho; Silva, 2018).

Goulart (2021) chama a atenção para o fato que a CF88 
não teria encerrado seu conteúdo cidadão apenas por intermé-
dio da criação de instituições puramente políticas. Nelas, o inte-
resse público seria regido pela regra da maioria à mercê do jogo 
de poder. Para além disso, foi estabelecido um sistema de justiça 
como “principal espaço de construção da sociedade livre, justa 
e solidária, portanto, da promoção da mudança da ordem, da 
transformação social” (Goulart, 2021, p. 131). 

Essa alardeada transformação social relaciona-se à exis-
tência de uma obrigação constitucional de redução das desigual-
dades e progresso social, a qual condiciona a atuação estatal e 
impõe a obrigação de implementação de políticas públicas (Ma-
chado; Silva, 2023).

Assim, estão previstas ao MP as incumbências de defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis, as quais seriam suficientes para 
conferir-lhe caracteres singulares na fronteira justamente entre 
o político e o jurídico, delegando-lhe certos temas de interes-
se público para fora de espaços de deliberação parlamentar ou 
eleitoral.
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Conforme Arantes (2019), a consolidação das prerrogati-
vas, funções e garantias da Instituição juntamente com a expan-
são de hipóteses de atuação o conduziria em direção ao sistema 
político e ao controle de políticas públicas. Salienta-se, no entan-
to, que a característica da atuação política não deve confundir-se 
com a de ator partidário ou segundo padrões ideológicos. 

Para Sadek (2009, p. 113), essa atuação política “significa 
a configuração de uma instituição e de seus integrantes como 
agente dotado de poder, de recursos de poder, que possibilitam 
e credenciam atuação na vida pública, com capacidade de alterar 
os rumos da vida pública e de impor suas decisões”.

De acordo com Vianna (2002) e Arantes (2019), à medida 
que se verifica a crescente apropriação dos direitos de cidadania 
pela população, é verificado o desempenho por parte da insti-
tuição de um papel de promotor de conscientização com vistas 
ao alargamento do acesso à justiça das demandas sociais, em 
especial as de natureza coletiva. 

No mesmo sentido, Rosa (2013) considera que o MP con-
siste em uma instância de poder social e de promoção da cida-
dania, comprometido com a concretização dos fundamentos e 
objetivos republicanos em perspectiva individual e, especialmen-
te, coletiva. Com base nisso, espera-se que fosse capaz de dar 
eficácia aos direitos constitucionais e de mediar conflitos sociais 
no intuito de diminuir o hiato entre realidade e o projeto consti-
tucional (Casagrande, 2008; Goulart, 1998). 

Esse propósito para uma intervenção social transformado-
ra conduz a Instituição por uma práxis reflexiva e criadora, com 
uso de mecanismos de atuação extrajudicial. Assim, atuaria em 
um foro privilegiado de resolução de conflitos que, geralmente, 
requisitavam ação governamental e/ou do Poder Judiciário para 
serem efetivados (Gordilho; Silva, 2018). 

Como alertado por Silveira et al. (2021, 2024), esse au-
mento progressivo do espaço de atuação com novas atribuições 
e competências implicaria a modificação do papel social exercido 
pelo MP a cargo da CF88 e expandiria, por conseguinte, a sua 



95

função juspolítica. Os autores reforçam, ainda, que essa comple-
xa dinâmica de relação entre atores públicos na arena judicial 
repercute na elaboração e implementação de políticas públicas. 

Além disso, essas pesquisas consideram que a prática do 
controle das medidas governamentais por demais órgãos do sis-
tema de justiça retiraria a centralidade e protagonismo do Poder 
Judiciário quanto aos mecanismos de efetivação de direitos na 
medida que se verificam falhas de implementação nas políticas 
públicas.

Já não é propriamente uma novidade a atuação dos mem-
bros do MP como atores políticos relevantes, como extrai-se das 
pesquisas de Sadek (2000) e Arantes (2002). 

Nesse sentido, Silveira et al. (2022) explicam que sua ati-
vidade tem a capacidade de impactar no ambiente político seja 
pelo propósito de estímulo ou de punição relativamente às con-
dutas públicas. Esse exercício positivo ou negativo da Institui-
ção sobre a conduta administrativa dá-se discricionariamente na 
qualidade de fiscal da Administração Pública (Kerche, 2007), seja 
no controle sobre a forma e conteúdo das políticas públicas (po-
licies), seja no controle dos próprios agentes políticos (politics), 
como indicado em Arantes (2019). 

De maneira semelhante e reforçando essa percepção da 
atividade ministerial sobre a Administração Pública, Ziesemer e 
Zoponi (2021) classificam-na sob três enfoques distintos: (a) en-
foque de controle estrito; (b) enfoque resolutivo e (c) enfoque 
repressivo, nos quais mesclam-se abordagens e ferramentas tan-
to judiciais quanto extrajudiciais, conforme trazido no Quadro 5 
abaixo.
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Quadro 4 – Enfoques da atuação do MP em face da Administra-
ção Pública

Fonte: elaboração própria (2024) com base em Ziesemer e 
Zoponi (2021).

Próximo daquilo defendido por Kerche (2007), quanto 
à atuação como fiscal da Administração Pública, o enfoque de 
controle estrito compreende o Ministério Público predestinado à 
defesa da ordem jurídica, fiscalizando a regularidade das práticas 
administrativas e dos atores públicos. Nessa modalidade, a Ins-
tituição concorre com o controle interno da própria Administra-
ção, cabendo a expedição de recomendação e, a depender das 
circunstâncias, admite-se a ação judicial, quando o administrador 
não acolhe a indicação enviada quanto à ilegalidade de sua pos-
tura (Ziesemer; Zoponi, 2021).

Na sequência, o enfoque resolutivo busca catalisar a ade-
quação das ações públicas ao referencial da ordem jurídica, otimi-
zando as potencialidades de uma atuação extrajudicial que atinja 
a construção de soluções negociadas em compreensões que se 
aproximam do sentido de transformação, conversão e mudança. 
Essa classificação guardaria certa semelhança com o que Arantes 
(2019) refere-se à forma e conteúdo das políticas públicas.

Reforçando o elemento pedagógico sobre a Administra-
ção Pública, Ziesemer e Zoponi (2021, p. 115), a respeito do en-
foque resolutivo, acrescentam que:
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Essa atuação ministerial parte da premissa de 
que todo sistema organizacional, como o é a Adminis-
tração Pública, comporta um contínuo e progressivo 
aperfeiçoamento, estreitando-se sua submissão à or-
dem jurídica, otimizando-se suas práticas e sua sub-
missão à ordem jurídica, otimizando-se suas práticas 
e refinando-se seus mecanismos de controle, sempre 
em vista da proteção dos direitos fundamentais, razão 
última do Estado e de suas instituições. Nesse viés de 
atuação, o MP volta seus olhos para a frente, contri-
buindo com o aperfeiçoamento da Administração Pú-
blica.

Por fim, o enfoque repressivo, como terceiro plano da 
atuação do MP em face da Administração, “busca a responsa-
bilidade jurídica do administrador público e de eventuais tercei-
ros que agiram em inobservância à ordem jurídica” (Ziesemer; 
Zoponi, 2021, p. 135), visto por Arantes (2019) como controle dos 
próprios agentes políticos (politics).

O gozo de amplas autonomias funcional e administrativa 
dota a atuação de Promotores e Procuradores de Justiça com 
um amplo e diversificado escopo capaz, então, de controlar, re-
lativizar e fiscalizar a atividade do gestor público. Assim, cada 
membro pode definir suas prioridades e criar seus métodos pró-
prios de trabalho, de modo discricionário, inclusive para seleção 
e condução de casos concretos, comportando-se na qualidade 
de gatekeepers (Oliveira; Lotta; Vasconcelos, 2020). 

Em vista disso, não se estranha o potencial de conflituosi-
dade dessa nova postura do Ministério Público com autoridades 
políticas, na perseguição para que os direitos formalmente pre-
vistos sejam devidamente concretizados. Nessa perspectiva de 
uma vocação democrática, o locus ministerial lida com proble-
mas de distintas origens, dialoga com os mais diferentes grupos 
sociais e intermedia disputas e conflitos. Sendo assim, a atuação 
do Ministério Público aprofunda o exercício de suas atribuições 
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no intuito de resguardar o interesse público e de transformar a 
realidade (Coelho; Zozicki, 2013).

Sobre esse ponto, Coelho e Kozicki (2013) refletem espe-
cialmente quanto ao papel destinado ao MP para a resolução de 
problemas públicos, discutindo a atuação da Instituição como 
responsável pela criação de políticas públicas que foram sonega-
das à sociedade civil, em um pressuposto factual já analisado no 
item 4.1 desta pesquisa.

Os autores reconhecem o distanciamento do sistema de 
justiça ao processo de formulação de políticas públicas – que 
de acordo com Frey (2000) corresponderia às três etapas iniciais 
do policy cycle – considerando que a proposição de soluções 
às questões públicas deveria resultar de um processo complexo, 
que envolve tempo, equipamentos e recursos públicos. 

Desse modo, Coelho e Kozicki (2013) não compreendem 
o MP como um formulador ou um implementador de políticas 
públicas, devendo tal instituição, por sua vez, resguardar-se en-
quanto “um formador de pauta”.  Nesses termos, a atuação mi-
nisterial que pauta o processo de formulação da política repre-
senta um excesso da atuação do Ministério Público, afirmando 
que “a atuação do MP e as decisões judiciais devem restringir 
sua influência à definição da agenda, ressaltando os problemas a 
serem priorizados e pressionando a atuação estatal para a reso-
lução dos conflitos” (Coelho; Kozicki, 2013, p. 376). 

Para essa atuação, surgem classificações na literatura que 
propõem enquadramento das condutas dos membros da Insti-
tuição como defensores das garantias fundamentais e direitos 
sociais, e levam à reflexão sobre os métodos que devem ser uti-
lizados no desempenho das funções atribuídas pela legislação, 
como será visto na sequência.
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A COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO NA UNIFORMIZAÇÃO E INDUÇÃO DE PROCE-
DIMENTOS

O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) foi 
criado em um contexto de descentralização da figura do juiz 
no sistema judicial brasileiro (Carvalho; Leitão, 2010). De acordo 
com Sampaio e Viegas (2019), o órgão tem a missão de imprimir 
uma visão nacional ao MP, buscando a uniformização de com-
portamentos de Promotores e Procuradores de Justiça pela via 
administrativa. 

Para tanto, resoluções e recomendações foram expedidas 
a seus membros para que atuem em determinado sentido. Des-
sa maneira, a produção normativa administrativa do CNMP, por 
oportuno, tem servido para incentivar seus membros a atuarem, 
em seu plexo de competências, estrutura e instrumental, na indu-
ção de políticas públicas (Kerche; Oliveira; Couto, 2020). 

Como observado por Curado (2020), a atuação fora dos 
limites do processo judicial é fomentada, então, continuamen-
te num processo interno da instituição de constituição de um 
microssistema normativo que foca a atuação ministerial para o 
atingimento mais eficiente das finalidades delineadas constitu-
cionalmente, como pode se observar do quadro abaixo:

Quadro 5– Normas do Conselho Nacional do Ministério Públi-
co relacionadas ao caráter resolutivo de atuação em políticas 

públicas
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Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados do CNMP.

Por intermédio da Resolução n.º 118/2014 (CNMP, 2014), 
estimula-se, apoia-se e difunde-se a sistematização e o aprimo-
ramento de mecanismos de autocomposição para promoção da 
justiça e da máxima efetividade dos direitos e interesses rela-
cionados à atuação dos Promotores e Procuradores de Justiça. 
Dessa maneira, esses membros, qualificadamente, se inserem no 
espaço de efetivação de direitos fundamentais e cidadania como 
interlocutores aptos a conduzirem à esfera pública as demandas 
sociais em face da Administração, como observado por Curado 
(2020).

Em 2017, nos termos da Recomendação n.º 54 (CNMP, 
2017), o órgão colegiado editou a Política Nacional de Fomen-
to à Atuação Resolutiva do Ministério Público, na qual prega a 
incompatibilidade da instituição com uma atuação formal, bu-
rocrática, lenta e despreocupada com a entrega à sociedade de 
resultados concretos da atuação jurídica do Ministério Público. 
Conforme a redação do art. 1º, §2º do normativo citado:

sempre que possível e observadas as peculiaridades 
do caso concreto, será priorizada a resolução extraju-
dicial do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou 
ameaça, especialmente quando essa via se mostrar ca-
paz de viabilizar uma solução mais célere, econômica, 
implementável e capaz de satisfazer adequadamen-
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te as legítimas expectativas dos titulares dos direitos 
envolvidos, contribuindo para diminuir a litigiosidade 
(CNMP, 2017).

A Resolução n.º 164/2017 (CNMP, 2017) enaltece a di-
mensão da atuação extraprocessual e resolutiva do MP, incre-
mentando-a pelo instrumento da recomendação. Por sua vez, a 
edição da Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN n.º 2/2018 
(CNMP, 2018) considera a importância das parcerias e trabalhos 
em redes de cooperação com a sociedade civil e com os setores 
público e privado, da atuação preventiva e capacidades de arti-
culação, do diálogo e da construção de consenso em ambientes 
de negociação com atenção para utilização racional e adequada 
dos mecanismos de judicialização.

Já sob um contexto excepcional de pandemia da CO-
VID-19, a Recomendação Conjunta PRESI-CN n.º 2 (CNMP, 2020) 
evidenciou a legitimidade do Ministério Público para assegurar 
e defender, proativa e resolutivamente, os direitos fundamentais 
por meio de um comportamento fiscalizatório quanto à execu-
ção de políticas públicas, posteriormente aos termos da Nota 
Técnica Conjunta n.º 1/2020 – CES/CNMP/1ª CCR (CNMP, 2020) 
e Recomendação n.º 72/2020 (CNMP, 2020).

Ambos instrumentos trouxeram elementos para uma atu-
ação coordenada e próxima das autoridades sanitárias locais em 
um ambiente de diálogo interinstitucional e o fomento a uma 
atuação unificada e integrada entre os gestores municipais, es-
taduais e federal, a iniciativa privada, as instituições de ensino 
e pesquisa, e outras forças da sociedade, com a finalidade de 
desenvolverem soluções alternativas, no âmbito da ciência, tec-
nologia e inovação, para as principais dificuldades de efetivação 
das políticas públicas na área da saúde, respectivamente.

Dessa forma, recomendou-se atenção aos membros do 
MP para os limites das suas funções institucionais e a adoção de 
critérios para esse controle sobre a atividade dos gestores públi-
cos, com deferência à tomada de decisão administrativa.
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Como será analisado mais adiante, esse cenário normati-
vo se refletiu na atuação prática e normativa do MPRN em rela-
ção à implementação de medidas de mudanças organizacionais, 
orientadas para elementos dialógicos e com menos judicializa-
ção de conflitos. 

OS CAMINHOS PARA A ATUAÇÃO SOCIOPOLÍTICA DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FACE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Tendo como base um aparato normativo que legitima a 
ampliação de possibilidades de atuação do MP, a literatura bus-
ca o entendimento de qual forma de agir da instituição seria, 
então, a mais adequada para assegurar a eficácia dos direitos 
fundamentais. Para tanto, não se pode afastar a contribuição da 
interdisciplinaridade para o tratamento de problemas públicos 
multifacetados, focado para garantir a efetividade de políticas 
públicas e a adjudicação da cidadania à população, notadamente 
aos mais vulneráveis e às minorias, como defendido por Caval-
canti e Silveira (2022). 

Em razão disso, medidas céleres e inovadoras são toma-
das para correta e adequada concretização dos comandos cons-
titucionais, com base em valores democráticos de participação, 
articulação e diálogo interinstitucional em uma perspectiva da 
eficiência administrativa (Cambi; Porto, 2021). Essa atividade 
voltada ao efetivo cumprimento de demandas seria compatível, 
inclusive, com a orientação emanada pelo Objetivo de Desen-
volvimento Sustentável n.º 16 que vislumbra a construção de 
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas para realização da 
justiça (ONU, 2015). 

Quanto às políticas públicas, elas conglobam a participa-
ção de diversos atores institucionais, sociais e políticos e, agora, 
jurídicos, referentes aos membros do sistema de justiça para seu 
controle e fiscalização. Essa pluralidade de sujeitos e interesses 
complexificam a nova expansão pela qual os atores do siste-
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ma de justiça fazem uso não apenas de medidas judiciais, mas, 
também, de medidas de caráter administrativo e extrajudicial, a 
exemplo das Recomendações e Termos de Ajustamento de Con-
duta (TAC). Embora esses dois instrumentos não esgotem o rol 
de ferramentas extrajudiciais à disposição do MP, serão tomados 
como objetos nesta pesquisa a serem aprofundados a seguir.

Sobre a Recomendação, Guimarães (2019) pontua o seu 
caráter educativo destinado a autoridades públicas ou privadas, 
se prestadoras de serviço público, conjugado ao elemento coer-
citivo na medida em que recomenda adequação das atividades 
desenvolvidas sob pena de provocação da Justiça, sem prejuízo 
da responsabilização do agente. Assim, resta evidenciada a sua 
utilidade social.

Portanto, a dimensão da atuação extraprocessual e reso-
lutiva do MP é incrementada pelo instrumento da Recomenda-
ção, constituindo “mais um instrumento para que o Ministério 
Público possa cumprir, a contento, com sua função de fiscaliza-
ção da observância da ordem jurídica pelos agentes públicos” 
(Córdova, 2019, p. 57). 

De acordo com a Resolução n.º 164/2017 (CNMP, 2017, 
art. 1º), considera-se a utilidade da Recomendação para a au-
tocomposição de conflitos como instrumento de diálogo inte-
rinstitucional e, consequentemente, sua capacidade de reduzir a 
litigiosidade como forma mais célere de solução de demandas e 
ampliação do acesso à justiça:

A recomendação é instrumento de atuação extrajudi-
cial do Ministério Público por intermédio do qual este 
expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre 
determinada questão, com o objetivo de persuadir 
o destinatário a praticar ou deixar de praticar deter-
minados atos em benefício da melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública ou do respeito aos 
interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, 
atuando, assim, como instrumento de prevenção de 
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responsabilidades ou correção de condutas.
As Recomendações podem ser dirigidas a qualquer pes-

soa, física ou jurídica, de direito público ou privado, para a ob-
servação preventiva ou corretiva, de direitos constitucionais em 
caráter preliminar ou definitivo, que tenha condições de fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, di-
reitos e bens de que é incumbido o Ministério Público (CNMP, 
2017).

Embora destituída de coercibilidade e a inércia do admi-
nistrador em relação à recomendação não implique em ilegalida-
de, há nelas um caráter moral e consequências políticas práticas 
incidentes sobre a autoridade administrativa quanto ao dever de 
publicizar o teor da recomendação, bem como de manifestar-se 
fundamentadamente e por escrito (Mazzili, 1996; Garcia; Alves, 
2013). Ademais, na hipótese de não atendimento ou de justifi-
cativa insatisfatória da Administração Pública, o MP poderá pro-
videnciar outras medidas, inclusive judiciais, para a execução de 
seu conteúdo.

Ou seja, a Recomendação, apesar de não ter o condão 
de vincular a atuação do Poder Público, pode servir para a refle-
xão do administrador a quem ela dirige-se e, com isso, contribuir 
para a proteção e a efetivação em concreto de direitos constitu-
cionais, especialmente os de dimensão coletiva.

No caso do Ajustamento de Conduta, prepondera um 
processo de tomada de decisão transparente e participativo. So-
bre isso, Mancuso (2008, p. 39) defende que:

A notória efetividade prática dessa técnica, em 
comparação com o que se pode esperar do comando 
judicial, é facilmente compreensível: os sujeitos con-
cernentes ao litígio tendem a prestigiar a solução que 
eles mesmos alcançaram consensualmente, ao con-
trário do que se passa quando o conflito vem conjura-
do mediante a solução adjudicada estatal.
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A atividade ministerial incorporaria, então, práticas diver-
sas e estranhas à tradição meramente normativa e dogmática 
jurídicas, agregando elementos e valores provenientes de discus-
sões de um fenômeno que transferiu para o Direito e para a Jus-
tiça a problemática da transformação social e da democratização 
da sociedade (Santos, 2015). 

O membro do MP deve ter claro que sua atuação não 
se limita ao restrito espaço do sistema de justiça, como afirma 
Goulart (2021). Inclusive, a atividade ministerial opera-se inde-
pendente da própria capacidade de intervenção judicial da Ins-
tituição. 

As classificações propostas acerca da conduta dos mem-
bros da Instituição, como defensores das garantias fundamen-
tais e direitos sociais, levam à reflexão sobre os métodos que 
devem ser utilizados no desempenho das funções atribuídas 
pela legislação. Nota-se a busca pela inovação nas técnicas e o 
aprimoramento dos resultados de acordo com cada tipologia. 
A seguir, esta pesquisa aborda três categorias de tipologias já 
presentes na literatura: (1) Ministério Público Demandista e Re-
solutivo (Goulart, 1998); (2) Promotores de Gabinete e Promotor 
de Fatos (Silva, 2001); (3) Órgão tutelar, mediador e protetor (Da 
Ros, 2009).

Quadro 6– Tipologias de atuação do Ministério Público
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Fonte: elaboração própria (2024) com base em Goulart (1998), 
Silva (2001) e Da Ros (2009).

Esse nível de percepção para o manejo de ferramentas e 
modos operacionais distintos para alcançar seus fins constitucio-
nais desperta na academia a busca pela classificação dessa ati-
vidade para informar qual o modo de agir do MP seria, então, o 
mais adequado para tutelar a eficácia dos direitos fundamentais 
e efetividade das políticas públicas.

MINISTÉRIO PÚBLICO DEMANDISTA E RESOLUTIVO: O DIÁ-
LOGO INTERINSTITUCIONAL COMO FATOR DE ATUAÇÃO

A primeira categoria aqui discutida busca traduzir perfis 
binários da atuação do MP: demandista e resolutivo (Goulart, 
1998). Essa classificação defronta dois perfis de atuação em um 
entrechoque paradigmático que expõe antigas formas estrutu-
rais e uma cultura formalista de litigiosidade. Evidencia-se essa 
contradição nas hipóteses de demandas complexas cujas res-
postas não se bastam com ajuizamento de ações, devendo-se 
valorizar a via da solução das controvérsias coletivas no plano 
extrajudicial (Goulart, 2016).

O gênero demandista corresponde à atuação essencial-
mente por meio de ajuizamento de ações, delegando, ao Po-
der Judiciário, portanto, “toda a responsabilidade para resolver 
complexas controvérsias jurídicas que, não raro, exigem soluções 
negociadas, para o que é mais apropriado o perfil do Ministério 
Público do que o do juiz” (Gavronski, 2016, p. 122).

Essa postura refletiria um comportamento previsto na Lei 
Complementar n.º 40, de 14 de dezembro de 1981, que estabe-
lece normas gerais a serem adotadas na organização do Minis-
tério Público estadual e conhecida como a primeira lei orgânica 
do MP. Em seu artigo primeiro, estabelece-se o Poder Judiciário 
como foro tradicional da Instituição para o desempenho de suas 
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atribuições: defesa da ordem jurídica e dos interesses indisponí-
veis da sociedade, pela fiel observância da Constituição e das leis 
(Brasil, 1981, capítulo I, art. 1º).  

Refere-se, portanto, à proposta de atuação repressiva dos 
membros da Instituição em uma postura burocrática, conflituosa 
e adversarial com predomínio de utilização de instrumentos pro-
cessuais “tendo como norte a judicialização dos conflitos cuja so-
lução esteja relacionada às suas atribuições, desincumbindo-se 
de seus múnus com o mero ajuizamento da ação” (Dahe, 2021, 
p. 25).

Dessa forma, utiliza-se a máquina judiciária como destino 
natural e único para solução de conflitos sociais, embora não se 
furte de prejuízos quanto ao controle do procedimento transfe-
rido ao Judiciário, como apontado por Rodrigues (2015, p. 413):

O Ministério Público Demandista funcio-
na como uma correia de transmissão: simplesmente 
transmite o conflito social às mãos do Judiciário. E ao 
transferir perde, sensivelmente, o controle do curso e 
do tempo da ação para solucionar o conflito, subme-
tendo-se aos mecanismos emperrados da máquina 
judiciária.

Contudo, a atuação judicial revela obstáculos. Ela muitas 
vezes não alcança todas as particularidades existentes nos con-
flitos referentes aos direitos de grupo, bem como pode ser inefi-
ciente em razão do tempo dispendido até o seu fim (Guimarães, 
2019). Nesse padrão demandista, a atuação do MP é limitada, 
reativa e apresenta baixo grau de efetividade com desenvolvi-
mento de práticas limitadas espacialmente às comarcas e fun-
cionalmente ao processo sob a regência de agentes que atuam 
de forma individualizada e isolada e que têm como horizonte a 
solução judicial (Goulart, 2016).

Conforme ensina Carvalho (2022), essa convergência de 
iniciativas requer uma mudança cultural dos agentes públicos e 
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uma governança na qual estruture-se colaboração efetiva, pla-
nejada e capaz de produzir resultados esperados a fim de que 
a satisfação às demandas sociais seja cumprida, como transcrito 
abaixo:

Partilhar poder e convergir iniciativas é que-
bra de paradigma que exige muito além de normas, 
mas uma mudança cultural do ativo mais resistente 
do Estado: os agentes públicos. É preciso que haja a 
estruturação de um agir no qual as competências ma-
terialmente relevantes de cada unidade e de cada ator 
sejam exercidas logicamente, mediante colaboração 
efetiva, planejada e capaz de produzir resultados de 
qualidade (Carvalho, 2022, p. 7).

A promoção de diálogos é apontada por Asensi (2010) 
como elemento característico dessa postura resolutiva do MP. 
Segundo o autor, essa postura não limita o exercício de suas atri-
buições perante o Poder Judiciário. Diferentemente, fomenta a 
sua atividade extrajudicial como coordenador de diálogo inte-
rinstitucional entre diversos atores públicos, propiciando inter-
câmbios democráticos e construção de soluções compartilhadas 
e horizontalizando as relações entre Estado e sociedade. 

Para Carvalho (2022, p. 7), a orientação das instituições 
para atendimento às necessidades da sociedade em um arranjo 
organizacional predispõe a intencionalidade para o diálogo efi-
ciente de modo que se configure um novo modelo de atuação 
pública voltada ao planejamento, execução e controle da admi-
nistração, afastando-se a mera troca de informações como subs-
trato desse diálogo. Nesse sentido:

A interinstitucionalidade requer que os agentes 
envolvidos tenham disponibilidade para trabalhar jun-
tos em uma arquitetura jurídica que ultime os resulta-
dos necessários aos cidadãos. Trata-se de concretizar 
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novos modelos de comportamentos no planejamen-
to, na execução e no controle das atividades do Es-
tado, de modo que elas sejam, de fato, realizadas no 
cotidiano dos órgãos e das entidades competentes, 
sem que se confunda a integração com troca inócua 
de informações, partilha vazia de dados ou com re-
núncia às atribuições de dados ou com renúncia às 
atribuições legais.

Assim como no caráter demandista, a atuação resolutiva 
se apoiaria também em uma criação legislativa. Posteriormente 
àquele diploma que estabelece normas gerais a serem adota-
das na organização do Ministério Público estadual, de 1981 e 
influenciaria um caráter dependente do Judiciário, a Lei n.º 7.347, 
de 24 de julho de 1985, ainda que traga a ação civil pública como 
objeto principal, prevê instrumentos de atuação extrajudicial do 
MP que, portanto, dispensam a submissão ao Judiciário. 

É o caso, repita-se, da Recomendação e do Compromisso 
de Ajustamento de Conduta (Brasil, 1985)1, já tratados anterior-
mente e que, conforme Oliveira, Andrade e Milagres (2015, p. 
149), contemplariam estratégias inovadoras sem que seja preciso 
a participação do Judiciário:

Os novos instrumentos de atuação permitiram 
que os membros do MP adotassem estratégias ino-
vadoras para a solução das demandas que são apre-
sentadas, prestigiando uma atuação desburocratizada 
e voltada para a efetivação direta dos direitos funda-
mentais. (...) Dessa forma, a instituição independe de 
ação, de processo e de ordem judicial para efetivar o 
direito na prática.

1	 Esses instrumentos de atuação extrajudicial foram aprimorados e 
ampliados após a promulgação da Constituição de 1988 e a entrada em 
vigor das diversas leis que disciplinam a atuação do MP, como a Lei n.º 
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional) e a Lei Complementar n.º 75/1993 (Lei 
Orgânica do Ministério Público da União).
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Vê-se que, independentemente de respostas dos atores 
do Judiciário, o MP passa a operar, então, em um novo horizonte 
de modo mais eficiente para solução de complexos conflitos so-
ciais por intermédio de ferramentas extrajudiciais (Souza, 2020) 
e sob novos comportamentos, como o diálogo interinstitucional 
para construção de consensos. Assim,obtém-se resultados mais 
positivos por intermédio de decisões políticas com maior legiti-
midade. 

Em 2017, nos termos da Recomendação n.º 54 (CNMP, 
2017b), foi editada a Política Nacional de Fomento à Atuação 
Resolutiva do Ministério Público, na qual prega-se a incompa-
tibilidade da instituição com uma atuação formal, burocrática, 
lenta e despreocupada com a entrega à sociedade de resultados 
concretos da atuação jurídica do Ministério Público:

Sempre que possível e observadas as peculia-
ridades do caso concreto, será priorizada a resolução 
extrajudicial do conflito, controvérsia ou situação de 
lesão ou ameaça, especialmente quando essa via se 
mostrar capaz de viabilizar uma solução mais célere, 
econômica, implementável e capaz de satisfazer ade-
quadamente as legítimas expectativas dos titulares 
dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a 
litigiosidade (CNNP, 2017b, art.1º, §2º).

Como consequência, deixa-se, assim, a judicialização dos 
conflitos como última trincheira (Rodrigues, 2015). Isso se justifica 
porque a arena judicial, com sua tradicional estrutura processual 
adversativa, não propicia discussão e diálogo para que se atinja 
a conciliação de diversos interesses e construção de alternativas 
negociadas. Ressalta Oliveira (2013) que isso se agrava quando 
se tem por objeto o momento de implementação de políticas 
públicas, com reconhecidas conflituosidade e complexidade. 

Logo, mostra-se que o Judiciário não é único tampouco 
o exclusivo espaço estatal de promoção da justiça. Com isso, a 
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atuação extrajudicial do MP incorpora instrumentos como a ne-
gociação, mediação, conciliação e práticas restaurativas, adotan-
do o diálogo como norteador dessa nova maneira de resolver 
conflitos, divergindo da tradicional, litigiosa e processual. A atu-
ação judicial se torna pontual e excepcional, uma vez que essa 
atividade no plano extrajudicial resolutiva, proativa e indepen-
dente incorpora um perfil voltado à negociação, e não à reação 
(Ziesemer; Zoponi, 2021).

PROMOTORES DE GABINETE E DE FATOS: EM BUSCA DA RE-
ALIDADE COMPLEXA

Como outra tipologia da atuação ministerial, destaca-se 
agora a classificação de Silva (2001) em promotores de gabinete 
e promotores de fatos, baseada na observação do cotidiano des-
tes profissionais. Ambos consideram as medidas judiciais como 
a última solução em razão da lentidão e imprevisibilidade dos 
resultados. Contudo, podem ser verificadas posições distintas da 
Instituição motivadas pela insatisfação com as respostas do Po-
der Judiciário.

A autora define promotor de gabinete aquele que, embo-
ra faça uso de procedimentos extrajudiciais, atribui magnitude à 
proposição de medidas judiciais e ao exame e parecer dos feitos 
judiciais de que se encarrega. Assim, este não utiliza os procedi-
mentos extrajudiciais como ferramentas de negociação, articula-
ção e mobilização, mas sim com a finalidade de reunir provas que 
possam resultar em processo judicial. No entanto, não se esquiva 
de realizar fiscalizações e de propor iniciativas específicas dian-
te de irregularidades ou denúncias. Para esse tipo de promotor, 
“sua principal responsabilidade é dar conta dos processos legais 
e pareceres ligados à sua área” (Silva, 2001, p. 135).

Em outro caminho, o promotor de fatos prioriza o uso de 
procedimentos extrajudiciais, instigando recursos comunitários, 
provocando organismos governamentais e não-governamentais 
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na condição de articulador político com reconhecimento do ca-
ráter social de sua função. Sobre ele, Silva (2001, p. 136) exem-
plifica:

Uma maneira de agir extrajudicialmente é or-
ganizar “blitz” ou diligências, requisitando a presença 
de autoridades locais, órgãos governamentais e orga-
nizações não-governamentais na apuração de irregu-
laridades. As diligências acabam servindo como meio 
de cobrar ações de autoridades locais e estaduais 
contra irregularidades e ilegalidades por vezes conhe-
cidas e toleradas.

Nessa perspectiva, Sadek (2009, p. 12) ensina que:

As atividades “fora do gabinete” implicam um 
envolvimento de natureza diversa por parte dos inte-
grantes do Ministério Público e da própria instituição. 
[...] Neste sentido, promotores e procuradores passam 
a atuar como agentes da cidadania no sentido mais 
amplo do termo. Isto é, eles buscam atender solicita-
ções variadas, independentemente de sua pertinência, 
guiando-se pelo princípio de que quaisquer deman-
das merecem algum tipo de resposta. Neste caso, a 
instituição transforma-se em um espaço público para 
a solução de demandas e para a conversão de proble-
mas em demandas.

Além disso, o promotor de fatos teria de, por hábito, de-
finir prioridades e estabelecer estratégias, inclinando-se à execu-
ção de projetos, evitando a mobilização do Poder Judiciário em 
face da utilização de meios alternativos para tratamento de con-
flitos (Silva, 2001). A distinção entre ambos pode ser simplificada 
no Quadro 7 abaixo:
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Quadro 7– Distinção entre promotor de fato e de gabinete

\

Fonte: elaborado pelo autor (2024) com base nos dados da 
pesquisa.

Conforme identifica Silva (2001), as maneiras distintas de 
atividade decorrem da abrangência da legislação e à indepen-
dência funcional dos membros do Ministério Público, elementos 
que lhes conferem notável autonomia.

ÓRGÃO TUTELAR, MEDIADOR E PROTETOR: A RELAÇÃO 
COM OS INTERESSES SOCIAIS

As três tipologias sugeridas por Da Ros (2009) – órgão 
tutelar, mediador e protetor – oferecem outra possibilidade de 
análise. De acordo com essa categorização, o primeiro tipo – tu-
telar – parte da percepção de um papel negativo da atuação do 
órgão ministerial em face da sociedade civil porque, ao tutelá-la 
por representação, o Ministério Público buscaria substituí-la, ou 
seja:  

(...) que busca, ao representar a sociedade civil, 
substituí-la, avocando-se único titular verdadeiramen-
te capaz de defender seus interesses e de agir em prol 
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de um bem público que transcenda as motivações 
particulares, potencialmente presentes na atuação di-
reta destes grupos (Da Ros, 2009, p. 38).

Em contraponto, a tipologia protetora de minorias e de 
vulneráveis carrega uma visão otimista quanto ao seu potencial 
transformador da realidade social. Desse modo, é possível deno-
tar o empenho com um ideal profundo de transformação e não 
apenas com a convencional meta de representação de interesses, 
como anotado em Silveira et al. (2021).

Enquanto órgão mediador, o Parquet não poder ser de-
limitado como substituto da sociedade civil, tampouco como 
agente impulsionador de transformações sociais relevantes. 
Acredita-se, nesse caso, que sua atuação como órgão de media-
ção é executada entre vários setores da sociedade e do Estado, e 
é capaz de promover coordenação entre vários grupos de inte-
resses e movimentos sociais sem se tornar, contudo, insensível a 
eles. Assim, a Instituição pode promover, sempre que possível, a 
solução dos conflitos pelo consenso, estimulando, ainda, a con-
ciliação, mediação e outros métodos de solução consensual de 
disputas (Da Rosa, 2009).

Sob o prisma da cultura organizacional nessa evolução 
institucional do MP, Macedo Junior (2010) corrobora o seu im-
portante papel como instituição mediadora de conflitos. Dessa 
forma, o órgão não limita o exercício das suas atribuições apenas 
perante o Poder Judiciário, de modo que a extrajudicialidade re-
forçaria a sua resolutividade. 

Dessa maneira, Rodrigues (2015) chama atenção, tam-
bém, para o caráter cooperativo e coordenador da disposição 
institucional do Ministério Público, como se, para a eficácia de 
sua ação, o órgão requeresse parceria com outros órgãos e po-
deres públicos e, assim, atuasse como coordenador dentro da 
rede de instituições para viabilizar e otimizar sua atividade-fim. 

Pelo visto até aqui, a sua atuação na fiscalização de po-
líticas públicas por intermédio da utilização de meios judiciais e 
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extrajudiciais disponíveis potencializa o seu papel de transforma-
dor social (Cambi; Porto, 2021). Essas características delineadas 
nos itens acima serão vislumbradas na análise da atuação do Mi-
nistério Público do Rio Grande do Norte (MPRN) durante a pan-
demia de Covid-19 no Rio Grande do Norte que se traz a seguir.
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A Atuação Do 
Ministério Público Do 
Rio Grande Do Norte 
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Neste capítulo são apresentados e discutidos os dados 
coletados, materializando a perspectiva interdisciplinar proposta 
nesta pesquisa entre o Campo de Públicas e o Direito a partir de 
um cenário excepcional e emergencial de crise sanitária decor-
rente da pandemia de Covid-19 na sociedade potiguar, como 
retratado a seguir.

CONTEXTUALIZAÇÃO DA CRISE E O CENÁRIO DE ATUAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Desde os primeiros anúncios sobre casos de infecção pelo 
novo coronavírus na China, ainda em dezembro de 2019, a incer-
teza sobre os efeitos do vírus que conduziriam a quadros graves 
da doença, a sua mortalidade, atitudes de prevenção de novos 
contágios e, sobretudo, a imunização biológica pareciam domi-
nar a tônica da comunidade científica na busca de respostas no 
campo da saúde para enfrentamento da crescente disseminação 
do número de casos de infecção pelo novo vírus Sars-Cov-2, cau-
sador da Covid-19.

Em 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde de-
clarou a emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) por força da Portaria nº 188/GM/MS (Brasil, 2020a) e o 
Congresso Nacional, por sua vez, editou a Lei nº 13.979 (Brasil, 
2020b), publicada quatro dias depois e que dispõe sobre as pro-
vidências administrativas de enfrentamento à crise sanitária em 
expansão.

Na esfera estadual, o Governo do RN passou a emitir ex-
pedientes normativos em razão da necessidade de adoção de 
medidas de segurança sanitária restritivas para proteger de for-
ma adequada a saúde da população e regular o funcionamento 
da Administração estadual. Quanto às atividades administrativas, 
as disposições iniciais consideravam a necessidade premente de 
resguardar servidores, estagiários, prestadores de serviços e co-
laboradores dos órgãos, respeitando as recomendações das au-
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toridades sanitárias. 
Conforme levantamento realizado em 16 de novembro 

de 2023 com base em dados disponibilizados pelo Governo do 
RN1, foram 68 Decretos expedidos até abril de 2022, sendo 41 
nos primeiros dez meses de pandemia (março a dezembro de 
2020) – aproximadamente 60% do total (Gráfico 1). Verifica-se, 
portanto, uma intensa sucessão de normas em um curto perío-
do, manifestando a incerteza, volatilidade e complexidade que 
envolviam o enfrentamento pelo Poder Público à crise sanitária, 
especialmente em seus momentos iniciais enquanto ainda iden-
tificava a melhor forma de proceder em relação à prevenção e ao 
combate ao novo coronavírus. 

A quantidade de decretos estaduais expedidos e a sua 
frequência sugerem que houve um incremento da interferência 
estatal durante a pandemia de Covid-19 no estado, e isso variou 
de acordo com a evolução epidemiológica do vírus no RN.

Gráfico 1 – Distribuição do quantitativo de Decretos Estaduais 
durante a pandemia de Covid-19 (mar/2020 a abr/2022)

1	 Os dados foram coletados do sítio eletrônico do Governo do Rio 
Grande do Norte que disponibiliza coletânea referente a todos os Decretos 
expedidos durante a pandemia de Covid-19 no seguinte  endereço: http://
www.rn.gov.br/Conteudo.asp?TRAN=ITEM&TARG=227627&ACT=&PA-
GE=&PARM=&LBL=Reportagens 



119

Fonte: elaboração própria (2024) com base em Rio Grande do 
Norte (2023).

No RN, o primeiro caso confirmado do novo coronavírus 
foi registrado em 12 de março de 2020, imediatamente seguinte 
à Organização Mundial de Saúde (OMS) declarar a situação de 
pandemia. Naquele momento, ocorria a expansão da transmis-
são de capitais em direção a áreas periféricas, em movimento 
gradual de interiorização, como apontado pelo Observatório Co-
vid-19 da Fiocruz (2022). 

Em duas semanas, ocorreu o primeiro óbito confirmado 
na cidade de Mossoró (G1, 2020). Com base em dados divulga-
dos nos Informes Epidemiológicos Coronavírus (Covid-19) tabu-
lados pela Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESAP/RN), a 
marca dos primeiros mil infectados no estado foi atingida em 48 
dias. Bastaram apenas mais 13 dias para dobrá-la e mais nove 
dias para atingir quatro mil infectados. Repetindo a dinâmica de 
transmissibilidade nacional do novo coronavírus, os casos confir-
mados de infecção pelo vírus no RN apresentaram alta a partir 
do mês de março até julho de 2020, como verificado por Silveira 
et al. (2021). 

Somente no mês de março de 2020, foram emitidos 12 
decretos estaduais com dispositivos para combate à pandemia, 
refletindo a instabilidade política e o dinamismo do agravamento 
da situação sanitária no estado. O primeiro deles, o Decreto n.º 
29.512, de 13 de março de 2020, dispôs sobre ações temporárias 
de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus no âmbito do 
Poder Executivo Estadual (Rio Grande do Norte, 2020a). Em 20 
de março, foi expedido o sexto, referente ao Decreto Estadual nº. 
29.541 (Rio Grande do Norte, 2020b), substituindo outro emitido 
apenas três dias antes. O decreto revogado já suspendia as aulas 
nas redes púbica e privada em todo o estado, mas apenas reco-
mendava à população não frequentar espaços com aglomeração 
de pessoas, como academia, comércio e templos religiosos. 

Nesse momento de agravamento da pandemia no RN, 
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ficaram, então, suspensas as atividades coletivas de qualquer 
natureza com público superior a 50 pessoas; foram impostas 
restrições à circulação de indivíduos em ambientes comerciais 
fechados; restaurantes e demais serviços de alimentação tiveram 
o funcionamento nos estabelecimentos suspenso; igrejas e tem-
plos religiosos, bem como, academias de ginástica, instituições 
bancárias e financeiras tiveram atividades suspensas e a circu-
lação de frota de transporte coletivo intermunicipal reduzida à 
metade (Rio Grande do Norte, 2020b). 

As medidas adotadas para implementação de isolamen-
to e distanciamento sociais tinham razão de ser. Reconhecia-
-se a alta probabilidade de saturação dos sistemas públicos de 
saúde no Brasil com o advento da pandemia causada pelo ví-
rus SARS-CoV-2 em um período relativamente curto, uma vez 
que sofreriam forte pressão em razão da demanda iminente e 
extraordinária. No transcorrer dos meses, as ações do Governo 
estadual refletiam a situação epidemiológica de transmissão e 
mortalidade do vírus. Em virtude desse cenário, os decretos ex-
pedidos normatizavam a vida em sociedade, regulando, dentre 
outros temas, o comércio, eventos sociais, serviços públicos e 
o atendimento em saúde, especialmente, quando a imunização 
começou a ocupar a pauta política e social.

Por força do Decreto Estadual nº. 29.668, de 4 de maio 
de 2020, o uso de máscara passou a ser obrigatório (Rio Grande 
do Norte, 2020c). Em maio de 2020, o Rio Grande do Norte es-
teve com ocupação máxima dos leitos públicos de Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) para pacientes graves com Covid-19 nas 
suas duas principais cidades: Natal e Mossoró (Tribuna do Norte, 
2020). 

No mês seguinte, o gestor estadual da saúde declarava 
publicamente o risco eminente de colapso em razão da ocupa-
ção máxima nas regiões mais populosas do estado em face da 
elevada velocidade de contágio da doença que impedia a am-
pliação de leitos intensivistas em um curto intervalo de tempo, 
especialmente dificultada pela falta de respiradores disponíveis 
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no mercado, bem como de outros insumos básicos e de mão de 
obra especializada (Estadão, 2020). 

Diante desse contexto, foram vetados os festejos juninos 
e proibido o acesso às praias, conforme o Decreto Estadual nº. 
29.742, de 4 de junho de 2020 (Rio Grande do Norte, 2020d) que 
instituiu uma política de isolamento social rígido, impondo me-
didas de permanência domiciliar e de proteção de pessoas em 
grupo de risco.

Contraditoriamente, em meio aos conflitos das autorida-
des políticas com os setores econômicos, nesse momento, foi 
prevista uma retomada gradual das atividades econômicas. No 
entanto, essa flexibilização estava condicionada à verificação de 
desaceleração da taxa de transmissibilidade da doença de ma-
neira sustentada e que a ocupação dos leitos públicos de UTI 
fosse inferior a 70% (Rio Grande do Norte, 2020d). 

Como observado por Silveira, Cavalcanti e Santos (2023), 
a mídia passou a divulgar a taxa de ocupação de leitos críticos 
nas três principais regiões do estado (Seridó, Oeste e Região 
Metropolitana). Esse indicador remete à importância do planeja-
mento da estratégia de ação pública no enfrentamento da pan-
demia que, por vezes, pareceu sem controle. Além disso, dados 
relativos aos números de casos da doença e óbitos confirmados 
buscavam sensibilizar a população tanto para a necessidade da 
imposição das medidas preventivas quanto do seu cumprimen-
to pela população diante da intensa transmissibilidade do vírus. 
Assim, esses dados representavam indicadores da gravidade da 
situação e parametrizavam as ações restritivas de circulação de-
terminadas pelo poder público baseadas em evidências.

De acordo com Silveira et al. (2021), o vírus passou a ser 
detectado em todas as 167 cidades potiguares em primeiro de 
julho de 2020. Após o pico principal da primeira onda de infec-
ção ser alcançado em junho e julho, seguiu-se uma queda siste-
mática e alongada, em um comportamento típico do processo 
de infecções diárias, constantes e sustentadas (Nascimento Ju-
nior, 2020). 
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No contexto político, tornava flagrante a ausência de ar-
ticulação tanto no nível nacional quanto regional, uma vez que 
governos estaduais e municipais colidiam quanto à adoção de 
providências sanitárias isoladas (Silveira et al. 2021)2. Como con-
sequência desses conflitos, o Poder Judiciário3 passou a ser o 
centro decisório para solução de problemas originalmente de 
competência dos demais Poderes, especialmente do Executivo, 
como verificado em Ferreira et al. (2021, p. 1):  

Nesse contexto, ganha destaque a atuação do 
Poder Judiciário na solução de casos relacionados ao 
não cumprimento das políticas públicas básicas (saú-
de, educação, segurança, alimentação, moradia etc.) 
pelo Estado, bem como em função de lacunas legais 
agravadas pelas medidas excepcionais. Ainda, na atu-
alidade, presenciamos de forma cada vez mais fre-
quente o movimento de entes públicos municipais e 
estaduais em busca do Poder Judiciário para a solução 
de suas demandas, o que se evidencia ainda mais no 
cenário de pandemia.

Em 2021, já com a experiência e o desgaste de um ano 
de pandemia, era possível perceber que um outro pico de casos 
ocorreu entre março e maio, acompanhada da flexibilização das 
medidas de restrição à mobilidade. Como consequência direta, 

2	 Em 2021, foi instalada Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para 
investigar a atuação do governo do presidente Jair Bolsonaro no enfrenta-
mento da pandemia de coronavírus, assim como o uso de recursos federais 
por Estados e municípios na contenção da crise sanitária.
3	 Para encerrar as discussões sobre legitimidade e competência dos 
entes públicos para implementação de medidas de enfrentamento à pan-
demia de Covid-19, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que estados e 
municípios podem adotar medidas no combate à pandemia, prevalecendo 
aquelas mais restritivas, conforme julgamento da ADI 6.341, em 15 de abril 
de 2020. Para mais informações, verificar em: https://portal.stf.jus.br/proces-
sos/detalhe.asp?incidente=5880765 .
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em 12 março de 2021, 16 dos 23 hospitais públicos com vagas de 
UTI para tratamento de Covid-19 estavam com unidades com-
pletamente ocupadas (Tribuna do Norte, 2021). 

Nessa situação, foi estabelecido toque de recolher notur-
no durante a semana em todo o Rio Grande do Norte a partir 
do dia 26 de março de 2021 e foram proibidas atividades cole-
tivas de qualquer natureza, nos termos do Decreto Estadual n.º 
30.383, de 26 de fevereiro de 2021 (Rio Grande do Norte, 2021a). 
Logo depois, o toque de recolher noturno foi estendido de se-
gunda-feira a sábado e integralmente aos domingos e feriados, 
conforme Decreto Estadual nº. 30.388, de 5 de março de 2021 
(Rio Grande do Norte, 2021b).

No estado, o mês de maio de 2021 mostrou-se como o 
período com mais casos confirmados do novo coronavírus desde 
o início da pandemia. Com mais de 31 mil infecções, ultrapassou-
-se o recorde anterior de março, que atingiu 29 mil confirmações 
da doença. Assim, nos cinco primeiros meses de 2021, o estado 
registrou mais casos do que em todo o ano de 2020 (Erys; Rafael, 
2021).

Os meses seguintes corresponderam a um período de re-
dução do número de casos, diminuindo também a mortalidade, 
quando se verificava a redução da transmissão e, especialmente, 
da gravidade dos casos em decorrência da efetividade da vacina-
ção que alcançava 20% da população com duas doses (Fiocruz, 
2022). 

No entanto, a oferta limitada de imunizantes em meio à 
demanda em escala global, ainda agravada por conflitos políticos 
e ideológicos no Brasil, transformaram a campanha de vacinação 
em motivo de mais tensões. Surgiram questionamentos acerca 
da atuação de alguns profissionais de saúde quando da aplica-
ção do imunizante, até mesmo a disputa para acesso imediato e 
privilegiado à vacina por grupos sociais, econômicos e profissio-
nais, que transformaram o Plano Nacional de Imunização (PNI) 
alvo de questionamentos políticos e objeto de ajuizamento de 
ações. Para a sua execução, foi elaborado o plano para opera-
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cionalização da vacinação contra o novo coronavírus no país4, 
representando medida adicional na resposta ao enfrentamento 
da doença. Nele, previa-se ações de imunização nos três níveis 
de gestão e de acordo com o estabelecimento de grupos priori-
tários, considerando os fatores de risco e exposição ao vírus.

Como maneira de estimular a adesão popular ao plano 
e progressivamente flexibilizar as regras restritivas de circulação 
com a necessária segurança sanitária, passou-se a exigir o passa-
porte vacinal referente ao certificado de, pelo menos, uma dose 
da vacina contra Covid-19. E, assim, desde que as vacinas contra 
o vírus começaram a ser liberadas, a discussão sobre a obrigato-
riedade do certificado de imunização recebeu contornos éticos 
e sociais capazes de dividir a opinião pública, contaminada pela 
disputa política em curso. Passou-se a exigir o passaporte vacinal 
para entrada em shopping centers, cinemas, bares e restaurantes 
bem como para viagens, determinando-se, portanto, a obrigato-
riedade do esquema de imunização de acordo com o calendário 
de imunização do PNI como condicionante para retorno às ativi-
dades sociais e circulação.

No RN, o passaporte vacinal foi introduzido na rotina da 
sociedade por força do Decreto n.º 30.911, de 16 de setembro 
de 2021 (Rio Grande do Norte, 2021c). Sob pena de aplicação de 
multa e suspensão das atividades ou do evento, estabelecimen-
tos e serviços públicos ou privados destinados ao público em ge-
ral, com participação superior a 300 pessoas, deveriam controlar 
a entrada dos usuários exigindo o comprovante de vacinação. A 
evolução da imunização permitiu que a medida fosse minimiza-
da e flexibilizada posteriormente, entre idas e vindas de decisões 
judiciais.5

4	 Para mais informações, o inteiro teor do plano de operacionalização 
da vacinação contra a Covid-19 está disponível em: https://www.gov.br/sau-
de/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/coronavirus/plano-nacio-
nal-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-19-pno-2a-edicao-
-com-isbn/view . Acesso em: 16 nov. 2023.
5	 Como exemplo dos conflitos políticos que alcançaram o Poder 
Judiciário, em 27 de janeiro de 2022, atendendo uma ação do MPRN e da 



125

No entanto, o relaxamento da população para medidas 
preventivas, o início do verão no período de festas de fim de ano 
e férias escolares, agravados pela introdução da variante Ômi-
cron no país contribuiriam para ocorrência de uma incomparável 
elevação de casos a partir do final do ano de 2021, com declínio 
apenas em meados de março de 2022. 

Até início de maio de 2022, período que encerra o re-
corte temporal deste estudo, foram registrados 664.443 óbitos e 
30.590.994 casos da doença no Brasil (G1, 2022). No Rio Grande 
do Norte, o Boletim Epidemiológico Coronavírus (COVID-19) nº 
593 (Rio Grande do Norte, 2022) informa a ocorrência de 504.379 
casos confirmados e 8.197 mortes até 17 de maio de 2022, con-
forme demonstrado no Gráfico 2.

Gráfico 2– Evolução de casos confirmados e óbitos por Co-
vid-19 no RN (maio/2020 a maio/2022)

Fonte: elaboração própria (2024) com base em SESAP/RN 

Defensoria Pública do RN, a Justiça determinou que a Prefeitura de Natal 
cumprisse o Decreto do governo estadual e, consequentemente, passasse 
a cobrar o passaporte vacinal para acesso a estabelecimentos comerciais. 
No entanto, em sede recursal, decisão liminar do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte (TJRN) suspendeu a cobrança do documento em Natal, a 
pedido da Prefeitura.
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(2020-2022).

Durante todo o período pandêmico, além dos milhares 
de casos de infecção pelo novo coronavírus e das mortes pro-
vocadas, a necessidade de adoção daquelas prescrições restri-
tivas como forma de redução do índice de contágio implicaram 
enormes custos econômicos e sociais, suscitando o incremento 
de conflitos políticos e sociais que alcançaram o Poder Judici-
ário no estado, conforme pesquisa realizada por Silveira et al. 
(2022). Nesse estudo, os autores evidenciaram problemas de co-
ordenação e cooperação entre entes federados e a necessidade 
de atuação constante do Poder Judiciário no enfrentamento à 
pandemia, figurando como ator fundamental em conflitos que 
envolveram sujeitos públicos e privados, sobretudo na atividade 
de controle de políticas públicas.

Os efeitos desse contexto pandêmico e de suas medi-
das de controle mostraram-se complexos e multidimensionais, 
afetados pela imprevisibilidade e incerteza. Conforme destacam 
Mnookin (2019) e Entelman (2002), a complexidade deriva do 
alcance coletivo – aspecto subjetivo - que transcende individua-
lidades e que produz posicionamentos divergentes sobre a mes-
ma realidade fática – aspectos informacional e social.

Nesse cenário, os gestores públicos foram pressionados 
a apresentar soluções conciliadoras entre os interesses da esfera 
pública, classe empresarial e sociedade civil para a implementa-
ção de políticas públicas e satisfação de direitos fundamentais, 
buscando garantir a prevenção à doença e a prestação de servi-
ços essenciais diante da dinâmica de transmissibilidade do vírus.

Como indicado por Correia et al. (2020) e reforçado pos-
teriormente pelo Banco Mundial (2022), a pandemia de Covid-19 
não representava simplesmente um gerador de problemas so-
ciais. De acordo com esses trabalhos, a crise sanitária consistia 
em mais um fator de visibilidade e agudização dos elementos 
que constituem o tecido social em cada território, notadamente 
a histórica desigualdade e alta concentração de renda que gera 
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vulnerabilidades sociais e privilégios, impactando mais severa-
mente na realidade social:

O impacto da pandemia na vida da popula-
ção agravou ainda mais a situação de desigualdades 
sociais, étnico-raciais e de gênero em nosso país, ao 
passo que demonstrou quem é a população que pode 
cumprir as recomendações do Ministério da Saúde 
em relação ao isolamento social e de protocolos sani-
tários (Correia et al., 2020, p. 6).

Em um contexto inédito e imprevisível, havia a necessi-
dade de rápida tomada de decisão sobre qual a melhor escolha 
a fazer. Essa pressão para proteção da vida tensionou as rela-
ções entre os atores políticos, exigindo rapidez e ação oportuna. 
Sendo assim, tendo por missão institucional fiscalizar e proteger 
direitos fundamentais, a atuação do Ministério Público do Estado 
do Rio Grande do Norte emergiu, nesse contexto excepcional, na 
qualidade de órgão diretamente relacionado às políticas públi-
cas, seja tanto às suas formas quanto ao conteúdo, bem como 
suas interações com os agentes políticos, como será desenvolvi-
do a seguir.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE: ATOR-
-CHAVE NA GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Antes de trazer os dados sobre a atuação do MPRN du-
rante a pandemia de Covid-19 no estado, esboça-se aqui uma 
regressão histórica a respeito de sua fundação. Vale registrar que 
o MPRN foi criado em 9 de junho de 1892, por força da Lei Es-
tadual n.º 12, promulgada pelo então governador Pedro Velho, 
quando da organização da justiça estadual. Além da sua criação 
simultânea à do Poder Judiciário local, o MPRN também dividiu 
as mesmas instalações físicas com o Tribunal de Justiça (1892-
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1907). Em 1951 foi realizado o primeiro concurso para acesso 
ao cargo de Promotor de Justiça. Até 1969, a sua chefia estava 
vinculada cumulativamente ao exercício do cargo de Procurador-
-geral do Estado quando, nessa década, a Instituição adquiriu 
maior autonomia. Em 1970, sua organicidade e funcionamento 
foram ampliadas com o novo Estatuto, que atribuía mais atribui-
ções para atuação dos seus membros.6

Essa vinculação ao Poder Judiciário na origem do Ministé-
rio Público no estado do Rio Grande do Norte estava simbolizada 
no compartilhamento da mesma estrutura física e implicava certa 
submissão às regras de funcionamento do Tribunal de Justiça, 
como registrado pela Entrevistada C: 

Então ao longo dos anos, a promotoria e o 
Ministério Público foram criando sedes próprias, foi 
dando uma cara diferenciada do Judiciário. A gente 
funcionava dentro da estrutura do Judiciário. Então, ti-
nha que seguir as regras, de certa forma, do Judiciário, 
de horário de trabalho porque você estava dentro da 
estrutura do Judiciário. Hoje o Ministério Público não 
funciona dentro da estrutura do Judiciário. A gente 
tem prédios próprios, sede própria, as promotorias no 
interior também têm sedes próprias, têm corpo fun-
cional. (ENTREVISTADA C)

De volta ao presente, para esta análise da atuação do Mi-
nistério Público do Rio Grande do Norte durante a pandemia do 
novo coronavírus foram sistematizados os conteúdos noticiados 
no Portal de Notícias institucional7 no intervalo de março de 2020 
a maio de 2022. As atuações coletadas foram analisadas à luz do 

6	 Mais informações sobre a história do Ministério Público do Estado 
do Rio Grande do Norte estão registradas no vídeo “130 anos MPRN – Histó-
ria”, disponibilizado no Youtube (https://www.youtube.com/watch?v=slxXng-
nKPd4), acessado em 16 de novembro de 2023.
7		   O endereço do sítio eletrônico utilizado para a coleta de 
dados foi http://www.mprn.mp.br/portal/inicio/noticias .
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contexto de pandemia do SARS-CoV-2 no RN, considerando-se 
os dados emitidos pela Secretaria de Estado de Saúde Pública 
(SESAP) referentes aos casos confirmados e óbitos verificados 
em decorrência do novo coronavírus, bem como o noticiário da 
época na imprensa. 

Foram catalogadas 294 atuações, as quais, repita-se, não 
abrangem o universo das medidas da instituição, mas apenas 
aquelas que foram destacadas na mídia institucional. As notícias 
distribuíram-se no intervalo da pesquisa da seguinte forma: 178 
no ano de 2020, 101 em 2021 e 15 em 2022 (Gráfico 3).

Gráfico 3 – Distribuição de atuações tabuladas (mar/2020 – 
maio/2020)

Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados da pes-
quisa.

A análise estatística permite evidenciar que o maior quan-
titativo de divulgação de atuações da Instituição relativas ao en-
frentamento da crise sanitária concentrou-se em 2020, no perí-
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odo correspondente ao início da pandemia, especialmente nos 
meses de março e abril de 2020. Essa alta atividade inicial acom-
panha o ritmo de ações também do Poder Executivo estadual 
naquele contexto inédito, como esboçado anteriormente com a 
emissão de decretos estaduais, adaptando-se às incertezas do 
cenário. 

Para compreender mais sobre o contexto em análise, as 
atuações foram classificadas quanto à matéria, relacionando-as 
às temáticas de políticas públicas, revelando o conteúdo da di-
mensão substancial proposta quanto à interdisciplinaridade en-
tre Campo de Públicas e Direito. 

Com isso, foram identificadas 17 categorias, a saber: am-
biental, compras públicas, concurso público, violência contra a 
mulher, eleitoral, urbana, assistência social, criança e adolescen-
te, economia, alimentação, defesa do consumidor, cultura e lazer, 
atenção a idosos, acesso à informação, educação, medidas admi-
nistrativas e saúde (Gráfico 4). 

Gráfico 4 – Atuações por áreas temáticas
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Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados da pes-
quisa.

Uma tendência que a análise aponta refere-se à dispersão 
temática que envolveu as questões sociais tratadas pelo MPRN 
durante a pandemia de Covid-19. Naturalmente, por tratar-se de 
uma crise sanitária, houve a concentração de atividades relacio-
nadas à saúde. Assim, demonstra-se como o Ministério Público 
pode influenciar diversos segmentos do cotidiano, transforman-
do-se em um importante ator capaz de contribuir com o enfren-
tamento de problemas públicos, revelando seu caráter tanto po-
lítico (Arantes, 2002, 2021; Sadek, 2000) como social, próximo 
da defesa de grupos vulnerabilizados e minorias (Da Ros, 2009; 
Silveira et al., 2021).

A respeito das medidas administrativas, essas se referiam 
às providências internas a cargo da Procuradoria-Geral de Justiça 
(PGJ) como órgão público, buscando à integridade física de seus 
servidores e membros. Para isso, providências foram adotadas 
para prevenção ao contágio pelo novo coronavírus, bem como 
controle de gastos e contenção de despesas em face da situação 
de calamidade pública financeira decretada pelo Governo esta-
dual. De acordo com dados desta pesquisa, foram expedidos 18 
Resoluções e dois Atos Conjuntos de março de 2020 a janeiro 
de 2022, compreendendo matérias como a regulação de uso de 
máscaras de proteção respiratórias, estabelecimento de trabalho 
remoto e, por fim, o disciplinamento do retorno gradual às ati-
vidades presenciais mediante comprovação do cumprimento do 
esquema vacinal.8

Nesse ponto, reforça-se a interdisciplinaridade entre o 
Campo de Públicas e o Direito para aperfeiçoamento da aplica-
ção da dimensão consequencial, ou seja, de controle, com base 

8	 O rol de atos internos expedidos pela Procuradoria-Geral de Justiça 
e aqueles também em conjunto com Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Norte foi coletado em 16 de novembro de 2023 diretamente no sítio: https://
archivum.mprn.mp.br/portal/inicio/institucional/coronavirus-covid-19 . 
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nas contribuições que o Campo oportuniza para a percepção de 
fatores extrajurídicos que influenciam as políticas públicas desde 
a sua formulação até sua expectativa de implementação em meio 
às limitações reais impostas por elementos alheios à sua norma-
tização, como verifica-se abaixo com as Entrevistadas A, B e C: 

E cada vez mais nós estamos muito perto das 
políticas públicas, muito perto porque não há como 
defender direito sem entender como aquela política 
foi desenhada, como ela está sendo aplicada para via-
bilidade, para oferta daquele direito. Todo promotor 
que atua em alguma tutela - educação, saúde - ne-
cessariamente ele tem de se debruçar sobre a nor-
matização daquela política naquele direito, educação 
saúde. Cada vez mais as políticas públicas estão sen-
do normatizadas justamente para reduzir esse campo 
de discricionariedade do administrador público. Bom 
para nós, que fiscalizamos a política, porque quando 
ela está lá normatizada faz com que a gente entenda 
como aquele serviço deve ser ofertado, as condições 
materiais, humanas. (ENTREVISTADA A)

Ele [o Direito] é meio limitador porque por 
mais que você tenha todo um arcabouço legal, mui-
tas, digamos assim, de execução de muitas políticas 
públicas voltadas à materialização de direitos funda-
mentais, mas é no mundo real que isso se materializa. 
Então, uma lei por si só no papel ela não faz aqui-
lo acontecer, ela não resolve o problema. E às vezes 
a gente precisa ter uma outra visão e essa visão não 
está em nossa limitação de quem tem nossa formação 
jurídica, que acredita que basta um papel assinado 
que as soluções vão estar materializadas. E isso não é 
verdade. (ENTREVISTADA B)
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Só o direito não, como nessa área jurídica, só 
o direito, a norma, no sentido de norma jurídica, no 
sentido estrito não é suficiente, você tem que ter um 
promotor que tenha essa visão do funcionamento da 
máquina pública, de gestão, você tem que ter um pro-
motor que entenda minimamente como funciona a 
gestão pública, tem que ter, pra você exigir do gestor 
o prazo, a forma e o prazo e o que pode ser exigido 
do gestor dentro daquela realidade, porque a norma 
fria a gente sabe como está ali. (ENTREVISTADA C)

Diante desse amplo espectro material de atuação, coube 
aos Promotores e Procuradores de Justiça, com base em uma 
arquitetura institucional esculpida na CF88, promoverem a de-
fesa da sociedade com o propósito de garantia de direitos em 
um contexto submetido a rápidas e constantes transformações 
de necessidades, como foi o da pandemia de Covid-19, e não 
apenas o exercício de uma função burocrática em prol do Estado 
(Rodrigues, 2015). Essa perspectiva institucional pós-CF88 vai ao 
encontro do registrado na fala da Entrevistada A:

Então essa mudança de perfil constitucional 
para realmente passar a ser um órgão que promo-
ve direitos nessa perspectiva de movimentar, se for 
o caso, a própria máquina do Judiciário para garantir 
direitos mediando a oferta de políticas públicas, acho 
que foi o grande salto do Ministério Público, essa atu-
ação no âmbito da defesa dos direitos e interesses 
sociais, a defesa coletiva dos direitos sociais, saúde, 
educação, combate à corrupção, combate à criminali-
dade, eu acho que é uma atuação extremamente cara 
e importante que dá realmente dimensão a esse novo 
status do Ministério Público enquanto defensor da so-
ciedade.
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Então a partir de 88 nós passamos a ter essa 
atribuição de defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais in-
disponíveis. Então, atuar coletivamente em defesa de 
direitos que são fundamentais até para a própria dig-
nidade humana, acho que realmente é que dá esse 
status hoje que o Ministério Público tem de ser defen-
sor da sociedade. 

Agora, passa-se a relacionar o conteúdo das atuações com 
a discussão sobre o policy cycle, ou seja, as etapas das políticas 
públicas. Como apresentado no capítulo 2, a concepção proces-
sual do ciclo de políticas públicas envolve estágios direcionados 
ao atendimento de carências da sociedade. Dessa forma, cada 
etapa da política pública corresponde a uma fase político-ad-
ministrativa para resolução de problemas públicos. Aqui, foram 
consideradas quatro etapas, simplificando-se o modelo propos-
to por Frey (2000): formulação, implementação, monitoramento 
e avaliação. Assim, diante da multiplicidade de atuações, foi pos-
sível pontuar qual fase da política pública pretendia-se atingir. 

Observa-se um flagrante domínio de ações dos membros 
do MPRN direcionadas à implementação de políticas públicas 
durante a pandemia do novo coronavírus, referente a 224 atu-
ações, correspondente a 75%, aproximadamente. O dado revela 
a participação direta da instituição no cumprimento da ação go-
vernamental vocacionada de acordo com o paradigma constitu-
cional, corroborando as dimensões consequencial e normativa, 
respectivamente, inerente ao controle de políticas públicas na 
pretendida aproximação entre o Campo de Públicas e o Direi-
to. Com isso, seria possível inferir disso uma situação de conflito 
com a gestão pública, mas que não ocorreu, em razão do caráter 
negocial e dialógico da atuação da mediadora da Instituição (Da 
Rosa, 2009), mais adiante evidenciado (Gráfico 5).
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Gráfico 5 – Distribuição de atuações por etapas do ciclo de polí-
ticas públicas

Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados da pes-
quisa.

Os dados alinham-se à literatura que indica a potencia-
lidade da atividade de controle de políticas públicas a cargo do 
sistema de justiça em incidir sobre as etapas do ciclo de políti-
cas públicas (Oliveira, 2019; Ximenes, Oliveira e Silva, 2016). Essa 
participação dos atores jurídicos deriva das falhas administrativas 
que geram uma demanda acerca da gestão de políticas públi-
cas atribuídas originalmente à Administração Pública (Coutinho, 
2013). Assim, verifica-se que a atuação do MPRN aqui estudada 
teve o condão de influenciar os rumos das políticas públicas nas 
diferentes fases do policy cycle.

Em que pese a contribuição do ciclo para comparação, 
distinção e observação na análise de políticas públicas (Mainar-
des, 2016; Rua; Romanini, 2013), como vê-se no Gráfico 5, em 
algumas situações não foi possível identificar uma fase isolada-
mente, evidenciando uma limitação da proposta teórica do ci-
clo de políticas públicas com base em uma sequência estanque, 
já que, na prática, as fases são dinâmicas e sobrepostas (Secchi, 
2010) e não linear ou definido (Vázquez; Delaplace, 2011).

Esse predomínio de atuação na fase de implementação 
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das políticas públicas relaciona-se com o aspecto dialógico do 
perfil ministerial e apontado mais adiante nesta pesquisa. Con-
forme Ribeiro (2020, p. 180), ao investigar os fundamentos e li-
mites legais da atividade do Ministério Público na garantia dos 
direitos fundamentais por intermédio das políticas públicas, a 
fiscalização de políticas públicas nessa etapa demanda a coorde-
nação entre os vários sujeitos envolvidos.

É nessa etapa em que começam a surgir os re-
flexos concretos da política escolhida, bem como da 
interação desta com outras políticas em andamento, 
eis que há diversos ciclos das políticas públicas que 
dialogam entre si. Também se amplia a necessidade de 
coordenação entre os atores sociais, já que incluem-
-se agora atores responsáveis pela execução de algum 
instrumento específico contido no planejamento, tais 
como os prestadores de serviços ou produtos exter-
nos à Administração (...)

Além disso, sobre a grande diversidade temática já ob-
servada, as atividades dos membros do MPRN incidiram em di-
ferentes etapas do ciclo de políticas públicas, de modo que a 
influência da Instituição não foi uniforme na gestão das políti-
cas públicas. Isso é possível observar conforme o cruzamento da 
classificação das atuações por temas com aquela por etapas do 
ciclo das políticas públicas, conforme Gráfico 6, na sequência.
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Gráfico 6 – Incidência das atuações no ciclo das políticas públi-
cas por tema

Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados da pes-
quisa.

Em relação às fases do ciclo de políticas públicas compre-
endidas em oito categorias de análise, as atuações do MPRN nas 
políticas públicas de saúde foram espraiadas em número maior 
de classificações adotadas, observando-se sete entre as oito pos-
síveis. Isso significa que, na área da saúde, o órgão participou 
em um maior número de fases do ciclo da política, seguida das 
atividades relacionadas à educação com 5 categorias, acesso à 
informação e atenção a idosos com 4. 

A fase de implementação está presente em todas as temá-
ticas. Embora em alguns casos não tenha sido possível distinguir 
as fases de formulação e implementação, nos conteúdos relacio-
nados a sete políticas públicas (defesa do consumidor, eleitoral, 
violência contra a mulher, concurso público, compras públicas e 
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ambiental), verifica-se exclusivamente a incidência da atuação do 
MPRN sobre a fase de implementação da política.  

Ou seja, embora atuante em um leque de áreas abrangen-
te, o Órgão concentra sua atividade majoritariamente na fase de 
implementação da política, relacionada à busca pela concretiza-
ção ou, ao menos, aproximação ao máximo do objetivo preten-
dido ao resultado alcançado (Frey, 2000), sem que isso signifique 
substituição à responsabilidade do gestor público. 

Essa participação na etapa de implementação suscitaria 
questionamentos quanto aos seus conhecimentos suficientes 
sobre as realidades social e administrativa para fundamentar a 
prescrição de agir a cargo do sistema político e, possivelmente, 
alterar os resultados esperados da política (Oliveira, 2019), po-
tencializando conflitos e tensões. 

Como evidenciado, o cumprimento das atribuições do 
Ministério Público relativas à defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(Brasil, 1988, cap.VI, art. 127) revela o cruzamento com matérias 
reservadas originalmente aos gestores públicos. Justamente por 
isso, a fim de evitar invasão de competências e a multiplicação de 
conflitos no cenário da pandemia de Covid-19, foi preocupação 
do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) legitimar a 
atuação do MP para assegurar e defender de maneira proativa 
e resolutiva os direitos fundamentais que, de acordo com a di-
mensão substantiva da interdisciplinaridade, corresponderiam às 
políticas públicas.1

Por força da Recomendação Conjunta PRESI-CN n.º 2, de 

1	 Nesses moldes, o CNMP incumbe-se da missão de imprimir uma 
visão nacional ao Ministério Público, buscando a uniformização de com-
portamentos de Promotores e Procuradores de Justiça por intermédio de 
resoluções e recomendações a seus membros para que atuem em determi-
nado sentido (Carvalho; Leitão, 2010), contrapondo-se à visão heterogênea 
de organização e funcionamento da instituição nas esferas federal e estadual 
identificada em Abrucio, Viegas e Rodrigues (2021), especialmente quanto 
ao seu relacionamento com a administração pública a respeito da fiscaliza-
ção de políticas públicas.
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18 de junho de 2020, a independência funcional de Promotores 
e Procuradores de Justiça foi reafirmada pelo CNMP, instruindo, 
porém, quanto à necessidade de estabelecer limites para as suas 
funções institucionais e de adotar critérios para a fiscalização de 
políticas públicas. 

Nesse sentido, o CNMP (2020) ressaltou que a efetivação 
das políticas públicas é atribuição exclusiva do Executivo, que o 
faz por meio de atos administrativos de gestão, reservando-se os 
atos judiciais ou de controle à finalidade distinta da execução. Ex-
trai-se, portanto, preocupação com a obediência à tripartição das 
funções estatais, registrando-se que não é esperado por parte do 
MP a eleição de prioridades de ações administrativas, mas uma 
atividade indutora, proativa e resolutiva na busca de garantias 
para efetivação de direitos, na qual seja observada a autonomia 
administrativa do gestor quando da prática fiscalizatória de atos 
de execução de políticas públicas.

Coube ao CNMP (2020) orientar a conduta dos agentes 
ministeriais durante a pandemia do novo coronavírus, destacan-
do que a tomada de decisão acerca de um problema público 
cumpre ao gestor. Assim, incentivou seus membros a atuarem 
dentro de seu plexo de atribuições, de estrutura e de instrumen-
tos disponíveis na indução de políticas públicas (Kerche; Oliveira; 
Couto, 2020). Assim, fomentou-se a prática funcional fora dos 
limites do processo judicial continuamente em um processo in-
terno da Instituição que foca a atuação ministerial para o atingi-
mento mais eficiente das finalidades delineadas constitucional-
mente (Curado, 2020).

Dessa forma, compatibiliza-se a capacidade de iniciativa 
e a independência funcional dos membros do Ministério Público 
com a necessidade de uma atuação coordenada capaz de fo-
mentar o diálogo interinstitucional, especialmente com a Admi-
nistração Pública, em consonância com a ideia de resolutividade, 
como analisaram Silveira et al. (2021).

Das medidas estudadas, nenhuma delas apresentou uma 
atuação que extrapolasse a competência fiscalizatória da Institui-
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ção, uma vez que se restringiam a recomendar e orientar sobre a 
necessidade de adoção de medidas, sem estabelecer o conteúdo 
das políticas, respeitando-se, portanto, a atribuição exclusiva do 
Poder Executivo como responsável pela formulação das estraté-
gias, confirmando o que já anunciavam Silveira et al. (2021) em 
um recorte menor de atuações. 

Dessa forma, foi possível identificar o MPRN como “um 
formador de pauta” (Coelho; Kozicki, 2013), orientando ou dire-
cionando as políticas públicas, estimulando a solicitação de in-
formações, o acompanhamento das ações e, em alguns casos, 
referindo-se à etapa da formulação de políticas públicas, dedi-
cando-se a melhor ação ou caminho para solução do problema 
público (Silveira et al., 2022). Esse posicionamento afasta-se de 
uma postura de mero formulador ou apenas implementador de 
políticas públicas. Assim, foi possível destacar o cumprimento e 
a observância da Recomendação Conjunta PRESI-CN n.º 2, de 18 
de junho de 2020 (CNMP, 2020c) em âmbito estadual no período 
pesquisado.

Sob um outro olhar, o que há em comum nas duas aná-
lises anteriores é que não se percebe um enfoque da Institui-
ção no monitoramento e avaliação de políticas públicas, o que 
pode indicar um elemento a ser desenvolvido em sua capacidade 
institucional, especialmente para a ampliação das exigências em 
torno do controle e da eficiência dos gastos públicos. Interessa 
pontuar que, caso a prática do monitoramento e avaliação fos-
se mais habitual, ela teria o condão de incrementar a função de 
controle porque seria capaz de certificar o cabimento das esco-
lhas públicas a cargo dos gestores e verificar as consequências 
dos investimentos, questionando-se os objetivos e como estes 
são atingidos na implementação de programas sociais para além 
de uma verificação meramente legal (Dubois; Champagne; Bilo-
deau, 2011).

Partindo para outra perspectiva da análise desta pesqui-
sa, o total de notícias também foi classificado quanto à natureza 
de atuação – judicial e extrajudicial, obtendo-se 243 atividades 
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extrajudiciais e 51 medidas judiciais ao longo de todo o período, 
de maneira que é possível afirmar que a atuação do MPRN foi 
majoritariamente extrajudicial durante a pandemia de Covid-19 
(Gráfico 7). 

Gráfico 7– Atuações classificadas por natureza da medida

Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados da pes-
quisa.

Dessa forma, demonstra-se a percepção dos membros 
ministeriais a respeito de sua atuação de que esta não se limita 
ao restrito espaço do sistema de justiça (Goulart, 2021) ou de 
que inexiste dependência da ação política ou do Poder Judiciário 
para o cumprimento de suas atribuições (Gordilho; Silva, 2018). 

Esse resultado corrobora a ideia de Gordilho e Silva (2018) 
e uma vez que se constata, de modo geral, que o controle de po-
líticas públicas pelo MPRN operou-se com uso de mecanismos 
extrajudiciais em um foro próprio para resolução de conflitos, in-
dependentemente do Poder Judiciário, visto, então, como último 
recurso a ser acionado para solução das demandas (Rodrigues, 
2015). 

Em 2020, as atividades extrajudiciais foram quase dez ve-
zes mais frequentes em comparação com as judiciais. Portanto, 
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a atuação ministerial independente ao Poder Judiciário foi mar-
cante no ano de 2020, sendo 161 medidas frente a 17 providên-
cias judiciais. O acionamento do Poder Judiciário por parte dos 
membros do MPRN não foi a primeira ou única alternativa para 
solução de conflitos. Essa tendência foi confirmada pelas Entre-
vistadas A e C:

A judicialização da resolução de conflitos que 
nós acompanhamos, a gente tem cada vez mais a cla-
reza que deve ser a última alternativa. Levar o proble-
ma para que seja resolvido na instância do judiciário, 
cada vez mais a gente vai compreendendo que se a 
gente conseguir resolver em nosso campo de gover-
nabilidade (ENTREVISTADA A)

Então eu vejo que existem situações imediatis-
tas de brigas de vizinho que poderia não levar para o 
judiciário, poderiam ser resolvidas de outras manei-
ras, brigas dentro de próprias entidades, de condomí-
nios, questões que podem ser resolvidos primeiro em 
comunidade, primeiro buscar ouvir o outro, primeiro 
buscar a resolução dos pleitos no executivo, pedir reu-
niões, tentar buscar essas resoluções e só levar naqui-
lo que realmente não tiver efetividade (ENTREVISTA-
DA C).

No que tange à atuação judicial, com o passar do tempo, 
observa-se um crescimento proporcional: 9%, em 2020; 28% em 
2021 e 40% até maio de 2022. Conforme Cavalcanti et al. (2022), 
esse aumento relaciona-se ao período pandêmico em que se ve-
rifica uma diminuição das restrições impostas pelos poderes pú-
blicos estadual e municipal no RN. 

Dessa forma, na busca pela eficácia dos direitos funda-
mentais e efetividade das políticas públicas, especialmente em 
casos complexos, como foi a pandemia de Covid-19, o perfil ex-
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trajudicial próprio de um caráter resolutivo parece prevalecer so-
bre uma atuação demandista (Goulart, 1998), com características 
próprias de um Promotor de Fatos (Silva, 2001), revelando, ainda, 
elementos de caráter mediador (Da Rosa, 2009), como é possível 
apreender também nos depoimentos das Entrevistadas A, B e C:

O judiciário nunca aparece como primeira op-
ção. E isso não tem nada a ver com o Judiciário, tem a 
ver exatamente para que o Judiciário seja nossa ultima 
ratio, seja nossa última possibilidade. A gente tenta de 
todas as formas uma negociação, uma solução para 
o problema de forma conciliada e só em último caso, 
quando todas as nossas forças estão esgotadas, não 
tem mais nenhum tipo de negociação, é que realmen-
te a gente busca o Judiciário (ENTREVISTADA A).  

Então, a gente começou a trabalhar de uma 
maneira mais resolutiva, extremamente conciliatória 
com os gestores de saúde. O Ministério Público pas-
sou a ser bem resolutivo menos demandista, o que 
já é um perfil nosso desde a Constituição de 88, mas, 
digamos assim, na pandemia, ele ficou muito mais 
acentuado. Com o tempo você vai percebendo que 
você consegue resultados sociais mais relevantes de 
outras formas que não com aquela formalização da-
quele instrumental que está lá escrito na lei e que a 
gente é formado na faculdade, instruído a utilizar no 
nosso decorrer de vida. Eu entendo que isso se dá re-
almente pela busca da efetividade dos direitos funda-
mentais na prática (ENTREVISTADA B).

O Judiciário muitas vezes não é a solução, eu 
pelo menos vejo o Judiciário como ultima ratio, vamos 
dizer assim, não como a primeira ratio, no trabalho do 
MP, porque você precisa dessa construção, você pre-
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cisa dessa construção, dos problemas complexos, que 
não são simples, então o Judiciário deve ser a última 
ratio que o MP deve levar, assim quando não se con-
segue a pactuação, quando não se consegue é, não se 
avança nessa pactuação, nessa discussão com todos 
os órgãos que participam, aí tem que levar pra o Judi-
ciário, normalmente chega no Judiciário como ultima 
ratio e mesmo assim você não vai parar, mesmo assim 
dentro do Judiciário ainda continuava esse papel de 
buscar essa, mas sempre nessa ultima ratio, na minha 
visão (ENTREVISTADA C).

Ainda nessa discussão sobre a natureza da atuação da 
Instituição, é possível constatar que os tipos de atividades re-
alizadas por ela reforçam a busca pela gestão de soluções ne-
gociadas. Em sua vertente extrajudicial (Gráfico 8), preponderou 
a adoção da recomendação (135) como instrumento funcional, 
seguido da colaboração com instituições (27) e do ajustamento 
de conduta (23), manifestando, portanto, um caráter negocial em 
suas relações como elemento mais apropriado ao MP do que ao 
magistrado (Gavronski, 2006)

Gráfico 8– Tipos de atividades de natureza extrajudicial
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Fonte: elaboração própria (2024) com dados da pesquisa.

Nesse contexto, destacam-se as ferramentas de compo-
sição extrajudicial para resolução de conflitos, controvérsias ou 
situações de lesão ou ameaça que, até então, submetiam-se, ge-
ralmente, à dependência da ação política ou do Poder Judiciário 
(Gordilho; Silva, 2018), que representa um comportamento dos 
membros do MPRN tal qual assinalado nas contribuições das En-
trevistadas A e B abaixo. Como ensinado por Córdova (2019), 
o acionamento da ferramenta da recomendação denota a atua-
ção fiscalizatória extraprocessual e resolutiva do MP, o que nes-
ta pesquisa corresponde à dimensão consequencial da conexão 
entre o Campo de Públicas e o Direito.

Jamais o Ministério Público, nem deve, lógico, 
ocupar o espaço do gestor público. Ele é um partíci-
pe desse processo, seja da própria elaboração e da 
implementação da política, mas ele como fiscal dessa 
política ele também vai demandando que aquela nor-
matização aplicada àquela política seja cumprida, seja 
observada pelo gestor. Então buscar soluções para 
esses problemas através do termo de acordo extraju-
dicial, um termo de ajuste de conduta, de uma reco-
mendação, até uma audiência (ENTREVISTADA A).

Um ingrediente muito presente nessas nego-
ciações de política pública é a vontade política, é a 
prioridade política. Então se isto estiver comungan-
do, se estiver de forma harmônica com a resolução do 
problema, mais fácil será ele. E a gente vai construindo 
caminhos. O Ministério Público no meu ponto de vista 
não tem esse poder de dizer que o caminho é este, 
mas junto com o gestor e dentro do que a normati-
zação preconiza, buscar essa resposta. Quem vai dizer 
como o problema deve ser resolvido é o gestor, não 
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somos nós. Mas a gente provoca, a gente discute, a 
gente debate, chama as instâncias até para ficar esse 
espaço da melhor, assim mais legitimado possível 
(ENTREVISTADA A).

Eu entendo que a gente como Ministério Pú-
blico a gente tem que atuar muito fomentando a po-
lítica pública. Na hora que eu chego para um gestor 
e digo assim: olhe, você faça isso da forma que eu 
estou dizendo, eu estou impondo a ele a minha visão 
de mundo que pode coincidir de ser o correto, mas às 
vezes pode não coincidir porque eu posso estar com 
a visão limitada. Por isso que às vezes a gente precisa 
abrir um pouquinho nosso olhar para as outras visões 
de mundo para a gente saber que às vezes a gente 
precisa de um leque de informações que quem estar 
dentro de um gabinete do sistema de justiça não con-
segue visualizar (ENTREVISTADA B).

A opção pela expedição de recomendações pode ter sido 
responsável pela observação de uma atuação do MPRN durante 
a pandemia do novo coronavírus incidente, em sua maioria, so-
bre a fase de implementação, mas sem que mais conflitos fossem 
suscitados. Além de procurar impedir a transferência inicial da 
solução dos litígios ao Judiciário, esse comportamento reforça 
os perfis conciliador e protetor da Instituição (Oliveira, 2013), ca-
paz de revelar proatividade, resolutividade e celeridade (Lopes, 
2017).

Assim, o caráter colaborativo da atuação do MPRN tam-
bém se destaca nesse perfil de extrajudicialidade. O número de 
ações realizadas em colaboração com outras instituições eviden-
cia a promoção de diálogo como elemento característico dessa 
postura resolutiva da Instituição (Asensi, 2010). De acordo com 
esse perfil, fomenta-se a sua atividade extrajudicial como coor-
denador de diálogo interinstitucional entre diversos atores – pú-
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blicos e privados, como será visto a seguir – na condição de me-
diador de conflitos (Macedo Junior, 2010; Da Ros 2009).

A busca pela garantia de direitos parece pautar-se na me-
diação de atores em torno dos conflitos sociais. Com base nisso, 
reforça-se o MPRN como co-constutor do projeto substantivo 
de democracia instalado pela CF88 (Goulart, 1998; Casagrande, 
2008), conforme já revelado por Silveira et al. (2021). 

Por sua vez, quando atuante em uma perspectiva judicial, 
o MPRN lançou mão de seu instrumento processual caracterís-
tico: a Ação Civil Pública, como depreende-se do Gráfico 9. Por 
intermédio dessa ferramenta judicial inserida no rol processual 
do MP conforme previsão na Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 
1985, novas matérias puderam ser tuteladas pelo Órgão para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos (Brasil, 1985).

Gráfico 9 – Tipos de atividades de natureza judicial

Fonte: elaboração própria (2024) com dados da pesquisa.

Na execução de seu mister constitucional, o Órgão dire-
cionou suas medidas durante a crise sanitária a atores distintos, 
desde o setor público até o privado. Como detalhado no Gráfico 
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abaixo, a maior parte das medidas judiciais e extrajudiciais (195) 
tinha como enfoque a adoção de medidas de enfrentamento à 
pandemia de Covid-19 de responsabilidade do poder público. 
Mas, também se nota medidas voltadas a particulares (37) isola-
damente ou em conjunto com poder público (7). 

Gráfico 10 – Distribuição da atuação conforme o destinatário da 
medida

Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados da pes-
quisa.

Do total de medidas destinadas ao poder público (195), 
111 foram Recomendações e apenas 32 corresponderam aos 
ajuizamentos de ACP, conforme os dados da pesquisa. Segun-
do a natureza das medidas, de acordo com os atores destinatá-
rios das atuações, reforça-se o predomínio do campo extrajudi-
cial como suporte para solução das demandas (Gráfico 11). Em 
todo o período estudado, a atividade extrajudicial foi superior, 
independente se seria destinada a agente público ou privado. 
No caso de atividade dirigida exclusivamente ao poder público, 
aproximadamente 78% delas foram de natureza extrajudicial, ín-
dice semelhante quando aplicadas apenas a particulares. 
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Gráfico 11 – Classificação da natureza das medidas por ator 
destinatário

Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados da pes-
quisa.

Essa situação reproduz o que Ziesemer e Zoponi (2021) 
entendem como controle estrito, resolutivo e repressivo em uma 
atuação como fiscal da Administração Pública (Kerche, 2007) que 
mescla abordagens e ferramentas tanto judiciais quanto extraju-
diciais. A propósito, a natureza dessas interações com os vários 
sujeitos revela que a atuação extrajudicial foi preponderante em 
todas as categorias de destinatários.

A PERSPECTIVA COLABORATIVA E O DIÁLOGO INTERINSTI-
TUCIONAL 

O novo posicionamento constitucional já explorado nesta 
pesquisa repercute no perfil institucional do MP, baseando-se 
na independência quanto ao relacionamento com os Poderes 
Executivo, Legislativo ou Judiciário (Carvalho; Leitão, 2010). Com 
isso, ele busca, então, promover a aplicação e a execução das leis 
para proteção de interesses e anseios legítimos dos cidadãos, na 
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qualidade de órgão permanente e essencial à função jurisdicio-
nal em busca de relevantes valores democráticos (Mazzilli, 1989).

Não é somente quando se analisa para quem destinou-se 
a atividade ministerial que observamos a capacidade de estabe-
lecimento de relações negociais ou diálogos interinstitucionais 
do Órgão durante o contexto pandêmico. Em 78 notícias cadas-
tradas, constata-se que o Ministério Público Estadual (MPE) reali-
zou parcerias para suas atuações com 18 instituições de diversos 
campos (jurídicas, da sociedade civil e da Administração Pública) 
e pertencentes às três esferas de governo, como se verifica na 
Tabela 1.

Tabela 1 – Frequência de parcerias institucionais

Fonte: elaboração própria (2024) com base em dados da pes-
quisa
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Sugere-se, portanto, a ideia do Ministério Público do es-
tado do Rio Grande do Norte enquanto importante órgão de 
mediação na perspectiva de Da Ros (2009). Conforme mencio-
nado, para o referido autor, de forma geral, é possível perceber 
a atuação ministerial como “órgão tutelar”, “órgão protetor” ou 
“órgão de mediação”. Diante da superação da perspectiva me-
ramente tutelar, este último age além da proteção dos interes-
ses coletivos e difusos, atuando em diversos momentos como 
um mediador dos conflitos sociais, o que ficou evidenciado no 
caso do RN durante o período analisado, principalmente quando 
privilegiou ações extrajudiciais e atuou como articulador político 
para pensar em estratégias colaborativas junto às gestões esta-
dual e municipal para o enfrentamento da crise. 

Nesse sentido, a partir do referencial teórico adotado 
para a análise dos dados obtidos, tem-se que a discricionarie-
dade presente no Órgão foi fator preponderante para o perfil 
identificado: um MP resolutivo (Goulart, 1998; Coelho; Kozicki. 
2013), com a atuação de promotores de fato (Silva, 2001), carac-
terizando uma postura de mediação (Da Rosa, 2009).

Além disso, o perfil extrajudicial permitiu identificar os 
membros como “promotores de fatos” (Silva, 2001), os quais, 
durante o período da pesquisa, estimularam e provocaram or-
ganismos governamentais, privados e não-governamentais na 
condição de articuladores políticos e, também, de mediadores.

A importância do estabelecimento de parcerias e tra-
balhos em rede de cooperação com a sociedade civil, setores 
público e privado é preconizada oficialmente no âmbito do MP 
desde a edição da Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN 
n.º 2/2018. Nela, estimula-se o funcionamento preventivo e de-
senvolvimento de capacidades de articulação, diálogo e ergui-
mento de consenso em ambientes de negociação, atentando-se 
para o uso racional e adequado dos mecanismos de judicializa-
ção (CNMP, 2018). 

Diante da pluralidade de agentes com condições de pro-
mover medidas que impactem na efetivação de direitos sociais, 
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com variabilidade quanto à influência de cada um, o uso do di-
álogo interinstitucional para mediação e negociação com atores 
públicos e privados para concretização de direitos sociais presta-
cionais passa, então, a ser instigado no âmbito do MP de modo 
“tão intenso quanto mais problemáticas ou deficitárias forem as 
atuações dos Poderes Legislativo e Judiciário” (Curado, 2020, p. 
129). 

Como se verifica, a atuação do MPRN durante a pandemia 
na condição de articulador em uma rede de diálogos interinsti-
tucionais com amplitude de atores e de várias representações 
pode ser consequência da implementação de medidas de mu-
danças organizacionais estimuladas nacionalmente e voltadas 
para a “desconstrução da cultura da sentença, em busca de uma 
sociedade mais pacífica, dialógica e com menos conflitos judicia-
lizados” (Oliveira; Rosário; Dantas, 2019, p. 2). 

Especificamente no cenário pandêmico, o diálogo inte-
rinstitucional foi objeto de dois expedientes do CNMP: Nota Téc-
nica Conjunta n.º 1/2020 – CES/CNMP/1ª CCR (CNMP, 2020ª) e 
Recomendação n.º 72/2020 (CNMP, 2020b). Neles, encontram-se 
os elementos para uma atuação coordenada e próxima das au-
toridades sanitárias locais em um ambiente de diálogo interinsti-
tucional. Fomenta-se, portanto, uma atuação unificada e integra-
da entre os gestores municipais, estaduais e federal, a iniciativa 
privada, as instituições de ensino e pesquisa, e outras forças da 
sociedade, com a finalidade de desenvolverem soluções alterna-
tivas, no âmbito da ciência, tecnologia e inovação, para as princi-
pais dificuldades de efetivação das políticas públicas na área da 
saúde, respectivamente.

A ampliação do protagonismo do sistema de justiça sobre 
a gestão de políticas públicas circunda o controle da atividade 
administrativa e avança sobre a “compreensão das relações entre 
uma multiplicidade de atores e que envolve a relação entre di-
versas instituições, sistema de justiça, Executivo e Administração 
Pública, Legislativo e Sociedade Civil” (Rodrigues, 2020, p. 30). 
As parcerias interinstitucionais estabelecidas entre os atores do 
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sistema de justiça para atuação na gestão de políticas públicas 
ampliariam, portanto, a arena de solução dos conflitos, na busca 
conjunta por mecanismos de efetivação de direitos diante da ine-
ficiência ou omissão de instâncias ordinariamente legitimadas. 

Nesse contexto, à luz de dispositivos jurídicos, o MPRN 
atuaria dentro de uma perspectiva de protagonismo como motor 
de transformação social, a fim de diminuir o hiato entre realidade 
e o projeto constitucional em uma postura ativa como Promotor 
de Fatos (Silva, 2001), como referido pela Entrevistada A: 

Então, mesmo quando eu entrei, eu percebi 
que a gente passava muito tempo ainda nesse mundo 
do jurídico, pouco distante da realidade, muito den-
tro de nossos gabinetes e que a gente não conseguia 
alcançar os desejos da sociedade que esse é o nosso 
grande objetivo. A gente precisa ser um instrumento, 
um ator transformador da sociedade, e quando a gen-
te não alcança isso, a gente perde um pouco a nos-
sa razão de ser. Então, mesmo quando eu entrei, eu 
ainda percebia muito formalismo, trabalhando muito 
com aqueles instrumentos jurídicos (ação, recomen-
dação, termo de ajuste) mas, assim, tudo muito for-
malizado, muito burocratizado para falar uma palavra 
mais assim ligada à sociedade (ENTREVISTADA A).

De acordo com essa sistematização das informações apre-
sentadas na Tabela 1 anteriormente, foi possível focar na abor-
dagem das relações entre os atores em uma análise de redes. 
Para a representação gráfica dessas interações do MPRN com as 
demais instituições do sistema de justiça, incluindo-se o Tribunal 
de Contas do Estado (TCE), utilizou-se o Gephi 0.9.1. Sabidamen-
te, o TCE não integra a estrutura do sistema de justiça, mas foi 
mantido para essa representação em razão de sua atuação fisca-
lizatória sobre políticas públicas.1

1	 O Tribunal de Contas trata-se de órgão auxiliar ao Poder Legislativo 
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Os círculos representam as instituições identificadas. A 
intensidade das linhas e das cores, bem como o tamanho dos 
círculos, variam de acordo com a intensidade das relações. Dessa 
maneira, percebe-se a construção de relações recíprocas entre 
o MPRN e outras instituições atuantes no controle de políticas 
públicas durante a pandemia de Covid-19 no RN, a saber, Tribu-
nal de Contas do Estado (TCE), Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (TRT21), Mi-
nistério Público Federal (MPF), Tribunal de Justiça do estado do 
Rio Grande do Norte (TJRN), Justiça Federal do Rio Grande do 
Norte (JFRN), Ministério Público do Trabalho (MPT) e Defensoria 
Pública do Rio Grande do Norte (DPE). 

Com base nos dados relativos às parcerias firmadas em 
suas atuações que subsidiam a imagem da rede de interações do 
MPRN, evidencia-se uma intensa interação do Órgão ministerial 
com a Defensoria Pública do estado do Rio Grande do Norte 
(DPE) – Figura 5 – nas atuações durante a pandemia de Covid-19

Figura 5 – Representação da rede de interações do MPRN 

responsável pela análise dos gastos públicos por intermédio da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (BRASIL, 1988, 
art. 70).
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Fonte: elaboração própria em colaboração com Dominique Tia-
go (2024) com base em dados da pesquisa.

Nesse aspecto, inclusive, ressalta-se uma possível seme-
lhança entre ambas quanto aos seus modelos orgânico e funcio-
nal como justificativa para a interação mais intensa com a DPE. 

No entanto, as duas carreiras jurídicas, Promotor ou Pro-
curador de Justiça, de um lado, e Defensor Público, de outro, 
guardam certa competição e rivalidade histórica relacionada à 
tutela de direitos coletivos em um cenário sociopolítico de con-
solidação da redemocratização (Lima; Lamenha, 2021; Moreira, 
2017, 2019). Recentemente, isso pode ter ficado em evidência 
após pronunciamento do STF, nos termos do Tema de Reper-
cussão Geral n.º 607, certificando a legitimidade da Defensoria 
Pública para proposição de ACP em defesa de interesses difusos 
ou coletivos de que sejam titulares, em tese, vulneráveis. Dessa 
forma, encerrou-se a discussão acerca da atuação da Defensoria 
Pública na promoção de ações coletivas quando o resultado da 
demanda interessar grupo de pessoas hipossuficientes.

Sob outra perspectiva, partindo da lição de Sousa (2019) 
e trazendo sua contribuição para o caso em comento, a competi-
ção institucional entre MP e DP pode reverberar em um processo 
positivo de desenvolvimento social no sentido de atuação con-
junta das instituições pela limitação do poder político, alinhando 
a oferta de serviços públicos com as demandas da sociedade.

Sobre a operabilidade dessas interações, nas entrevistas 
realizadas na etapa final da coleta de dados, foi citada a cria-
ção informal, por iniciativa dos interessados, de um grupo de 
trabalho que envolvia diversos membros das várias Promotorias 
do estado, bem como representantes das instituições do sistema 
de justiça no RN e gestores públicos. A multidimensionalidade 
dos problemas decorrentes da pandemia de Covid-19 desafiou 
a delimitação de competências e atribuições das Promotorias de 
Justiça no Ministério Público do Rio Grande do Norte. Não ape-
nas internamente, como também quanto às esferas estadual e 
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federal de demais atores do sistema de justiça. 
A dinâmica da realidade que se impunha contrastava com 

a classificação estanque dos fatos da vida sob os padrões ob-
jetivos do Direito e que servia de parâmetro para definir a área 
de atuação de promotores naturais em cada caso. Isso porque, 
naquele contexto pandêmico, não se podia isolar em uma única 
direção a ação e, principalmente, a repercussão sociopolítica das 
medidas. 

A articulação de um grupo informal para reuniões remo-
tas, envolvendo membros de várias Promotorias, bem como de 
outras instituições representou a solução inovadora de criação 
de arranjo emergencial que teve dentre seus propósitos impedir 
o conflito legal de competência, bem como produzir uma har-
monia de entendimentos para temas complexos nesse contexto 
imprevisível de pandemia sobre a atuação de cada membro, sem 
que impusesse prejuízos à independência funcional. 

Então, outro aspecto que achei positivo nesse 
trabalho conjunto é que nós tínhamos um grupo de 
trabalho extremamente importante a feitura do grupo 
de trabalho com promotores de diversas categorias, 
diversas áreas e com a Defensoria Pública também. 
Não deixou só os promotores de saúde tomarem con-
ta, era uma carga extremamente pesada. Não tinha 
uma portaria, poderia até, na época... Como as coisas 
eram muito rápidas, foi uma necessidade e uma solu-
ção. Logicamente que o Promotor poderia não querer 
porque tem independência funcional (ENTREVISTADA 
C)

Em sintonia com Rodrigues (2015) acerca do caráter co-
operativo e coordenador do MP, Valle (2022) contribui com re-
flexões pertinentes trazidas para esta discussão neste momento 
sobre atuação em rede de integrantes do sistema de justiça in-
cidente na atuação da Administração. A evolução do papel ins-
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titucional do MP como órgão de transformação social encontra 
o desafio da expansão de seus próprios limites de atuação fun-
cional. Isso porque os interesses públicos a serem protegidos em 
um contexto de complexidade do agir administrativo correspon-
deriam igualmente com objetivos de outro ator judicial e a sua 
real proteção exigiria um agir integrado em uma verdadeira rede 
de atuação, revelando relações de interdependência ao menos 
discreta quanto à possível adversariedade institucional – tal qual 
entre o Ministério Público e a Defensoria Pública.

Conforme discutido pela autora, tem-se que o estabeleci-
mento de redes de atuação em colaboração entre os integrantes 
do sistema de justiça decorreria de uma necessidade contem-
porânea que proporciona algumas vantagens para o aprimo-
ramento das políticas públicas sem o isolamento institucional, 
embora não represente uma opção simples. Valle (2022) pontua 
a otimização de esforços e dos recursos disponíveis, comparti-
lhamento de outcomes em meio a uma presumida neutralidade 
e independência funcional dos seus participantes, potencial de 
aprendizado recíproco, compartilhamento de argumentos para 
a compreensão judicial de direitos fundamentais ou de políticas 
públicas em um contexto policêntrico e negociado. 

Uma vez mais evocando a lição de Ost e Ker-
chove, tem-se que a construção da ordem social e 
política se funda cada vez menos sobre um aparelho 
autocentrado e hierarquizado; e cada vez mais sobre 
um processo policêntrico e negociado; uma multitude 
de ajustes parciais; uma rede de relações em busca de 
princípios de coordenação. Se é assim, a identificação 
dos parâmetros regedores dessa mesma ordem social 
– e por via de consequência, dos deveres de atuação 
do Estado lato sensu garantidores dessa mesma or-
dem – é de se construir a partir de um exercício dialé-
tico entre estes múltiplos atores (Valle, 2022, p. 86).
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Nessa realidade instrumentalizada pela Recomendação 
de Caráter Geral CNMP-CN n.º 2/2018 (CNMP, 2018), o MPRN 
concretizou parcerias e trabalhos em redes de cooperação, enal-
tecendo a sua capacidade de articulação suficiente para estabele-
cimento do diálogo e da construção de consensos entre agentes 
com condições de promover medidas que impactem a efetivação 
de direitos sociais. 

Além disso, é de se verificar que a escolha do método 
da construção de consensos em diálogos multiportas para gerir 
os conflitos que envolveram a gestão de um momento crítico 
como a pandemia de Covid-19 revelou-se adequada para via-
bilizar soluções eficientes entendendo a natureza dos conflitos 
e adequando-os à forma mais eficiente de gestão de modo a 
evitar a sua carga destrutiva incidente sobre a gestão de políticas 
públicas, promovendo a devida pacificação sociais (Sales, 2022; 
Paulo Junior, 2023). 

Escolher o método da construção de consenso 
para gerir os conflitos complexos é uma iniciativa que 
diminui, consideravelmente, a litigiosidade, viabilizan-
do a produção de decisões mais democráticas e trans-
parentes que promovem maior aceitação social e, por 
isso, podem gerar maior comprometimento coletivo 
no cumprimento de medidas de controle da pande-
mia (Sales, 2022, p. 9). 

Ainda que se distingam pela variabilidade quanto à in-
fluência de cada um dos participantes, o uso do diálogo inte-
rinstitucional para mediação e negociação com atores públicos 
e privados para concretização de direitos sociais prestacionais 
passa a ser, então, instigado no âmbito do MP como elemen-
to inovador e resolutivo. Nesse sentido, a atuação resolutiva do 
MPRN abre caminho para soluções inovadoras e, assim, propi-
ciaria amplo espaço de atuação de profissional do Campo de 
Públicas para colaborar com o cumprimento da sua missão insti-
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tucional – promover a Justiça e a Cidadania, servindo à sociedade 
na defesa dos seus direitos fundamentais, fiscalizando o cumpri-
mento da Constituição e das Leis e defendendo a manutenção da 
democracia. No caso do órgão estadual, a cultura organizacional 
que valoriza a inovação e a resolutividade surgiu como foco de 
gestão institucional antes mesmo da pandemia de Covid-19, de 
modo que são elementos de seus valores institucionais (Figura 
6).

Figura 6 – Missão, visão e valores do MPRN

Fonte: acervo pessoal (2024).
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A substituição de uma cultura centrada na litigiosidade 
e judicialização foi objeto do projeto interno denominado “Diá-
logos sobre autocomposição: difusão da solução consensual de 
conflitos no MPRN”, posteriormente premiado pelo CNMP em 
2018. O reconhecimento projetou nacionalmente a experiência 
de implantação estratégica do seu Núcleo Permanente de Incen-
tivo à Autocomposição do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Norte (NUPA/MPRN)1, como descrevem Barros, Be-
zerra e Queiroz (2019). 

Posteriormente, o MPRN instituiu a Promotoria de Projeto 
que consiste na implementação de metodologia de trabalho de 
planejamento e gestão por projetos nas Promotorias de Justiça 
do estado que visa a uma atuação por prioridades, estimulando 
a atuação da Instituição de forma planejada e qualificada. Além 
disso, são promovidos círculos de inovação e realizados congres-
sos que abordam resolutividade e inovação com o propósito de 
aprofundarem os debates sobre as formas de aprimoramento da 
atuação ministerial.

Nesse intuito, verifica-se na Instituição um novo modo de 
influenciar as políticas públicas que não meramente por intermé-
dio do controle, como também pela adoção de iniciativas para 
formação de agenda própria e consequentemente formulação 
de políticas judiciárias. Essas medidas acompanham a crescen-
te complexidade social e contribuem para o enfrentamento de 
problemas públicos relacionados às suas atribuições jurisdicio-
nais, de forma positivamente concorrente ao Poder Executivo 
1	 O NUPA/MPRN foi criado por força da Resolução n.º 195/2017-PGJ/
RN para difundir e implementar a utilização de solução consensual de confli-
tos, buscando, para tanto, a superação do formalismo jurídico e foi pautado 
pela oferta de formação continuada, assessoramento técnico e criação de 
núcleos locais de autocomposição, que compõem seus três eixos de atuação 
(BARROS, Marcus Aurélio de Freitas; BEZERRA, Paulo Rogério dos Santos; 
QUEIROZ, Nouraide Fernandes Rocha de. Autocomposição em órgãos pú-
blicos: o caso do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte. In: 
13º Congresso de Gestão Pública do Rio Grande do Norte, Natal/RN, 2019. 
Disponível em: http://congesp.rn.gov.br/anais/publiatuais/52.pdf . Acesso 
em: 15 ago. 2022).
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(Noronha, 2010). A notável capacidade de inovação com foco 
na prestação de serviços públicos impacta no modo de agir mais 
eficiente com o emprego de ferramentas extrajudiciais em busca 
de resolutividade, celeridade e segurança jurídica, com repercus-
são, inclusive, no acesso à justiça (Souza, 2020).

Isso foi observado na pesquisa de Cavalcanti, Pereira e 
Silveira (2022) que analisou o Projeto Pai Legal em execução nas 
Promotorias de Justiça de Família da capital. Essa iniciativa visa 
ao reconhecimento de paternidade de crianças e adolescentes 
e, dessa forma, os autores demonstraram a atividade do MPRN 
como agente de garantia e transformação social, caracterizan-
do-a assim com base nos seus elementos de extrajudicialidade, 
resolutividade e caráter tutelar relacionadas à necessidade de 
promoção da dignidade aos beneficiados do Projeto com vistas 
à conquista da cidadania.

Ademais, essa cultura disruptiva conduziu para a criação 
de mais soluções inovadoras desenvolvidas para o enfrentamen-
to da pandemia. Nesse período, o aplicativo “Tô de Olho” foi 
desenvolvido pelo MPRN em parceria com o Instituto Metrópole 
Digital, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. A fer-
ramenta trazia informações sobre o quadro geral da pandemia 
no estado e pretende fazer um mapeamento das áreas de risco. 
Além disso, pela plataforma, qualquer cidadão podia mandar de-
núncias relativas ao descumprimento das normas de segurança 
à saúde para que sejam tomadas providências junto aos órgãos 
competentes. Essa iniciativa somou-se à criação da Central de 
Atendimento ao Cidadão, que recebe as manifestações da popu-
lação por meio de Whatsapp, ligação telefônica e correio eletrô-
nico. Além disso, por intermédio do site institucional, o cidadão 
acessava todas as informações e serviços que o MPRN oferecia 
e acompanhava a atuação institucional no combate ao corona-
vírus.

Com base nessa investigação sobre a atuação do MPRN, 
evidencia-se a potencialidade de um diálogo interdisciplinar en-
tre o Campo de Públicas e o Direito marcado pela transversalida-
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de de perspectivas demonstrada nas três dimensões propostas: 
substantiva, normativa e consequencial. Isso é percebido com 
base no objeto das políticas públicas que estabelecem a pro-
moção e fruição tanto quantitativa quanto qualitativamente de 
direitos previstos constitucionalmente e a sua possibilidade de 
controle diante da omissão, insuficiência ou falha da Adminis-
tração Pública no cumprimento de seu dever de atendimento às 
carências sociais que impedem a conquista da cidadania plena. 
Com isso, a perspectiva interdisciplinar com o Campo de Pública 
contribui para o saber jurídico com a possibilidade de uma me-
lhor compreensão da realidade social para garantia da democra-
cia e cidadania.
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Considerações
Finais
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A Constituição de 1988 trouxe, de um lado, um longo ca-
tálogo de direitos fundamentais e, de outro, redefiniu a atuação 
do Ministério Público, consagrando-o como instituição de defe-
sa da sociedade e com a incumbência de velar pela efetividade 
daqueles direitos. Dessa forma, o Ministério Público foi reposi-
cionado daquela mera atribuição de defesa do Estado para a de 
defensor da sociedade, dos direitos e da democracia. 

Assim, a ideia de “promotor público” se converte para a 
figura de um “promotor de justiça”, cujo exercício extrapola as 
tradicionais tarefas nas searas cível e penal. A partir disso, no 
cumprimento de suas atribuições, as atividades do MP podem 
impactar nas políticas públicas, seja agindo em juízo ou fora dele. 

A atuação dos órgãos do sistema de justiça sobre a ges-
tão de políticas públicas adquiriu contornos ainda mais expressi-
vos no contexto da pandemia de Covid-19, marcado pela incer-
teza e complexidade dos problemas públicos, configurados pela 
plurilateralidade subjetiva. Nesse cenário, as ações do Ministério 
Público na tutela de direitos coletivos puderam ser analisadas em 
um panorama juspolítico de controle da atividade administrativa 
referente à gestão de políticas públicas no qual ficou evidencia-
do o uso de instrumentos extrajudiciais. 

O adequado tratamento por parte do sistema de justiça 
de conflitos relacionados à gestão de políticas públicas, especial-
mente em contextos de crise, desfaz a cultura da naturalização 
da litigiosidade. As medidas baseadas no diálogo e capazes de 
superar extrajudicialmente questões controvertidas e com gran-
de repercussão social ainda não são prioridade na operacionali-
zação jurídica que privilegia o confronto de posições sem a devi-
da preocupação com a efetividade. 

Esta pesquisa demonstra que, considerando o design ins-
titucional esculpido na CF88 e garantido em um microssistema 
normativo de resolutividade, o MP destaca-se como instituição 
voltada à solução consensual de conflitos em arenas dialógicas, 
interinstitucionais e independente ao ambiente judicial. Se as 
políticas públicas são multidimensionais, intersetoriais e pluri-
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cêntricas, a ação conjunta em uma articulação interinstitucional 
encurta a burocracia e alarga a efetividade daquelas ações admi-
nistrativas.

Dessa forma, o órgão ministerial incrementa a sua legi-
timidade social e reforça a sua essencialidade na defesa da de-
mocracia e da ordem social, desafiando a insuficiência do saber 
meramente jurídico para compreensão e solução dos complexos, 
dinâmicos e multifacetados problemas sociais.

Resulta inequívoca a relação do MP com políticas públi-
cas, demandando conhecimentos acessórios ao saber jurídico. 
Portanto, esta pesquisa lança olhar a partir de uma análise inter-
disciplinar entre o Campo de Públicas e o Direito, para evidenciar 
a atuação da Instituição durante o contexto crítico e excepcio-
nal da pandemia do novo coronavírus. Demonstra-se que o MP 
buscou a efetividade de direitos em meio a uma gestão de cri-
se complexa no Rio Grande do Norte, valendo-se da mediação 
de conflitos para distensionamento das relações sociais entre os 
atores públicos e privados.

O controle de políticas públicas apresenta-se como pauta 
de atuação dos órgãos do sistema de justiça, revelando-se na 
prática de maneiras distintas, a depender das respectivas carac-
terísticas institucionais e do ambiente de governança. O Minis-
tério Público, o Judiciário, a Defensoria Pública e até mesmo a 
Advocacia Pública materializam a atividade de controle a partir 
de seus próprios elementos fundantes e organizativos. Essa va-
riância suscita questionamentos sobre a repercussão dessa ini-
ciativa sobre a gestão pública, o que oportuniza o diálogo entre 
o Direito e o Campo de Públicas ora estimulado nesta pesquisa. 

Destaca-se que os instrumentos para a atividade extra-
judicial do MPRN permitiram aos seus membros a adoção de 
estratégias inovadoras para solução de demandas, prestigiando 
uma atuação desburocratizada e voltada para a efetivação dos 
direitos fundamentais. Atuando em várias etapas do ciclo pro-
cessual e áreas de políticas públicas, em colaboração com dife-
rentes esferas de governo, o MPRN buscou assegurar os direitos 
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coletivos, demonstrando capacidade de exercer suas atribuições 
de maneira efetiva, resguardando ao gestor público a responsa-
bilidade de decisão.

Dessa forma, nesta pesquisa, apresentou-se o panorama 
da atuação do MPRN no enfrentamento à pandemia do novo 
coronavírus no estado com base no tratamento desburocratiza-
do no âmbito extrajudicial de conflitos sociojurídicos advindos 
dessa crise sanitária com base nas notícias veiculadas pela Ins-
tituição, que não totalizam o universo da prática do MPRN no 
período, mas representam os destaques conferidos pela própria 
instituição.

. Com flagrante resolutividade, priorizou-se a solução pa-
cífica dos conflitos multifacetados decorrentes da crise sanitária 
da COVID-19, mesmo diante da complexidade inerente às polí-
ticas públicas.

Constatou-se a expressiva condução das atuações por 
meio de estratégias extrajudiciais, notadamente com recomen-
dações, principalmente no ano de 2020, condizente com o início 
da pandemia. O aspecto colaborativo foi destaque a partir da sua 
articulação em rede com outros órgãos e instituições para en-
tendimentos mútuos em torno dos conflitos sociais provenientes 
daquela situação de crise sistêmica, notadamente na fase de im-
plementação das políticas públicas.

Com base nessa investigação sobre a atuação do MPRN, 
evidencia-se a potencialidade de um diálogo interdisciplinar en-
tre o Campo de Públicas e o Direito marcado pela transversalida-
de de perspectivas demonstrada nas três dimensões propostas: 
substantiva, normativa e consequencial. Isso é percebido com 
base no objeto das políticas públicas que estabelecem a pro-
moção e fruição tanto quantitativa quanto qualitativamente de 
direitos previstos constitucionalmente e a sua possibilidade de 
controle diante da omissão, insuficiência ou falha da Adminis-
tração Pública no cumprimento de seu dever de atendimento às 
carências sociais que impedem a conquista da cidadania plena.

Como dito anteriormente, o perfil de atuação dentre os 
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integrantes do sistema de justiça pode variar, reservando-se nes-
ta pesquisa ao estudo sobre a atividade do MPRN. Desse modo, 
abre-se espaço para agenda de pesquisa sobre o controle de po-
líticas públicas realizado por outros agentes do sistema de justiça 
e que venha apontar semelhanças ou indicar discrepâncias entre 
eles.

Para desenvolvimento de sua capacidade institucional ali-
nhado às suas atribuições, sugere-se, por fim, a sua abertura aos 
profissionais do Campo de Públicas, habilitados para lidar com a 
realidade social de modo a aprimorar a atividade de controle das 
políticas públicas
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